
 

 
Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões

Resolução

Resolução

RESOLUÇÃO CSJT N.º 374, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 Institui a Política de Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Conselheiros Exmos. Conselheiros Aloysio
Corrêa da Veiga, Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar
Rodrigues, Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques
Carvalho, da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,
 

considerando que a Constituição da República, no artigo 5º, caput, incisos XXXVI e LXXVIII estabelece
como garantia dos direitos fundamentais a isonomia, a segurança jurídica e a razoável duração do processo;
 

considerando o princípio constitucional da eficiência que rege a administração pública;
 

considerando o disposto no artigo 926 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo
Civil –, que estabelece o dever dos Tribunais de uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente;
 

considerando o disposto nos artigos 15, 927, 928, 947 e 976 a 986 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015
– Código de Processo Civil, que tratam da aplicação supletiva e subsidiária ao processo trabalhista, das disposições do
Código, bem como do julgamento de casos repetitivos e assunção de competência;
 

considerando a Resolução n.º 325, de 29 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que
dispõe sobre a Estratégia do Poder Judiciário 2021-2026 e estipula como macrodesafio a Consolidação do Sistema de
Precedentes Obrigatórios, descrito como “promoção do sistema de precedentes estabelecido pelo novo Código de Processo
Civil (CPC), buscando fortalecer as decisões judiciais, racionalizar o julgamento de casos análogos, garantir a segurança
jurídica, bem como a coerência e a integridade dos provimentos judiciais e abarca, também, a redução do acúmulo de
processos relativos à litigância serial, visando reverter a cultura da excessiva judicialização”;
 

considerando a Resolução CSJT n.º 279, de 20 de novembro de 2020, que estabelece a disciplina geral de
funcionamento dos programas e das políticas do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
 

considerando a meta da construção de uma cultura institucional baseada em dados (data-driven culture);
 

considerando o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n.º 16 da Organização das Nações Unidas, que
trata da paz, da justiça e das instituições eficazes e busca promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento
sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os
níveis;
 

considerando a Meta 9, aprovada no XVI Encontro Nacional do Poder Judiciário para as metas nacionais
2023, que estipula o estímulo à inovação no Poder Judiciário, realizando ações que visem à cultura da inovação em suas
diversas dimensões e nas interações com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, no âmbito
do Poder Judiciário; e
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considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN - 3502-14.2023.5.90.0000, 
 
 

RESOLVE
 

 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA DE CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

 
 

Art. 1º Fica instituída a Política de Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus, com o objetivo de estabelecer a cooperação e a capacitação no âmbito dos Tribunais
Regionais do Trabalho e da Justiça do Trabalho de primeiro grau e garantir a uniformização, a estabilidade, a integridade e a
coerência de sua jurisprudência.
 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho criarão órgão jurisdicional com competência
específica para uniformizar a sua jurisprudência, nos termos dos respectivos regimentos internos, observada, na sua
composição, a representação de todas as suas turmas.
 

Art. 2º Na implementação da Política de Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios da Justiça
do Trabalho, com vistas a fortalecer as decisões judiciais, racionalizar o julgamento de casos análogos, garantir a isonomia e a
segurança jurídica, bem como a coerência e a integridade da jurisprudência, serão observados:
 

I - a adequada capacitação de servidores e magistrados para utilizar as técnicas de formação, aplicação e
superação dos precedentes, podendo, para esse fim, ser firmadas parcerias com entidades públicas e privadas;
 

II - a cooperação entre os Tribunais Regionais do Trabalho e os Juízos de primeiro grau; e
 

III - o registro nos bancos de dados de precedentes e a comunicação de todas as formas possíveis quanto
às informações dos precedentes.
 

 
CAPÍTULO II

 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO DOS NÚCLEOS DE APOIO À POLÍTICA

 
 
 

Art. 3º Para a implementação da Política de Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios da
Justiça do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho deverão utilizar as estruturas das Unidades de Gerenciamento de
Precedentes, instituídos pela Resolução CNJ n.º 235, de 13 de julho de 2016, supervisionados pelas respectivas Comissões
Gestoras, e dos Centros Regionais de Inteligência da Justiça do Trabalho, instituídos pela Resolução CNJ n.º 349, de 23 de
outubro de 2020, e pela Resolução CSJT n.º 312, de 22 de outubro de 2021.
 

§ 1º As Unidades de Gerenciamento de Precedentes e os Centros Regionais de Inteligência a que se
refere este artigo fazem parte do Sistema de Precedentes da Justiça do Trabalho e trabalharão em cooperação, podendo
emitir notas técnicas conjuntas.
 

§ 2º Os Laboratórios de Inovação deverão prestar auxílio direto às Unidades de Gerenciamento de
Precedentes e aos Centros Regionais de Inteligência no desenvolvimento de soluções inovadoras que facilitem a identificação
de questões e de processos repetitivos, bem como mapear programas e projetos desenvolvidos pelas redes regionais de
inovação, ligados à pauta da formação e da gestão de precedentes de observância obrigatória, promovendo parcerias com
Universidades e Centros Educacionais e estabelecendo conexão entre as áreas envolvidas, visando a troca de
conhecimentos. 
 

 
CAPÍTULO III

 
DA FORMAÇÃO E DA GESTÃO DE PRECEDENTES

 
 

 
Art. 4º Os Tribunais Regionais do Trabalho, ao proceder à uniformização de sua jurisprudência, nos

termos do artigo 926, 927 e 928 do Código de Processo Civil, observarão o seguinte:
 

I - quando identificada relevante questão jurídica, com grande repercussão social, sem efetiva repetição de
processos, ou relevante questão jurídica a respeito da qual seja conveniente a prevenção ou a composição de divergência,
será utilizada, no Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), a classe processual Incidente de Assunção de Competência;
 

II - quando identificada repetição de processos sobre a mesma questão jurídica, com risco de ofensa à
isonomia e à segurança jurídica, será utilizada, no Sistema PJe, a classe processual Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas;
 

III - no caso de reafirmação de jurisprudência do tribunal, inclusive quando firmada na vigência da Lei n.º
13.015, de 21 de julho de 2014, deverá ser utilizada, no Sistema PJe, a classe processual Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas;
 

IV - os tribunais e os juízos de primeiro grau, no caso de sobrestamento de processos, efetuarão o
lançamento do movimento de suspensão no Sistema PJe conforme a tabela processual unificada de movimentos, com os
acréscimos da Justiça do Trabalho, conforme o processo ou tema especificado na decisão que deu ensejo à suspensão.
 

V - a partir da publicação do acórdão decorrente do julgamento dos processos referidos nos incisos I e II,
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nos termos dos artigos 947, § 3º, 984, § 2º, e 985 do Código de Processo Civil, as Unidades de Gerenciamento de
Precedentes utilizarão o dispositivo constante no Sistema Nugep de Precedentes da Justiça do Trabalho para informar o
dessobrestamento, e oficiarão aos magistrados e aos servidores quanto à cessação da suspensão;
 

VI - no caso de indicação de processos com questões jurídicas aptas para instauração de Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas e Incidentes de Assunção de Competência, nos termos do artigo 11, inciso IV, da
Resolução CSJT n.º 312, de 22 de outubro de 2021, ou propostas de revisão ou cancelamento de Súmulas, os respectivos
Centros Regionais de Inteligência e Unidades de Gerenciamento de Precedentes poderão apresentar notas técnicas; e
 

VII - os tribunais comunicarão à Comissão Gestora da Política de Consolidação do Sistema de
Precedentes Obrigatórios, as boas práticas na identificação de questões e processos repetitivos, para acompanhamento,
multiplicação das rotinas e fomento da cultura de precedentes.
 

 
 

CAPÍTULO IV
 

DA COMUNICAÇÃO DOS PRECEDENTES
 

 
 

Art. 5º Os tribunais farão ampla divulgação relacionada à consolidação dos precedentes obrigatórios,
indicando as questões jurídicas pendentes submetidas ao rito de casos repetitivos ou assunção de competência, bem como os
incidentes julgados e as superações de teses.
 

Parágrafo único. Os tribunais disponibilizarão nas suas respectivas páginas o endereço eletrônico na rede
mundial de computadores do Banco Nacional de Precedentes, instituído pela Resolução CNJ n.º 444, de 25 de fevereiro de
2022, nos termos do respectivo artigo 4º, § 3º.
 

 
 

CAPÍTULO V
 

DA CAPACITAÇÃO
 
 
 

Art. 6º Para atingir os objetivos da política de consolidação do sistema de precedentes obrigatórios, os
Tribunais Regionais do Trabalho realizarão cursos para a capacitação de magistrados e de servidores que exerçam atividades
afins, com no mínimo 30 (trinta) horas aula, conforme conteúdo programático estabelecido pela Comissão Gestora da Política.
 

Parágrafo único. Para a finalidade deste artigo, os Tribunais podem se valer de conteúdo que venha a ser
disponibilizado por Escolas Judiciais de outros Tribunais ou pelo Centro de Educação Corporativa da Justiça do Trabalho
(CEduc-JT).
 

 
 

CAPÍTULO VI
 

DOS MEMBROS GESTORES DA POLÍTICA
 
 
 

Art. 7º Ato da Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará os membros gestores
da política, que terão mandato limitado ao fim da Administração em curso, cabendo uma única recondução sucessiva,
conforme a seguinte composição:
 

I - uma Ministra ou um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, que exercerá a função de Coordenadora-
Geral ou Coordenador-Geral;
 

II - uma Ministra ou um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, que exercerá a função de Vice-
Coordenadora-Geral ou Vice-Coordenador-Geral; e
 

III - cinco magistradas ou magistrados representantes de cada uma das regiões geográficas do País.
 

Parágrafo único. A Coordenadora-Geral ou o Coordenador-Geral poderá designar um representante local
por Tribunal Regional do Trabalho, preferencialmente a Presidente ou o Presidente da Comissão Gestora de Precedentes,
para colaborar com a execução da política no âmbito do tribunal a que estiver vinculado.
 

Art. 8º Compete aos Membros da Comissão Gestora da Política:
 

I - desenvolver conteúdo programático mínimo e ações voltadas à capacitação técnica de magistrados e
servidores para formação, aplicação e superação de precedentes, no direito brasileiro, observadas as atribuições da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat);
 

II - incentivar e promover a capacitação e atualização permanente de magistrados(as) e servidores(as)
para promoção da cultura da consolidação do sistema de precedentes obrigatórios;
 

III - acompanhar o atendimento do disposto nos incisos IV a VII do artigo 4º desta Resolução, em especial
mediante a promoção de campanha permanente com as unidades, com acompanhamento da Coordenadora ou do
Coordenador Regional da Política, se houver, bem como da Corregedoria Regional e da Secretaria-Geral Judiciária;
 

IV - fomentar e divulgar as boas práticas sobre a cultura de precedentes e as medidas que auxiliem os
magistrados da Justiça do Trabalho no desempenho dessa atividade; e
 

V - apresentar relatório de atividades à Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
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CAPÍTULO VII
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
 
 

Art. 9º As Unidades de Gerenciamento de Precedentes e os Centros Regionais de Inteligência da Justiça
do Trabalho permanecem com as competências e atribuições que lhes foram designadas, respectivamente, pela Resolução
CNJ n.º 235, de 13 de julho de 2016, pela Resolução CNJ n.º 349, de 23 de outubro de 2020, e pela Resolução CSJT n.º 312,
de 22 de outubro de 2021.
 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

 
 

LELIO BENTES CORRÊA
Presidente

RESOLUÇÃO CSJT N.º  370, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 Altera a Resolução CSJT n.º 314, de 22 de outubro de 2021, que dispõe sobre a gestão dos Precatórios e das Requisições de Pequeno Valor no
âmbito da Justiça do Trabalho.
 
 
 
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, Relator, com a participação dos Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa
da Veiga, Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar
Rodrigues, Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques
Carvalho, da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,  
 

Considerando as revisões promovidas na Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
mediante as suas Resoluções n.º 438/2021 e n.º 448/2022; 
 
 

Considerando as inovações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n.º 113/2021 e n.º 114/2021,
incorporadas e sistematizadas pela Resolução n.º 482/2022 do Conselho Nacional de Justiça, e a consequente necessidade
de uniformização e atualização dos procedimentos de expedição, gestão e pagamento de precatórios e obrigações de
pequeno valor no âmbito da Justiça do Trabalho; 
 
 

Considerando a competência complementar atribuída ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
disciplinar o processamento e a gestão dos precatórios no âmbito da Justiça do Trabalho, na forma do disposto no art. 1º,
parágrafo único, da Resolução CNJ n.º 303/2019; e
 

 
 

considerando a decisão proferida pelo Colegiado do Conselho Superior da Justiça do Trabalho nos autos
do Processo CSJT-AN - 3953-39.2023.5.90.0000,
 

 
 

 
 

RESOLVE:
 

 
 

 
 

Art. 1º A Resolução CSJT n.º 314/2021 passa a vigorar com as seguintes alterações:
 

 
 

 
 

CAPÍTULO I
 

DAS REQUISIÇÕES JUDICIAIS DE PAGAMENTO
 

 
 

Art. 1º (...)
 

Parágrafo único. (...)
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CAPÍTULO II
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

 
 

Art. 2º (...)
 

I – (...)
 

II – crédito preferencial: crédito de natureza alimentícia, previsto no art. 100, § 1º, da
Constituição Federal;
 

III – crédito superpreferencial: a parcela que integra o crédito de natureza alimentícia,
passível de fracionamento e adiantamento, nos termos do art. 100, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 102, §
2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT;
 

IV – entidade devedora: pessoa jurídica de direito público condenada definitivamente e
responsável pelo pagamento do precatório ou da requisição de obrigação definida como de pequeno valor,
incluídas as sociedades de economia mista e as empresas públicas cuja prerrogativa de execução por essas
modalidades tenha sido reconhecida judicialmente, excluídos os conselhos de fiscalização, aos quais não se
aplica a prerrogativa de execução equiparada à Fazenda Pública;
 

V – (...)
 

VI – momento de apresentação do precatório: o instante do recebimento do ofício precatório
perante o Tribunal ao qual se vincula o juízo da execução, nos termos do caput do art. 100 da Constituição
Federal;
 

VII – foro competente para celebração de conciliações em precatórios: unidade em que atue
o Presidente do Tribunal, o magistrado por ele designado ou o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios;
 

VIII – data-base: data correspondente ao termo final utilizado na elaboração da conta de
liquidação;
 

IX – beneficiário originário: nos casos de sucessão ou cessão, é o de cujus ou o cedente,
respectivamente;
 

X – beneficiário principal: é o titular da requisição com vínculo processual com a Fazenda
Pública.
 

Art. 3º (...)
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

§3º Os precatórios já requisitados e ainda não pagos deverão ser migrados para o GPrec e
autuados no PJe em uso na Justiça do Trabalho de segundo grau, para prosseguimento na tramitação.
 

Art. 3º-A Para cada ente ou entidade pública com dívida de precatórios perante o Tribunal
Regional do Trabalho, deverá ser aberto um processo individualizado no PJe sob a classe 1298 “Processo
Administrativo”, no qual se realizará o efetivo controle da movimentação financeira do ente ou entidade.
 

§1º Pode o Tribunal optar por utilizar o mesmo processo administrativo mencionado no caput
 para expedição do ofício requisitório, celebração de convênio ou cronograma de pagamento e outras atividades
relacionadas, ou por abrir outro(s) caderno(s) de “processo administrativo” para esse(s) fim(ns), sempre
vinculado(s) ao processo principal referido no caput.
 

§2º Todos os processos administrativos a que se refere este artigo tramitarão em segredo de
justiça, ante a sensibilidade dos dados neles contidos.
 

Art. 4º (...)
 

Parágrafo único. (...)
 

Art. 5º (...)
 

Art. 6º (...)
 

 
 

 
 

CAPÍTULO III
 

DAS ESPÉCIES DE REQUISIÇÃO E SUA DISCIPLINA
 

 
 

Art. 7º (...)
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

§3º Será requisitada mediante precatório a parcela do valor da execução, quando o valor
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total devido ao beneficiário superar o montante definido como obrigação de pequeno valor, sobretudo em caso
de:
 

I – (...)
 

II – (...)
 

Art. 8º Será cobrada pelo mesmo precatório a diferença apurada a maior, quando se tratar de
crédito resultante de erro material ou de inexatidão aritmética dos cálculos do precatório.
 

Art. 9º (...)
 

a) (...)
 

b) (...)
 

§1º Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por beneficiário, serão
encaminhados ao Tribunal por meio do sistema GPrec e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265
“Precatório”.
 

§2º Os precatórios e as RPVs federais deverão tramitar de forma individual na classe 1265
“Precatório” e na classe 1266 “Requisição de Pequeno Valor”, respectivamente, no PJe de segundo grau,
competindo a autuação ao setor de precatórios.
 

§3º Não deverá ser observado o disposto no caput deste artigo em caso de penhora,
honorários contratuais ou cessão parcial de crédito, hipóteses em que os correspondentes valores deverão ser
considerados parte integrante do crédito do beneficiário para fins de enquadramento da requisição de
pagamento.
 

§4º É vedada a inclusão de sucessor, cessionário ou terceiro nos campos destinados à
identificação do beneficiário principal, devendo tais dados ser incluídos em campo próprio, salvo no caso de
cessão total antes da elaboração do ofício precatório, quando este será titularizado pelo cessionário.
 

§5º A elaboração e a apresentação do ofício precatório deverão observar:
 

I - a preferência conferida ao crédito do beneficiário principal, decorrente do reconhecimento
da condição de doente grave, idoso ou de pessoa com deficiência, nessa ordem; 
 

II – havendo mais de um credor na mesma modalidade de preferência, a idade do credor; e 
 

III – não se tratando das hipóteses dos incisos anteriores, a ordem crescente do valor a
requisitar e, em caso de valores iguais, a maior idade do beneficiário.
 

§6º A elaboração das requisições de pequeno valor deverá observar, no que couber, as
disposições do parágrafo anterior.
 

§7º Os valores devidos a terceiros, assim considerados os honorários sucumbenciais e
periciais, as contribuições previdenciárias, as cotas empregado e empregador e o imposto de renda não se
somam ao crédito principal para fins de classificação do requisitório de pequeno valor.
 

Art. 10. (...)
 

Art. 11. (...)
 

 
 

 
 

CAPÍTULO IV
 

DOS HONORÁRIOS
 

 
 

Art. 12. (...)
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

§3º (...)
 

§4º (...)
 

§5º Cumprido o art. 22, § 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, a informação quanto ao
valor dos honorários contratuais integrará o precatório, realizando-se o pagamento da verba citada mediante
dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal da requisição, inclusive proporcionalmente, nas
hipóteses de quitação parcial e da parcela superpreferencial do precatório.
 

§6º (...)
 

 
 

 
 

CAPÍTULO V
 

DA FORMA DE CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS
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Art. 12-A. A partir de dezembro de 2021, e para fins de atualização monetária, de
remuneração do capital e de compensação da mora, os precatórios, independentemente de sua natureza, serão
corrigidos pelo índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulado
mensalmente.
 

Art. 12-B. Os precatórios estaduais e municipais emitidos pela Justiça do Trabalho
requisitados anteriormente a dezembro de 2021 serão atualizados a partir de sua data-base mediante os
seguintes indexadores:
 

I – Taxa Referencial (TR), art. 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991, no período de março de 1991
a junho de 2009;
 

II – IPCA-E, de julho a 9 de dezembro de 2009;
 

III – Taxa Referencial (TR), de 10 de dezembro de 2009 a 25 de março de 2015;
 

IV – IPCA-E, de 26 de março de 2015 a 30 de novembro de 2021; e
 

V – taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), de dezembro
de 2021 em diante.
 

Art. 12-C. Para os precatórios expedidos no âmbito da Administração Pública federal, aplicar-
se-á o IPCA-E como índice de atualização no período de vigência dos arts. 27 das Leis n.º 12.919/2013 (1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2014) e n.º 13.080/2015 (1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015).
 

§1º A atualização dos precatórios deve observar o período da graça a que alude o § 5º do
art. 100 da Constituição Federal, em cujo lapso temporal o valor se sujeitará exclusivamente à correção
monetária pelo IPCA-E/IBGE.
 

§2º Não havendo o adimplemento no prazo a que alude o § 5º do artigo 100 da Constituição
Federal, a atualização dos precatórios será feita pela taxa SELIC.
 

§3º Na hipótese dos precatórios cancelados em razão do art. 3º da Lei n.º 13.463/2017, em
que houver expedição de nova requisição, esta será atualizada pelo indexador previsto na LDO, desde a data-
base até o efetivo depósito.
 

Art. 12-D. Na atualização da conta dos precatórios, os juros de mora devem incidir somente
entre a data-base informada pelo juízo da execução e novembro de 2021, respeitado o período da graça,
conforme disposto no § 1º do artigo anterior, em cujo lapso temporal o valor se sujeitará exclusivamente à
correção monetária pelo IPCA-E.
 

§1º Incidem juros de mora segundo os seguintes critérios:
 

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º
8.177, de 1º/03/1991;
 

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina
o art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10/09/1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001; e
 

c) a partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública
mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29/06/2009.
 

§2º A partir de dezembro de 2021, a compensação da mora dar-se-á da forma discriminada
no art. 12-A desta Resolução, ocasião em que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia – SELIC incidirá sobre o valor consolidado, correspondente ao crédito principal atualizado
monetariamente na forma do art. 12-B desta Resolução até novembro de 2021 e aos juros de mora, observado o
disposto no § 1º deste artigo.
 

§3º Em nenhuma hipótese a atualização monetária e o cálculo dos juros, previstos nos arts.
12-A e 12-B, poderão retroagir a período anterior ao da data-base da expedição do precatório.
 

Art. 12-E. As diferenças decorrentes da utilização de outros índices de correção monetária e
juros que não os indicados neste capítulo, constantes ou não do título executivo, deverão ser objeto de decisão
do juízo da execução e, sendo o caso, objeto de precatório complementar.
 

Art. 12-F. A metodologia de atualização prevista nesta Resolução se aplica às requisições de
pequeno valor até a data do pagamento.
 

Parágrafo único. Vencido o prazo para pagamento da requisição, a atualização é devida na
forma do art. 12-A desta Resolução.
 

Art. 12-G. Os critérios de atualização monetária e incidência de juros definidos nesta
Resolução serão incorporados ao sistema GPrec, ainda que por meio de outro sistema satélite ou módulo do PJe
que com ele mantenha integração.
 

Parágrafo único. Alterações nos critérios de juros e correção monetária previstos nesta
Resolução, decorrentes de normas ou decisões do Supremo Tribunal Federal, poderão ser tratadas por ato
conjunto do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ad
referendum.
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CAPÍTULO VI
 

DO PRECATÓRIO 
 
 
  

Seção I
 

Das Disposições Gerais
 

 
 

Art. 13. (...)
 

§1º Para a elaboração do ofício precatório, os cálculos deverão ser atualizados pelo Juízo da
Execução e, a partir da data desse cálculo, o valor do precatório será corrigido pelos índices fixados nos arts. 12-
A e seguintes da presente Resolução.
 

§2º Não estão sujeitos à expedição de precatórios os pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor.
 

Art. 14. (...)
 

§1º É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao Tribunal de requisição de
pagamento sem a prévia intimação das partes quanto ao seu inteiro teor.
 

§2º A devolução do ofício precatório ao juízo da execução em virtude de fornecimento
incompleto ou equivocado de dados que não possam ser retificados de ofício será feita por decisão do
Presidente do Tribunal proferida no correspondente PJe de segundo grau.
 

§3º (...)
 

Art. 15. (...)
 

a) (...)
 

b) corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, erros de digitação ou materiais que
possam ser identificados pela mera verificação das informações existentes no processo originário e não
constituam motivo para a devolução do ofício precatório;
 

c) expedir o ofício requisitório, após verificar as situações regular do CPF ou ativa do CNPJ,
junto à Receita Federal ou ao Sistema Nacional de Informações de Registro Civil – SIRC;
 

d) (...)
 

e) (...)
 

f) (...)
 

g) (...)
 

h) (...)
 

Art. 16. Ao credor de importância superior à estabelecida na definição de pequeno valor, fica
facultado renunciar ao valor excedente, a qualquer momento, e optar pelo pagamento por requisição de pequeno
valor, dispensando o precatório.
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

§3º Ainda que já expedido o precatório, e sendo o pedido formulado nos autos dele antes de
realizado o pagamento, o requerimento deverá ser encaminhado para análise do juízo da execução, que, na
hipótese de homologação da renúncia, comunicará à Presidência do Tribunal para que seja feito o cancelamento
do precatório e então expedirá a respectiva RPV, se for o caso.
 

§4º Na hipótese de o pedido de renúncia ser formulado diretamente ao juízo da execução
durante o processamento do precatório, e já tendo ocorrido pagamento parcial, a Presidência do Tribunal deverá
ser comunicada antes da liberação de novos valores.
 

Art. 17. O Tribunal deverá comunicar, anualmente:
 

I – por ofício, ou por meio eletrônico equivalente, até 31 de maio, exceto em caso de
regulamentação diversa por lei específica, à entidade devedora os precatórios apresentados até 2 de abril, com
seu valor atualizado, visando à inclusão na proposta orçamentária do exercício subsequente; e
 

II – até 25 de maio, por ofício, ou por meio eletrônico equivalente, ao Tribunal de Justiça as
informações apontadas no inciso I deste artigo, quando o ente devedor estiver inserido no regime especial.
 

Parágrafo único. O Tribunal elaborará e encaminhará à Secretaria de Orçamento e Finanças
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no prazo informado pelo referido Conselho, a relação dos débitos
constantes dos precatórios em que a União – Administração direta e indireta – for devedora, a serem incluídos
na proposta orçamentária do exercício seguinte, devidamente atualizados até 2 de abril de cada exercício.
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Art. 18. Deverão os Tribunais, antes do pagamento do precatório ou da parcela
superpreferencial, aferir a regularidade da situação cadastral do beneficiário na Receita Federal ou no Sistema
Nacional de Informações de Registro Civil – SIRC, certificando nos autos, e autorizar, em qualquer caso, se
houver, a liberação do valor correspondente à penhora, à cessão e aos honorários contratuais e sucumbenciais,
se for o caso.
 

§1º A sucessão processual nos casos de falecimento, divórcio, dissolução de união estável,
entre outras hipóteses legalmente previstas, será decidida pelo juízo da execução, que comunicará ao
Presidente do Tribunal os novos beneficiários do crédito requisitado, inclusive os relativos aos novos honorários
contratuais, se houver.
 

§2º (...)
 

§3º (...)
 

Art. 19. (...)
 

 
 

 
 

Seção II
 

Do Aporte de Recursos no Regime Comum
 

 
 

Art. 20. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatórios apresentados até 2 de abril (art. 100, § 5º, da Constituição Federal).
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

§3º (...)
 

Art. 21. (...)
 

 
 

 
 

Subseção I
 

Do Pagamento
 

 
 

Art. 22. (...)
 

Art. 23. No regime comum, os valores destinados aos pagamentos decorrentes de
precatórios deverão ser depositados pelo devedor em instituição bancária oficial, em conta remunerada e aberta
à disposição da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, de maneira individualizada, por entidade
devedora.
 

Art. 24. (...)
 

§1º (...)
 

§2º A efetiva disponibilização dos valores devidos ao beneficiário, quando já repassado o
recurso financeiro pelo ente ou entidade devedora, deve ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar
da data em que não haja nenhum impedimento para a realização do pagamento.
 

 
 

 
 

Subseção II
 

Da Parcela Superpreferencial
 

 
 

Art. 25. (...)
 

§1º (...)
 

I – (...)
 

II – (...)
 

III – (...)
 

§2º (...)
 

§3º O pagamento superpreferencial será efetuado por credor e não importará em ordem de
pagamento imediato, mas apenas em ordem de preferência.
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§4º Antes da expedição do precatório, o pedido de superpreferência, devidamente instruído
com a prova da moléstia grave ou da deficiência do requerente, será apresentado ao juízo da execução,
assegurando-se o contraditório, e, no caso de superpreferência por idade, o preenchimento de seus requisitos
deve ser aferido de ofício com os dados pessoais constantes dos autos, independente de requerimento.
 

§5º Para os precatórios já expedidos, o pedido de superpreferência relativo a moléstia grave
ou deficiência do requerente deve ser dirigido ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que decidirá,
assegurando-se o contraditório, permitida a delegação ao juízo do cumprimento de sentença, via malote digital.
 

§6º O reconhecimento da superpreferência somente poderá ocorrer por um motivo, por
cumprimento de sentença.
 

Art. 26. (...)
 

a) (...)
 

b) (...)
 

 
 

 
 

Subseção III
 

Do Sequestro
 

 
 

Art. 27. (...)
 

§1º Idêntica faculdade se confere ao credor:
 

I – (...)
 

II – (...)
 

§2º Quanto aos precatórios da Administração direta, fundações e autarquias da União, a não
alocação orçamentária do valor requisitado prevista no caput observará o disposto no art. 107-A do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
 

Art. 28. (...)
 

§1º Compete exclusivamente ao Presidente do Tribunal processar e decidir sobre o
sequestro, mediante requerimento do beneficiário.
 

§2º (...)
 

§3º (...)
 

§4º Com ou sem manifestação, a Presidência do Tribunal decretará, sendo o caso, o
sequestro da quantia necessária à liquidação integral do valor atualizado devido, podendo delegar o
cumprimento ao seu juiz auxiliar, sempre mediante o uso da ferramenta eletrônica SISBAJUD.
 

§5º (...)
 

§6º (...)
 

 
 

 
 

Seção III
 

Do Pagamento em Parcelas ou por Acordo Direto, do Convênio e do Cronograma de Pagamentos
 

 
 

Art. 29. (...)
 

Art. 30. Uma vez expedido o precatório, a competência para celebração de acordos,
convênios e deferimento de parcelamento para saldamento da dívida de precatórios é do Presidente do Tribunal,
que poderá delegá-la, sempre com reserva, ao juiz auxiliar.
 

Parágrafo único. Havendo requerimento das partes, formalizado ao juízo da execução, nas
hipóteses versadas no caput, a petição respectiva deverá ser encaminhada ao tribunal e juntada aos autos do
respectivo precatório.
 

 
 

 
 

Subseção I
 

Do Pagamento em Parcelas ou por Acordo Direto
 

 
 

Art. 31. Havendo precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos
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precatórios apresentados até 2 de abril para pagamento até o final do exercício seguinte, assim considerados
todos aqueles cujo pagamento foi efetivamente requisitado pelos Tribunais à entidade devedora, 15% (quinze
por cento) do valor deste precatório deverá ser pago até o final do exercício seguinte, e o restante em até 5
(cinco) parcelas iguais nos 5 (cinco) exercícios subsequentes, acrescidas de juros e correção monetária, ou
mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios.
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

I – (...)
 

II – (...)
 

a) (...)
 

b) (...)
 

c) (...)
 

§3º (...)
 

 
 

Subseção II
 

Dos Convênios
 

 
 

Art. 32. (...)
 

I – (...)
 

II – (...)
 

Art. 33. (...)
 

Art. 34. (...)
 

 
 

 
 

Subseção III
 

Do Estabelecimento de Cronograma de Pagamentos
 

 
 

Art. 35. (...)
 

Art. 36. (...)
 

§1º (...)
 

I – (...)
 

II – (...)
 

III – a utilização dos valores para pagamento dos precatórios vencidos na ordem cronológica
de apresentação, respeitada a ordem de precedência dos créditos superpreferenciais prevista no § 2º do art. 100
da Constituição Federal de cada exercício orçamentário de inscrição do precatório;
 

IV – (...)
 

V – (...)
 

VI – (...)
 

§2º (...)
 

§3º (...)
 

 
 

 
 

CAPÍTULO VII
 

DAS REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR
 

 
 

Art. 37. (...)
 

§1º Antes da expedição da requisição de pequeno valor, os cálculos deverão ser atualizados
pelo Juízo da Execução, e a partir da data desse cálculo o valor da requisição será corrigido pelos índices
fixados nos arts. 12-A e seguintes da presente Resolução.
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§2º Para os fins dos §§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal, considerar-se-á
obrigação de pequeno valor aquela como tal definida em lei para a Fazenda devedora, não podendo ser inferior
ao do maior benefício pago pela Previdência Social.
 

Art. 38. (...)
 

I - 60 (sessenta) salários mínimos, se o devedor for a Fazenda Federal, empresa pública ou
sociedade de economia mista federal à qual se tenha reconhecida a prerrogativa de execução equiparada à da
Fazenda Pública;
 

II - (...)
 

III - (...)
 

§1º (...)
 

§2º Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa de pequeno valor, após o trânsito em
julgado da sentença ou do acórdão, quando a devedora for a União Federal, suas autarquias e fundações, o
juízo da execução expedirá requisição ao Presidente do Tribunal correspondente.
 

§3º (...)
 

§4º No caso de obrigações de pequeno valor de responsabilidade dos entes e entidades
devedores estaduais, distrital e municipais, bem como da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e
demais sociedades de economia mista e empresas públicas cuja prerrogativa de execução equiparada à da
Fazenda Pública tenha sido reconhecida judicialmente, as requisições de pequeno valor serão encaminhadas
pelo juízo da execução ao próprio ente devedor, fixando-se o prazo previsto no art. 535, § 3º, II, do Código de
Processo Civil para o depósito diretamente na vara requisitante.
 

Art. 39. (...)
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

Art. 40. (...)
 

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput se aplica também às requisições de pequeno
valor das entidades públicas federais.
 

 
 

 
 

CAPÍTULO VIII
 

DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
 

 
 

Seção I
 

Das Disposições Gerais
 

 
 

Art. 41. (...)
 

Art. 42. (...)
 

Art. 43. (...)
 

§1º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão encaminhar ao Tribunal de Justiça, até 25
de maio, relação contendo a identificação do devedor sujeito ao regime especial e os valores efetivamente
requisitados.
 

§2º É facultado ao Tribunal de Justiça, de comum acordo com o Tribunal Regional do
Trabalho, o Tribunal Regional Federal e o Tribunal de Justiça Militar, optar pela manutenção das listas de
pagamento em cada Tribunal de origem dos precatórios.
 

§3º No caso de separação das listas entre os Tribunais, deverá:
 

I – a lista separada observar todos os precatórios devidos pela Administração direta e pelas
entidades da Administração indireta do devedor; e
 

II – (...)
 

§4º Em qualquer caso, e para exclusivo fim de acompanhamento do pagamento dos
precatórios de cada entidade, faculta-se aos Tribunais manter listas de ordem cronológica elaboradas por
entidade devedora, mas o pagamento sempre observará a lista única do ente federativo.
 

Art. 44. (...)
 

Art. 45. Deverão os Tribunais Regionais do Trabalho exercer, em regime de cooperação com
os Tribunais de Justiça, na forma do art. 57, § 1º, II, da Resolução CNJ n.º 303/2019, controle dos aportes dos
entes do regime especial, visando, também, alimentar o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e o
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal - SICONV.
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§1º Se o Tribunal de Justiça promover a inscrição dos entes públicos do regime especial no
SICONV, o Tribunal Regional do Trabalho fica dispensado dessa atribuição.
 

§2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão acompanhar todos os repasses realizados
pelo Tribunal de Justiça para imprimir agilidade à liberação dos valores aos beneficiários.
 

Art. 46. (...)
 

Art. 47. (...)
 

Art. 48. (...)
 

I – (...)
 

II – (...)
 

 
 

 
 

Seção II
 

Do Pagamento da Parcela Superpreferencial
 

 
 

Art. 49. (...)
 

§1º Tratando-se de hipótese de credor de ente público, o valor da superpreferência será
quitado pelo Presidente do Tribunal, mediante valores contidos na respectiva conta relativa à cronologia, e
observará as alíneas “a” e “b” do art. 26 desta Resolução.
 

§2º (...)
 

 
 

 
 

Seção III
 

Do pagamento pela Ordem Cronológica
 

 
 

Art. 50. (...)
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

Art. 51. (...)
 

Art. 52. (...)
 

 
 

 
 

Seção IV
 

Do Pagamento Mediante Acordo Direto
 

 
 

Art. 53. A opção do ente devedor pelo acordo direto, que é aferida pela existência de ato
próprio do ente federativo, autoriza o pagamento de precatório mediante acordo direto desde que:
 

I – (...)
 

II – (...)
 

III – (...)
 

IV – (...)
 

V – o crédito tenha sido transacionado por seu titular, e em relação ao qual não exista
pendência de recurso, ou de impugnação judicial, penhora ou qualquer outro ato de constrição ou bloqueio
judicial.
 

Parágrafo único. (...)
 

I – independentemente de provocação do ente optante pelo acordo direto, o Tribunal
Regional do Trabalho deverá publicar edital de convocação dirigido a todos os beneficiários trabalhistas do
devedor, com previsão de termo inicial e final para adesão, dando ampla divulgação no seu sítio eletrônico;
 

II – (...)
 

III – (...)
 

IV – (...)
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V – (...)
 

VI – (...)
 

VII – havendo lista unificada de pagamento, e homologados os acordos, os Tribunais
Regionais do Trabalho deverão solicitar aos Tribunais de Justiça os valores correspondentes para pagamento
aos credores.
 

Art. 54. (...)
 

Art. 55. O pagamento do acordo direto será realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho
com os recursos disponibilizados na conta “2”, com observância da ordem cronológica de apresentação dos
precatórios habilitados ao acordo, aferida ao final do prazo para adesão estabelecido no edital.
 

Parágrafo único. O pagamento de que trata o caput ocorrerá eletronicamente por meio do
sistema SIF ou do sistema SISCONDJ e será efetivado mediante transferência para a conta bancária do
beneficiário no prazo máximo de 30 (trinta) dias da homologação e, no caso de listas de ordem cronológica
unificada, a partir do recebimento dos valores do Tribunal de Justiça.
 

Art. 56. Na hipótese de haver separação de listas entre os Tribunais e de restar saldo na
conta “2” ao fim do exercício financeiro, e inexistindo beneficiários habilitados a pagamento por acordo direto, o
Tribunal Regional do Trabalho transferirá os recursos correspondentes para a conta da ordem cronológica “1” e
procederá aos pagamentos respectivos.
 

Parágrafo único. No caso de lista unificada de cronologia entre os Tribunais, havendo
remessa de valores pelo Tribunal de Justiça e desistência de acordo por parte de credor perante a Justiça do
Trabalho, como prevê o art. 53, parágrafo único, III, desta Resolução, esses valores deverão ser devolvidos pelo
Tribunal Regional do Trabalho ao Tribunal de Justiça.
 

 
 

 
 

CAPÍTULO IX
 

DO PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS FEDERAIS NO REGIME DE LIMITAÇÃO DE GASTOS
 

 
 

Art. 56-A. O pagamento dos precatórios devidos pela União, suas autarquias e fundações, na
vigência da limitação de gastos instituída pela Emenda Constitucional n.º 114/2021, observará os limites
orçamentários indicados no art. 107-A do ADCT, e os precatórios não pagos em razão do atingimento do limite
orçamentário terão prioridade para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica, assim
como a disciplina do § 8º do art. 107-A do ADCT.
 

Art. 56-B. Na vigência do art. 107-A do ADCT, os pagamentos das requisições serão
realizados na seguinte ordem:
 

I – obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 da
Constituição Federal;
 

II – precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão
hereditária, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave ou pessoas
com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao triplo do montante fixado em lei como
obrigação de pequeno valor;
 

III – demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do montante
fixado em lei como obrigação de pequeno valor;
 

IV – demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III deste
artigo; e
 

V – demais precatórios.
 

Art. 56-C. O limite para alocação dos recursos destinados ao pagamento de precatórios e
requisições de pequeno valor, a definição do seu montante e a distribuição do saldo limite para os Tribunais são
os constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.
 

§1º Os Tribunais Regionais do Trabalho informarão à Secretaria de Orçamento e Finanças
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no prazo informado pelo referido Conselho, a relação dos
precatórios a serem pagos no exercício.
 

§2º Observado o disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal, deverão ser pagos,
prioritariamente, os precatórios que não foram pagos nos anos anteriores em razão do limite previsto no § 1º do
art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, observada a ordem cronológica de apresentação.
 

§3º A parcela superpreferencial prevista no art. 107-A, § 8º, inciso II, do ADCT será paga
independente do ano de requisição, com prioridade, inclusive, sobre os precatórios pendentes de anos
anteriores.
 

Art. 56-D. Faculta-se ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão da limitação
de gastos optar pelo recebimento, mediante acordo direto, em parcela única, até o final do exercício seguinte,
com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor de seu crédito.
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§1º É admitido o acordo direto em precatório pago parcialmente, calculando-se o deságio
previsto no caput sobre o saldo remanescente.
 

§2º Os valores necessários ao pagamento dos acordos diretos celebrados após a requisição
do precatório e o encaminhamento da relação ao Ministério do Planejamento e Orçamento serão solicitados pelo
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho responsável à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento e Orçamento, com indicação do valor a ser pago, discriminado por órgão da Administração Pública
federal direta, autarquia e fundação e por GND, conforme detalhamento constante da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, sem qualquer dado que possibilite a identificação dos respectivos beneficiários.
 

 
 

 
 

CAPÍTULO X
 

DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM PRECATÓRIOS
 

 
 

Seção I
 

Das Disposições Gerais
 

 
 

Art. 56-E. É facultada ao credor do precatório, na forma estabelecida pela Lei do ente
federativo devedor, a utilização de créditos em precatórios originalmente próprios ou adquiridos de terceiros
para:
 

I – quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente federativo
devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a administração autárquica
e fundacional do mesmo ente;
 

II – compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados para venda;
 

III – pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de
concessão negocial promovidas pelo mesmo ente;
 

IV – aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada para venda,
do respectivo ente federativo; ou
 

V – compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, inclusive,
no caso da União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente em óleo em contratos de
partilha de petróleo.
 

Parágrafo único. A utilização dos créditos em precatórios emitidos em face da Fazenda
Pública Federal, na forma prevista no caput, é autoaplicável, não havendo necessidade de prévia
regulamentação em Lei.
 

Art. 56-F. A utilização de créditos em precatórios nas hipóteses previstas no artigo anterior
não constitui pagamento em ordem cronológica e independe do regime de pagamento a que submetido o
precatório, devendo ser realizada no âmbito do Poder Executivo e limitada ao valor líquido disponível.
 

 
 

 
 

Seção II
 

Da Certidão do Valor Líquido Disponível para Utilização do Crédito em Precatório – CVLD
 

 
 

Art. 56-G. A pedido do beneficiário, o Tribunal expedirá Certidão do Valor Líquido Disponível
para fins de utilização do crédito em precatório – CVLD, de forma padronizada, contendo todos os dados
necessários para a completa identificação do crédito, do precatório e de seu beneficiário, providenciando o
bloqueio total do precatório no prazo de validade da CVLD, sem retirá-lo da ordem cronológica, efetuando-se o
provisionamento dos valores requisitados, se atingido o momento de seu pagamento.
 

§1º Considera-se valor líquido disponível aquele ainda não liberado ao beneficiário, obtido
após reserva para pagamento dos tributos incidentes e demais valores já registrados junto ao precatório, como a
cessão parcial de crédito, a penhora, os depósitos de FGTS e os honorários advocatícios contratuais.
 

§2º Os valores relativos à anterior utilização de crédito em precatório devem ser previamente
descontados na apuração do valor líquido disponível.
 

§3º A CVLD terá validade de 90 (noventa) dias, não podendo ser efetivados, durante esse
prazo, registros de cessão, de penhora ou de ato que altere o valor certificado.
 

§4º Antes da expedição da CVLD, deverão estar registradas as utilizações anteriores do
crédito, as penhoras, as cessões e outros créditos já apresentados e pendentes de registro.
 

§5º Comunicada pela Fazenda Pública devedora a utilização total ou parcial do crédito, o
Tribunal deve registrar junto ao precatório o valor efetivamente utilizado pelo Poder Executivo, bem como a
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respectiva data, encerrando-se a validade da CVLD utilizada total ou parcialmente.
 

§6º O crédito constante da CVLD poderá quitar, no máximo, o valor indicado na certidão. Os
valores decorrentes da atualização monetária incidentes entre a data-base da CVLD e a data da efetiva
utilização do crédito devem ser acrescentados ao precatório pelo Tribunal por ocasião do pagamento dos valores
remanescentes.
 

§7º O imposto de renda incidente sobre o valor do crédito utilizado continua sob
responsabilidade do beneficiário do precatório, nos termos da legislação que lhe for aplicável.
 

§8º Para a efetiva utilização de crédito em precatório adquirido de terceiros, é necessário o
prévio registro da cessão, na forma prevista nesta Resolução, expedindo-se a CVLD em nome do cessionário.
 

§9º A utilização do crédito em precatório, como previsto neste capítulo, acarreta a baixa do
valor utilizado, com redução do valor original do precatório, podendo resultar na sua extinção se utilizada a
integralidade do crédito.
 

§10. A compensação operar-se-á no momento em que for admitida a sua utilização,
conforme regulamentação do Poder Executivo, ficando, nos termos do art. 36 da Lei n.º 12.431/2011, sob
condição resolutória de ulterior disponibilização financeira do recurso pelo Tribunal respectivo, que poderá
ocorrer, no limite, até o momento originalmente previsto para pagamento do precatório.
 

§11. Utilizado todo o valor líquido disponível e remanescendo valores relativos às retenções
legais na fonte, à penhora, à cessão, aos honorários contratuais ou às contribuições para o FGTS, o Presidente
do Tribunal, quando disponibilizados os recursos pela entidade federativa devedora, providenciará, observada a
ordem cronológica, os recolhimentos legais e os pagamentos devidos.
 

§12. Realizada a quitação integral do precatório, será providenciada a sua baixa.
 

§13. Os procedimentos para oferta e análise do pedido, bem como a efetivação do encontro
de contas, serão regulamentados pelo Poder Executivo.
 

Art. 56-H. O pedido de expedição da CVLD deverá ser feito pelo beneficiário nos autos do
precatório, devendo ser instruído com certidão expedida pelo juízo da execução, a qual deverá conter:
 

I – cessões de crédito, se houver, explicitando o cedente, o cessionário com o respectivo
CPF/CNPJ, o valor cedido e a data-base da cessão ou o percentual cedido;
 

II – penhoras e arresto com o valor atualizado monetariamente até a data da expedição da
certidão; e
 

III – quaisquer outros gravames que impeçam a utilização do crédito inscrito no precatório
para as finalidades previstas no art. 45-A da Resolução CNJ n.º 303/2019.
 

Art. 56-I. A CVLD será expedida de forma padronizada nos termos do Anexo desta
Resolução.
 

 
 

 
 

CAPÍTULO XI
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
 

Art. 57. (...)
 

Parágrafo único. (...)
 

Art. 58. (...)
 

Parágrafo único. (...)
 

Art. 59. (...)
 

§1º (...)
 

§2º (...)
 

Art. 60. (...)
 

Art. 61. (...)
 

Parágrafo único. (...)
 

Art. 62. (...)
 

Parágrafo único. (...)
 

Art. 63. (...)
 

Art. 64. (...)
 

Art. 65. (...)
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Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 314, de 22 de outubro de 2021, consolidando as alterações
promovidas por esta Resolução. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO
 

CERTIDÃO DO VALOR LÍQUIDO DISPONÍVEL PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO EM PRECATÓRIO – CVLD
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA XXª REGIÃO 
 
 

CERTIDÃO DE VALOR LÍQUIDO DISPONÍVEL 
PARA FINS DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO EM PRECATÓRIO (CVLD) 

(NUMERAÇÃO DE CONTROLE)
 

 
CERTIFICO o Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em Precatório (CVLD), na forma

prevista nos termos do § 11 do art. 100 da Constituição Federal e art. 46-A da Resolução CNJ n.º 303, de 18 de dezembro de
2019, nos seguintes termos:
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DADOS DO PRECATÓRIO

Credor Principal CPF/CNPJ:

Honorário contratual, se houver: CPF/CNPJ:

Cessionário, se houver:  CPF/CNPJ:

Valor Nominal do Precatório: R$  Data-Base Valor Nominal:

Processo de Origem: Processo de Execução:

Número da requisição: Juízo/Vara:

CÁLCULO DO VALOR LÍQUIDO DISPONÍVEL

Credor Solicitante da CVLD (NOME/CPF/CNPJ):

DATA DO VALOR ATUALIZADO MM/AAAA

VALOR ATUALIZADO R$

Honorários contratuais, se houver R$

Cessão de crédito, se houver R$

Penhora/Arresto, se houver R$

Provisão de IR:

( ) 3% a título de antecipação (art. 27 da Lei 10.833/2003)
( ) Tributação exclusiva pela regra do RRA (artigo 12-A da Lei 7.713/88 e IN RFB 1.500/2014)

R$

Valor de FGTS, se houver R$

PSS, se houver R$

Outros impostos/tributos, se houver R$

Parcela paga R$

Crédito utilizado R$

Outras deduções (identificar) R$

VALOR LÍQUIDO DISPONÍVEL R$
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CERTIFICO que o Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em Precatório perfaz, até

(data por extenso), o montante de R$  NN.NNN.NNN,NN (valor por extenso).
 

CERTIFICO, finalmente, que a presente certidão tem validade de 90 (noventa) dias, a contar da sua
expedição, ficando o precatório NNNNNNN-DD.AAAA.JTR.OOOO totalmente bloqueado para quaisquer alterações por igual
período, nos termos do § 3º do art. 46-A da Resolução CNJ n.º 303, de 18 de dezembro de 2019, e que a sua autenticidade
pode ser aferida no Portal deste tribunal, no endereço a seguir: (https://www...).
 

Nesses termos, eu, XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX, (MATRÍCULA), (CARGO), (UNIDADE
ADMINISTRATIVA), elaborei a presente Certidão;
 

e eu, XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX, (MATRÍCULA), (CARGO), (UNIDADE ADMINISTRATIVA), conferi e
subscrevo.
 

(LOCAL), (DATA).
 

 
 

 
 

Assinatura 
Identificação

RESOLUÇÃO CSJT N.º 373, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 
 
Institui a Política de Integridade da Justiça do Trabalho de primeiro
e segundo graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, Relator, com a participação dos Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa
da Veiga, Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar
Rodrigues, Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques
Carvalho, da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,
 

considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa,
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema,
cujas decisões terão efeito vinculante (CF, Art. 111-A, § 2º, II); 
 

considerando as Recomendações do Conselho da Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico (OCDE) sobre integridade pública; 
 

considerando que a integridade é uma pedra angular do sistema geral de boa governança e que a
orientação atualizada sobre a integridade pública deve, portanto, promover a coerência com outros elementos-chave da
governança pública; 
 

considerando que os riscos de integridade existem nas várias interações entre o setor público e o setor
privado, a sociedade  civil e os indivíduos em todas as etapas do processo político e de políticas e que, portanto, essa
interconectividade requer uma abordagem  integrativa de toda a sociedade para aumentar a integridade pública e reduzir a
corrupção no setor público; 
 

considerando os princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, da probidade administrativa,
da moralidade e da eficiência; 
 

considerando a edição da Lei n.º 12.846/2013, denominada Lei Anticorrupção Empresarial, que dispõe
sobre a responsabilização da administrativa e civil das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira; 
 

considerando a necessidade de implementar um novo modelo  de gestão e de governança no Poder
Judiciário, seguindo a legislação  brasileira em vigor, as diretrizes dos Objetivos de Desenvolvimento  Sustentável da ONU e
as Recomendações do Conselho da Organização para  Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), de modo a
disseminar a  cultura de integridade e a aprimorar os mecanismos de prevenção,  detecção e correção de condutas ilícitas e
antiéticas; 
 

considerando a necessidade de adoção das boas práticas de prevenção à corrupção internacionalmente
adotadas, no âmbito da Justiça do Trabalho; 
 

considerando que um dos Objetivos do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho, do ciclo 2021 - 2026, é
promover a integridade e a transparência dos atos de gestão praticados; 
 

considerando o alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário, do ciclo 2021 - 2026, de
enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais; 
 

considerando a Resolução CNJ n.º 410, de 23 de agosto de 2021, que dispõe sobre normas gerais e
diretrizes para a instituição de sistemas de integridade no âmbito do Poder Judiciário; 
 

considerando os estudos registrados no Processo SEI 6000228/2023-00, que permitiram a identificação
dos casos de quebra de integridade na Justiça do Trabalho; e 
 

considerando a deliberação do Plenário do CSJT nos autos do Ato Normativo 752-39.2023.5.90.0000, 
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RESOLVE
 

 
 

TÍTULO I
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

 
 

Art. 1º Fica instituída a Política de Integridade da Justiça do Trabalho (PI-JT) de primeiro e segundo graus.
 

Parágrafo único. A PI-JT disciplina:
I - a implementação e a disseminação de uma cultura de integridade; 
II - a promoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e demais
irregularidades, bem como à correção de falhas sistêmicas identificadas”.
Art. 2º Consideram-se, para os efeitos desta Resolução, os seguintes termos e definições: 
I - integridade pública: alinhamento consistente e adesão a valores, princípios e normas éticas comuns que sustentam e priorizam  os interesses
públicos sobre os interesses privados no setor público; 
II - plano de integridade: documento formal, que contém papéis, competências, riscos à integridade e, de maneira sistêmica, um conjunto
organizado de medidas, que devem ser implementadas em um período determinado de tempo, com a finalidade de desenvolver uma gestão capaz
de prevenir, detectar e remediar as ocorrências de quebra de integridade; 
III - quebra de integridade: prática de comportamentos que se desviam da legalidade, dos princípios administrativos e da ética; 
IV - riscos à integridade: são os atributos, características ou exposições de caráter externo, organizacional ou individual que possibilitam a
ocorrência da quebra de integridade; 
V - gestão de riscos à integridade: ferramenta que possibilita a identificação das áreas, dos relacionamentos e dos processos de trabalho mais
vulneráveis, sensíveis e suscetíveis à quebra de integridade, promovendo a revisão dos controles existentes;
VI - fatores de risco à integridade: motivos e circunstâncias que levam os indivíduos a praticarem quebra de integridade;
VII - alta administração: instância interna de governança, responsável por avaliar, direcionar e monitorar a organização, composta, tipicamente,
pela autoridade máxima e pelas/pelos dirigentes superiores;
VIII - instância responsável pela gestão da integridade: unidade ou colegiado temático responsável pelo acompanhamento, pelo monitoramento e
pela gestão das ações e medidas de integridade a serem implementadas; 
IX - instâncias de integridade: são unidades existentes na instituição a que foram atribuídas competências correspondentes aos processos e
funções de promoção da ética e de regras de conduta para o corpo funcional, promoção da transparência ativa e do acesso à  informação,
tratamento de conflitos de interesses e nepotismo, tratamento de denúncias, verificação do funcionamento de controles internos e do cumprimento
de recomendações de auditoria, implementação de procedimentos de responsabilização e correlatos; 
X - monitoramento permanente: constante avaliação das ações e medidas adotadas pelo plano de integridade, a fim de dar dinamismo e promover
direcionamento, por meio de atualização de suas iniciativas, ajustando-as conforme novas necessidades, riscos e processos da instituição no
decorrer do tempo; 
XI - capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de levar para toda a organização os princípios da
integridade, promovendo, assim, cultura preventiva quanto aos riscos desse tema; 
XII - cultura de integridade: conjunto de crenças,normas,  diretrizes e hábitos praticados que visa evitar a ocorrência de casos de quebra de
integridade; 
XIII - medidas de tratamento: mecanismos de controle que devem ser concebidos e implementados para assegurar que as respostas aos riscos de
integridade sejam executadas pelos seus respectivos responsáveis, de forma apropriada e tempestiva; 
XIV - compras e contratações Públicas Sustentáveis: pressupõem a adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas aquisições de bens,
contratações de serviços, e nas obras e serviços de engenharia, em consonância com o conceito de desenvolvimento sustentável; e
XV - denúncia anônima: manifestação que chega aos órgãos e entidades públicas sem identificação.
Art. 3º São diretrizes da PI-JT: 
I  - o comprometimento e o engajamento pessoal da alta administração, refletido em elevados padrões de gestão, ética e conduta, bem como em
estratégias e ações para disseminação da cultura de integridade no Tribunal; 
II - a ampla e efetiva participação de magistrados e magistradas; servidores e servidoras; colaboradores e colaboradoras,  bem como de todas as
partes interessadas, a fim de neles gerar o devido senso de pertencimento ao sistema de integridade; 
III - o aprimoramento do fluxo de informações relacionadas a denúncias, elogios ou sugestões, de modo a simplificar o canal de ingresso dessas
comunicações e otimizar a análise e o encaminhamento do material recebido; 
IV - a avaliação dos riscos de integridade, independentemente dos processos de trabalho e dos papéis envolvidos; 
V -  o tratamento e a correção das falhas sistêmicas identificadas; 
VI - o respeito aos fundamentos basilares da Administração Pública; 
VII - a aderência à integridade e aos valores éticos; 
VIII - o fomento à transparência e à prestação de contas; 
IX - a promoção de comunicação, com a ampla divulgação do Plano e de seus canais de denúncia;
X - o fomento à capacitação com relação aos temas atinentes ao Plano de Integridade; 
XI - a sistematização dos procedimentos para tratamento das denúncias; e 
XII - a equidade entre todas as partes interessadas, sendo inaceitáveis atitudes ou políticas discriminatórias. 

 
 
 

3860/2023 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 19
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 30 de Novembro de 2023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 207782



TÍTULO II
 

 
DO PLANO DE INTEGRIDADE

 
 
 

Art. 4º O Plano de Integridade deve ser instituído em cada Tribunal Regional do Trabalho, aprovado
preferencialmente pelo Tribunal Pleno. 
 

Art. 5º O Plano de Integridade deve ser estruturado, no mínimo, nos seguintes eixos: 
 

I -  comprometimento e engajamento pessoal da alta administração; 
 

II -  existência de instância responsável pela gestão da integridade; 
 

III -  análise, avaliação e gestão dos riscos à integridade; 
 

IV -  monitoramento permanente, aprimoramento contínuo e capacitação; e 
 

V - transparência pública. 
 

Art. 6º O Plano de Integridade deve conter, no mínimo: 
 

I - apresentação do documento, contendo objetivos e utilidade do Plano de Integridade para o Tribunal; 
 

II - caracterização do Tribunal - principais competências  e serviços prestados; missão, visão e valores;
estrutura organizacional; 
 

III - definição da instância responsável pela gestão da integridade e das instâncias de integridade,
descrevendo suas competências;
 

IV - análise, avaliação e gestão dos riscos à integridade; 
 

V - previsão de ações de capacitação e comunicação do plano; 
 

VI - previsão de monitoramento e de atualização periódica do Plano de Integridade; e 
 

VII - definição de canais de transparência e de ferramentas de controle. 
 

 
 

CAPÍTULO I
 

DA INSTÂNCIA RESPONSÁVEL
 

 
 

Art. 7º A instância responsável pela gestão da integridade terá as seguintes atribuições: 
 

I - apresentar as diretrizes do Plano de Integridade à alta administração; 
 

II - identificar as instâncias de integridade, conforme art. 2º, IX; 
 

III - fomentar a capacitação dos responsáveis pelo levantamento dos riscos de integridade e pela execução
das medidas de tratamento; 
 

IV - orientar e fomentar a capacitação do corpo funcional com relação aos temas atinentes ao Plano de
Integridade; 
 

V - fomentar a realização de eventos de divulgação das ações de integridade, a fim de que todo o corpo
funcional e as partes interessadas
 

estejam conscientes da relevância do tema em suas ações e de como cada um poderá contribuir para
impedir atos que atentem à integridade; 
 

VI - coordenar o planejamento, a execução e o monitoramento do Plano de Integridade, bem como sua
revisão; 
 

VII - incentivar outras ações relacionadas à implementação do Plano de Integridade, em conjunto com as
demais unidades do Tribunal; e
 

VIII - incentivar as instâncias de integridade a avaliar e monitorar o desempenho dos mecanismos de
controles adotados. 
 

§ 1º A instância responsável pela gestão da integridade deve ser dotada de autonomia técnica e de
recursos materiais e humanos necessários ao desempenho de suas competências, além de ter acesso às instâncias de
integridade e à alta administração do Tribunal, e será  subordinada preferencialmente à Presidência do órgão. 
 

§ 2º A instância responsável pela gestão da integridade pode ser uma unidade administrativa, o Comitê de
Ética e Integridade do Tribunal ou, ainda, um subcomitê específico para tratar do tema. 
 

 
 

CAPÍTULO II
 

DA GESTÃO DOS RISCOS À INTEGRIDADE
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Art. 8º Os Tribunais devem realizar a gestão de riscos à integridade a partir do levantamento dos possíveis
casos de quebra de integridade, identificando: 
 

I - os principais riscos à integridade; 
 

II - os potenciais fatores de risco; e
 

III - as áreas e os processos mais vulneráveis, sensíveis e suscetíveis à quebra de integridade. 
 

Art. 9º Os casos de quebra de integridade podem manifestar-se, entre outras formas, por: 
 

I - abuso de posição ou poder em favor de interesses privados; 
 

II - comportamento incompatível com a função pública; 
 

III - conflito de interesses; 
 

IV - nepotismo; 
 

V - utilização ou vazamento de informação restrita ou privilegiada;
 

VI - ações que afrontem o Código de Ética estabelecido pelo Tribunal; 
 

VII - inobservância das Políticas Internas; 
 

VIII - corrupção; 
 

IX - fraude; e 
 

X - ações que não observem as práticas de compras e contratações públicas sustentáveis; 
 

Parágrafo único. Às práticas de assédio, violência e de todas as formas de discriminação, são aplicáveis
as normas e os princípios da Resolução CSJT n.º 360, de 25 de agosto de 2023, e do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º 52, de
29 de agosto de 2023. 
 

Art. 10. Os fatores de risco à integridade podem se expressar, entre outras formas, por meio de: 
 

I - atos normativos internos imprecisos ou omissos; 
 

II - não observância do arcabouço normativo; 
 

III - pressões organizacionais verticais (hierárquicas) e horizontais (colegas de trabalho); 
 

IV - ausência ou deficiência de alimentação de sistemas informatizados; 
 

V - desconhecimento de normas ou procedimentos pelo corpo funcional; e
 

VI - gestão incorreta de documentos ou processos. 
 

Art. 11. A partir das informações levantadas no processo de gestão de riscos de integridade, as instâncias
de integridade realizarão a gestão de riscos à integridade, contemplando o monitoramento de riscos. 
 

§ 1º A metodologia de gestão de riscos adotada é responsabilidade de cada Tribunal. 
 

§ 2º O registro dos riscos à integridade pode ser realizado tendo como base o modelo do Anexo I. 
 

§ 3º O rol exemplificativo de casos de quebra de integridade listados no Anexo II podem servir de ponto de
partida para a identificação dos riscos à integridade no Tribunal. 
 

§ 4º A realização da gestão de riscos pelas instâncias de integridade não exime os gestores e as gestoras
responsáveis pelas áreas e pelos processos de trabalho suscetíveis à quebra de integridade da responsabilidade pela gestão
de riscos. 
 

 
 

CAPÍTULO III
 

DA EXECUÇÃO E DO MONITORAMENTO
 

 
 

Art. 12. Os Tribunais devem executar e monitorar, permanentemente, seu Plano de Integridade, visando
ao seu aprimoramento contínuo. 
 

§ 1º O Plano de Integridade deve ser atualizado, no mínimo e periodicamente, a cada dois anos. 
 

§ 2º A mera atualização das medidas de tratamento e do monitoramento dos riscos não caracteriza a
atualização periódica do Plano de Integridade. 
 

Art. 13. Os Tribunais devem buscar o alcance de seu Plano de Integridade para todas as partes
interessadas. 
 

 
 

TÍTULO III
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 14. O prazo para instituição do Plano de Integridade pelos Tribunais Regionais do Trabalho é de 180
(cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Resolução. 
 

Parágrafo único. Após a publicação do Plano de Integridade, os Tribunais Regionais do Trabalho devem
notificar este Conselho da publicação, bem como de eventuais atualizações. 
 

Art. 15. As denúncias anônimas poderão ser encaminhadas pela Ouvidoria aos órgãos competentes
quando existir, de plano, provas razoáveis de autoria e materialidade.
 

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pelo/pela Presidente do CSJT. 
 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

 
LELIO BENTES CORRÊA

 
 

Presidente
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
 

(A que se refere o artigo 11º, § 2º)
 

 
 

 
 
 

ANEXO II
 

(A que se refere o artigo 11º, § 3º)
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RESOLUÇÃO CSJT Nº 371, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 Aprova o Programa de Qualidade de Auditoria da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus (PQA-JT) e dá outras providências.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, Relator, com a participação dos Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa
da Veiga, Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar
Rodrigues, Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques
Carvalho, da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,
 

considerando o disposto no artigo 62 da Resolução CNJ n.º 309, de 11 de março de 2020, e no artigo 84
da Resolução CSJT n.º 282, de 26 de fevereiro de 2021;
 

considerando o Modelo de Capacidade para o Setor Público (IA-CM), desenvolvido pelo Instituto dos
Auditores Internos (IIA); e
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN - 3952-54.2023.5.90.0000, 
 
 

RESOLVE
 

 
 

Art. 1º Fica aprovado o Programa de Qualidade de Auditoria da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus (PQA-JT), na forma do
documento anexo.
Art. 2º O Programa será implementado por todas as unidades de auditoria interna dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
Art. 3º O Programa de que trata o art. 1º desta Resolução será atualizado por Ato da Presidência do CSJT.
Parágrafo único. O Programa e suas atualizações serão disponibilizados no sítio do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente

 

RESOLUÇÃO CSJT N.º 372, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 
 
Dispõe sobre a acumulação de funções administrativas e
processuais extraordinárias no âmbito da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, Relator, com a participação dos Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa
da Veiga, Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar
Rodrigues, Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques
Carvalho, da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,
 

considerando os termos do artigo 129, § 4º, da Constituição da República de 1988;
 

considerando o disposto na Lei n.º 13.095, de 12 de janeiro de 2015, que instituiu a Gratificação por
Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ) devida aos membros da Justiça do Trabalho;
 

considerando os termos da Resolução n.º 528, de 20 de outubro de 2023, do Conselho Nacional de
Justiça, que garantiu a equiparação constitucional entre direitos e deveres da Magistratura e do Ministério Público;
 

considerando os termos da Resolução n.º 155, de 23 de outubro de 2015, do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, que regulamentou a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ no âmbito da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus;
 

considerando o disposto na Resolução n.º 256, de 27 de janeiro de 2023, do Conselho Nacional do
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Ministério  Público, que disciplinou a cumulação de acervo processual, procedimental ou administrativo no âmbito do Ministério
Público;
 

considerando os termos do Acórdão proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 3854-DF, que
estabeleceu o caráter uno da magistratura nacional;        
 

considerando a necessidade de disciplinar as hipóteses de acumulação de atividades administrativas e
processuais extraordinárias dos magistrados do trabalho; e
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo  CSJT–AN–3652-92.2023.5.90.0000,
 

 
 

RESOLVE
 

 
  

CAPÍTULO I
  

CONCEITO DE EXERCÍCIO E ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS OU PROCESSUAIS EXTRAORDINÁRIAS
 

 
 
 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o exercício e a acumulação de funções administrativas e processuais
extraordinárias por magistrados, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 

Art. 2º Considera-se exercício e acúmulo de funções administrativas e processuais extraordinárias para
todos os fins desta Resolução:
 

I – a atuação de magistrados(as) de primeiro e segundo graus que cumulem atividade jurisdicional com o
exercício de função administrativa prevista nesta Resolução;
 

II – o exercício de função relevante singular por magistrados(as) de primeiro e segundo graus prevista
nesta Resolução, ainda que em exclusividade e com prejuízo das atividades jurisdicionais; 
 

III – o exercício cumulativo de jurisdição, na forma da Lei n.º 13.095/2015 e da Resolução n.º 155, de 23 de
outubro de 2015, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, referente aos dias que excederem ao subsídio mensal dos
ministros do Supremo Tribunal Federal; e
 

IV – o cumprimento integral e cumulativo pelos magistrados(as) de primeiro e segundo graus, no ano
anterior, das Metas Nacionais do Conselho Nacional de Justiça relativas a:
 

a) julgar mais processos que os distribuídos (Meta 1); e
 

b) julgar processos mais antigos (Meta 2).
 

§ 1º Aplicam-se subsidiariamente, no que forem compatíveis com as especificidades da carreira da
magistratura do trabalho, as hipóteses de cumulação e funções relevantes e demais disposições constantes da Resolução n.º
256, de 27 de janeiro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, e de seus respectivos atos regulamentares.
 

§ 2º Para os efeitos do inciso IV deste artigo, as metas serão aferidas individualmente por magistrado.
 

Art. 3º Consideram-se funções administrativas caracterizadoras de acúmulo para fins do inciso I do art. 2º
desta Resolução:
 

I – Gestores Nacionais e Regionais de Programas instituídos pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo
Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
 

II - Coordenação e/ou Supervisão, quando existente, de:
 

a) Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC) de primeiro e segundo
graus;
 

b) Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputa (NUPEMEC);
 

c) Núcleo de Pesquisa Patrimonial;
 

d) Centro de Inteligência;
 

e) Laboratório de Inovação; 
 

f) Centrais de Execução; e
 

g) Núcleo de Cooperação Judiciária;
 

III – Direção de Foro Trabalhista; e 
 

IV – Participação em conselhos permanentes, temporários ou em colegiados temáticos instituídos por meio
de resoluções ou outros atos normativos do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, do
Tribunal Superior do Trabalho, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho.
 

Art. 4º Consideram-se funções relevantes para fins do inciso II do art. 2º desta Resolução:
 

I – Presidente, Vice-Presidente, Corregedor, Vice-Corregedor, Corregedor-Adjunto, Corregedor-Auxiliar,
Ouvidor e Ouvidora da Mulher de Tribunal Regional do Trabalho;
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II – Conselheiro do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Nacional do Ministério Público;
 

III – Diretor e Vice-Diretor de Escola Judicial no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho;
 

IV – Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
 

V – Juiz Auxiliar em Tribunal Superior, em Conselho de Justiça ou em Escola Nacional de Formação de
Magistrados;
 

VI – Juiz Auxiliar da Presidência, da Vice-Presidência e da Corregedoria de Tribunal Regional do Trabalho;
 

VII – Juiz Auxiliar de Conciliação de Precatórios; 
 

VIII – Juiz Coordenador Acadêmico e Vice-Coordenador Acadêmico de Escola Judicial no âmbito dos
Tribunais Regionais do Trabalho, quando existentes; e
 

IX – Dirigente Associativo, quando concedidas as licenças previstas no art. 73, III, da Lei Complementar n.º
35, de 14 de março de 1979, e no art. 1º, inciso III, da Resolução CNJ n.º 133, de 21 de junho de 2011.
 

Parágrafo único. O exercício de mandato classista, ainda que em exclusividade, não importará qualquer
prejuízo ao vencimento, remuneração ou qualquer direito ou vantagem legal atribuído ao mandatário, na forma dos arts. 72 e
73, inciso III, ambos da Lei Complementar n.º 35, de 14 de março de 1979.
 

 
  

CAPÍTULO II
  

PROCEDIMENTOS
 

 
 
 

Art. 5º A acumulação de funções administrativas e processuais extraordinárias por magistrados de
primeiro e segundo graus, na forma do art. 2º desta Resolução, será apurada pelo setor competente de cada Tribunal, que
deverá manter os registros correspondentes, para fins de prestação de contas e exame pelas unidades de controle interno e
externo.
 

Art. 6º São considerados como de efetivo exercício, para todos os efeitos desta Resolução, os dias em
que o magistrado estiver afastado de suas funções em virtude das situações elencadas nos arts. 66, 69, incisos I, II e III, 72,
incisos I e II, e 73, incisos I e II, todos da Lei Complementar n.º 35/1979, e nos arts. 81, incisos I e V, 207 e 211 da Lei n.º
8.112/1990.
 

Parágrafo único. O período de feriado forense será computado como de efetivo exercício para os fins da
licença compensatória de que trata esta Resolução.
 

 
  

CAPÍTULO III
  

LICENÇA COMPENSATÓRIA E POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA
 

 
 
 

Art. 7º O reconhecimento da acumulação de funções administrativas e processuais extraordinárias, na
forma do art. 2º desta Resolução, importará a concessão de licença compensatória na proporção de 3 (três) dias de trabalho
para 1 (um) dia de licença limitando-se a concessão a 10 (dez) dias por mês.
 

§ 1º A proporção e o limite previstos no caput aplicar-se-ão ainda que se reconheça mais de uma situação
de cumulação.
 

§ 2º A acumulação e a conversão em licença compensatória de que trata o caput, em percentual inferior ao
limite máximo, darão ensejo ao registro do saldo remanescente em banco de reserva individual.
 

§ 3º A fruição compensatória, condicionada ao interesse do serviço, será decidida pelo Presidente do
respectivo Tribunal, após ouvir a Corregedoria Regional, em se tratando de magistrado de primeiro grau, sempre primando
pelo caráter ininterrupto dos serviços judiciários.
 

Art. 8º Em caso de não fruição pelo magistrado e observada a disponibilidade financeira e orçamentária,
os Tribunais Regionais do Trabalho, por Ato do respectivo Presidente, indenizarão os dias de licença compensatória
adquiridos com base na aplicação desta Resolução.
 

§ 1º A indenização de que trata o caput fica condicionada à apresentação de requerimento específico pelo
interessado, formulado por meio de sistema informatizado e no prazo fixado pela administração, com pagamento até o mês
subsequente ao pedido formulado.
 

§ 2º A base de cálculo da indenização incluirá a diferença de subsídio recebida por atuação em instância
Superior ou Conselho.
 

§ 3º O pagamento da indenização em razão do exercício de função relevante em Conselho ou Tribunal
Superior compete ao órgão de origem.
 

§ 4º Os casos de acumulação, conversão em licença compensatória e indenização serão informados ao
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respectivo órgão pagador, no prazo fixado pelo Tribunal, para os fins do § 1º deste artigo.
 

 
  

CAPÍTULO IV
  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
 

Art. 9º A licença compensatória auferida pelo magistrado nos termos desta Resolução e a gratificação por
exercício cumulativo de jurisdição (Lei n.º 13.095/2015 e Resolução CSJT n.º 155/2015) são cumuláveis, salvo se ambas
remunerarem a mesma atividade.
 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas à Justiça do Trabalho no orçamento geral da União, observando-se os atos necessários para os
ajustes de sistema.
 

Art. 11. Os casos omissos desta Resolução serão resolvidos pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho.
 

Art. 12. Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, revisar e
adaptar seus atos normativos aos preceitos desta Resolução, bem como editar os atos necessários ao seu cumprimento.
 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de
outubro de 2023. 
 
 

 
 
  

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente

RESOLUÇÃO CSJT Nº 369/2023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 

 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 247, de 25 de outubro de 2019, que
institui, no âmbito da Justiça do Trabalho, o Sistema Eletrônico de
Assistência Judiciária (Sistema AJ/JT), destinado ao cadastro e ao
gerenciamento de peritos, órgãos técnicos ou científicos,
tradutores e intérpretes e ao pagamento desses profissionais nas
situações em que prestarem a assistência à custa do orçamento
da União e dá outras providências.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, Relator, com a participação dos Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa
da Veiga, Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar
Rodrigues, Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques
Carvalho, da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,
 

considerando a necessidade de adequação do ato normativo que institui, no âmbito da Justiça do
Trabalho, o Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária AJ/JT, destinado ao cadastro e ao gerenciamento de peritos, órgãos
técnicos ou científicos, tradutores e intérpretes e ao pagamento dos profissionais nos casos dos processos que envolvam
assistência judiciária gratuita; e
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-2902-90.2023.5.90.0000, 
 
 

RESOLVE
 

 
 

Art. 1º Ficam acrescidos o parágrafo único e seus incisos ao art. 6º da Resolução CSJT n.º 247, de 25 de outubro de 2019, com a seguinte
redação:
 
 
 

“Art. 6º [...]
 

 
Parágrafo único. Na ausência de profissional devidamente habilitado, fica permitido o cadastramento
excepcional de intérpretes e tradutores no sistema, ainda que pendente o cadastro da Carteira da Junta
Comercial, na hipótese de haver decisão fundamentada nos autos do processo judicial em cujo ato deva ser
praticado, com a designação de tradutor ou intérprete ad hoc, observado o seguinte:

 
I - a decisão que designa tradutor e intérprete ad hoc substituirá, para fins de cadastro no sistema AJ/JT, a
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Carteira da Junta;

 
II - a designação de tradutor ou intérprete cadastrado no sistema em decorrência da decisão a que faz

referência § 4º do art. 11 sempre demandará fundamentação do magistrado no caso concreto;

 
III - o cadastro na forma estabelecida neste parágrafo deverá atender aos demais requisitos

estabelecidos por esta Resolução; e

 
IV - os Tribunais Regionais do Trabalho encaminharão, mensalmente, ao CSJT lista consolidada de

intérpretes e tradutores designados na forma prevista no § 4º do art. 11.”
 

 
 
Art. 2º Ficam acrescidos os parágrafos 4º e 5º ao artigo 11 da Resolução CSJT n.º 247, de 28 de outubro de 2019, com a seguinte redação:
 

“Art. 11 [...]
 

[...]
 

 
§ 4º O magistrado poderá designar intérprete ou tradutor ad hoc e autorizar o seu cadastramento no
sistema, atendidos os requisitos constantes do parágrafo único do art. 6º, por meio de decisão
fundamentada, se constatada a inexistência, o impedimento ou a indisponibilidade de profissional
cadastrado apto a atuar na respectiva localidade, e desde que a ausência de indicação possa
comprometer a efetiva prestação jurisdicional no caso concreto, observada a legislação aplicável.

 
§ 5º O magistrado comunicará à Corregedoria-Regional do Trabalho, para fins de controle e apuração,
as designações realizadas na forma do § 4º deste artigo.

 
Art. 3º A alínea "k" do item 1.3.1. do Anexo II da Resolução CSJT n.º 247, de 28 de outubro de 2019, passa a ter a seguinte redação:
 

“1.3.1. [...]
 

k) carteira da Junta Comercial (frente e verso), para a profissão de tradutor ou intérprete, ou decisão
judicial que a substitua no caso concreto, na forma estabelecida na Resolução CSJT n.º 247, de 28 de outubro
de 2019.”
 

 
 
Art. 4º Republique-se a Resolução CSJT n.º 247, de 28 de outubro de 2019, consolidando as alterações promovidas por esta Resolução.
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
 

 
 

 
LELIO BENTES CORRÊA 

Presidente

RESOLUÇÃO CSJT Nº 375, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
 Altera a Resolução CSJT nº 155, de 23 de outubro de 2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ no
âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 

 
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa com a participação dos Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa da Veiga,
Dora Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues,
Débora Maria Lima Machado, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar Marques Carvalho, da
Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, e da Exma. Presidente da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti,
 

considerando a edição da Resolução CNJ nº 528/2023, de 20 de outubro de 2023, que expressamente
estabelece que direitos e deveres validamente atribuídos aos membros da Magistratura ou do Ministério Público aplicam-se
aos integrantes de ambas as carreiras, no que couber;
 

considerando a edição da Resolução CNMP n° 256, de 27 de janeiro de 2023, que disciplinou a cumulação
de acervo processual, procedimental ou administrativo no âmbito do Ministério Público da União;
 

considerando que o art. 2°, I, parágrafo único, da Resolução CNMP n° 256/2023, estabelece que acúmulo
de acervo processual deve ser fixado levando-se em conta a realidade local de distribuição e repartição de trabalho;
 

considerando que o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.947/1981, estabelece que serão criadas novas
Varas do Trabalho quando a frequência de reclamações trabalhistas, em cada órgão já existente, exceder, seguidamente, a
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1.500 (mil e quinhentas) reclamações por ano;
 

considerando que as Varas do Trabalho são criadas com 02 (dois) Juízes do Trabalho, um Juiz Titular e
outro Juiz Substituto;
 

considerando a decisão da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos autos da Consulta
Administrativa n. 1000171-51.2019.5.00.0000, de que as ações de cumprimento para execução individual de sentença coletiva
devem ser contabilizadas nos acervos processuais das unidades judiciárias;
 

considerando a necessidade de adequação do conceito de casos novos aos termos da Resolução CSJT nº
296, de 25 de junho de 2021 e da Resolução CNJ nº 219, de 26 de abril de 2016;
 

considerando a decisão proferida nos autos do PROCESSO Nº CSJT-AN - 3752-47.2023.5.90.0000; e
 

 
 

RESOLVE
 

 
 

Art. 1º O artigo 3°, caput e § 2°, da Resolução CSJT n.º 155/2015, de 23 de outubro de 2015, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
 

 
 

Art. 3º No âmbito do primeiro grau, para efeito da percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição - GECJ, as Varas do Trabalho que receberem mais de 750 (setecentos e cinquenta) casos
novos por ano constituirão acervos divididos equitativamente entre os magistrados a ele(s) vinculados,
havendo nova divisão uma vez suplantado o limite de 750 casos novos por ano por magistrado. 
 
(...)
 
§ 2º A contabilização de casos novos para fins de definição do acervo processual observará as diretrizes
estabelecidas no art. 2°, IX, da Resolução CNJ nº 219/2016 e nos anexos da Resolução CNJ n.º 76/2009.

 
 

 
Art. 2º O artigo 5°-A da Resolução CSJT n.º 155/2015, de 23 de outubro de 2015, passa a vigorar com a

seguinte alteração:
 

 
 

Art. 5º-A. Também é devida, no âmbito do segundo grau, a Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição - GECJ aos Desembargadores, ou Juízes Convocados para atuar em substituição, cujos
gabinetes receberem mais de 750 (setecentos e cinquenta) casos novos por ano.

 
 

 
Art. 3° Republique-se a Resolução CSJT n.º 155, de 23 de outubro de 2015, com as alterações

promovidas por esta Resolução.
 

 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

  
LELIO BENTES CORRÊA 

Presidente
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1 INTRODUÇÃO 


Nos tempos atuais, é crescente a demanda da sociedade pela entrega 


de serviços públicos com qualidade, celeridade e menores custos. Isso exige 


que os órgãos públicos efetivamente adotem os princípios constitucionais, 


sejam estruturados a partir das melhores práticas de governança e gestão e 


possam contar com uma unidade de auditoria interna confiável, forte e atuante. 


Nesse contexto, cresce a necessidade de que a função de auditoria 


esteja aderente aos padrões internacionais consolidados para o ramo de 


atuação, que são notoriamente as normas e orientações expedidas pelo The 


Institute of Internal Auditors - IIA, conforme, inclusive, já reconhecido pelo 


Tribunal de Contas da União – TCU em diversas oportunidades. 


Uma das premissas da Estrutura Internacional de Práticas Profissionais 


(International Professional Practices Framework – IPPF) elaborada pelo IIA é a 


necessidade de que as organizações desenvolvam e mantenham um programa 


de avaliação e melhoria da qualidade que compreenda todos os aspectos da 


atividade de auditoria interna (IPPF 1300). 


Em plena consonância com esse arcabouço normativo, a Resolução do 


Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 309/2020, que aprovou as Diretrizes 


Técnicas das Atividades de Auditoria Interna Governamental do Poder 


Judiciário – DIRAUD-Jud e deu outras providências, estabeleceu que as 


unidades de auditoria interna do Poder Judiciário devem instituir e manter 


Programa de Qualidade de Auditoria (PQA), seguindo as diretrizes dispostas 


no referido normativo. No mesmo sentido, a Resolução do Conselho Superior 


da Justiça do Trabalho (CSJT) nº 282/2021, que aprovou o Estatuto de 


Auditoria Interna da Justiça do Trabalho e o Código de Ética das Unidades de 


Auditoria Interna da Justiça do Trabalho, dispôs que o programa de qualidade 


da auditoria deve ser instituído pelas unidades de auditoria interna dos 


Tribunais Regionais do Trabalho. 
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Visando padronizar a estruturação dos programas de qualidade na 


Justiça do Trabalho, o CSJT atribuiu ao SIAUD-JT, o Sistema de Auditoria 


Interna da Justiça do Trabalho instituído por meio da Resolução CSJT nº 


311/2021, a responsabilidade por definir um programa de qualidade de 


auditoria único para a Justiça Trabalhista de 1º e 2º graus, o qual ora se 


apresenta. 


Conforme estabelecem as Resoluções CNJ nº 309/2020 e CSJT nº 


282/2021, assim como as normas IPPF, o PQA contempla toda a atividade de 


auditoria interna, desde o seu planejamento até o monitoramento das 


recomendações, visando à melhoria da qualidade, tendo por base o Estatuto 


de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho e o Código de Ética das Unidades 


de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho, os preceitos legais aplicáveis e as 


boas práticas nacionais e internacionais relativas ao tema.  


Conforme o Estatuto de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho, a 


gestão da qualidade das auditorias visa à melhoria da qualidade em termos 


de aderência às normas, ao código de ética, aos padrões definidos, reduzindo 


o tempo de tramitação dos processos de auditoria, diminuindo o retrabalho e 


aumentando a eficácia e a efetividade das propostas de encaminhamento. 


O programa prevê avaliações internas e externas. As avaliações 


internas incluem o monitoramento contínuo, aplicável a cada trabalho 


realizado, e as autoavaliações periódicas. O monitoramento contínuo terá 


como foco o processo de trabalho das avaliações e consultorias, buscando 


aferir o seu grau de aderência às principais práticas profissionais estabelecidas 


para as atividades. As autoavaliações periódicas, assim como as avaliações 


externas, tomarão por base o Modelo de Capacidade para o Setor Público do 


IIA (IA-CM), desenvolvido em 2009 e atualizado posteriormente em 2017, o 


qual se constitui em uma estrutura internacionalmente reconhecida que 


identifica os fundamentos necessários para uma auditoria interna efetiva, de 
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modo a atender às necessidades da administração da organização e às 


expectativas profissionais da função.  


As autoavaliações periódicas e as avaliações externas permitem o 


diagnóstico da capacidade de auditoria interna e de sua efetividade para 


atender à organização, bem como a identificação de diretrizes e a definição de 


estratégias para desenvolver os atributos necessários a se alcançar o nível de 


capacidade desejado. 


A implementação do Programa de Qualidade da Auditoria – PQA é de 


responsabilidade de todos os servidores vinculados às unidades de auditoria 


interna do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais 


do Trabalho, sob a liderança do(a) dirigente da Secretaria. São consideradas 


como principais partes interessadas nesse processo: 


 Conselho Nacional de Justiça (CNJ);  


 Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);  


 Tribunal de Contas da União (TCU);  


 Tribunal Pleno e Órgão Especial dos Tribunais Regionais do 


Trabalho;  


 Alta Administração do CSJT e dos Tribunais Regionais do 


Trabalho;  


 Gestores e servidores da unidades de auditoria interna do CSJT e 


dos Tribunais Regionais do Trabalho;  


 Demais gestores e servidores dos Tribunais Regionais do 


Trabalho; e 


 Sociedade civil. 


O programa deve ser periodicamente avaliado e atualizado, de 


forma a manter o alinhamento com os normativos vigentes e com as 


melhores práticas e assegurar a todas as partes interessadas que a 
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auditoria interna continue agregando valor e contribuindo para a melhoria 


das operações. 


2 OBJETIVOS DO PROGRAMA DE QUALIDADE DA AUDITORIA 


O Programa de Qualidade da Auditoria da Justiça do Trabalho de 1º e 2º 


graus objetiva avaliar a qualidade e garantir que a função de auditoria interna 


no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 


Regionais do Trabalho: 


a) esteja em conformidade com o Estatuto de Auditoria Interna da 


Justiça do Trabalho, com o Código de Ética das unidades de auditoria 


interna da Justiça do Trabalho, com os preceitos legais aplicáveis e com 


as Normas Internacionais de Auditoria Interna; 


b) atinja os objetivos de desempenho: economicidade, eficiência, 


eficácia e efetividade; e 


c) busque a melhoria contínua. 


3 ESTRUTURA DO PROGRAMA DE QUALIDADE DA AUDITORIA 


A estrutura do Programa de Qualidade da Auditoria da Justiça do 


Trabalho é composta por:  


a. avaliações internas: monitoramento contínuo e autoavaliação 


periódica; e 


b. avaliações externas. 


 


No Apêndice A encontra-se a matriz de avaliação deste Programa de 


Qualidade de Auditoria, a qual apresenta para cada ferramenta o seu objetivo, 
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o responsável, a periodicidade e a data de início de sua aplicação pelos órgãos 


da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 


3.1 AVALIAÇÕES INTERNAS 


As avaliações internas são realizadas pelas unidades de auditoria do 


Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 


Trabalho para aferir a qualidade dos trabalhos de avaliação e de consultoria, a 


partir da percepção da própria equipe de auditores internos, do(a) titular da 


unidade de auditoria e dos gestores. As avaliações internas incluem: o 


monitoramento contínuo e as autoavaliações periódicas. 


O monitoramento contínuo é parte integrante da supervisão diária, da 


revisão e da mensuração da função de auditoria interna e contempla um 


conjunto de procedimentos e de ações realizadas ou conduzidas pelas 


unidades de auditoria da Justiça do Trabalho, com vistas a aferir, junto à 


própria equipe de auditores, ao supervisor e ao gestor, a qualidade dos 


trabalhos realizados e a conformidade com os normativos e os regulamentos 


vigentes. 


A autoavaliação periódica, por sua vez, fornece uma revisão mais 


holística e abrangente da função de auditoria interna e permite a verificação de 


conformidade com as normas internacionais definidas para a auditoria interna. 


Essa avaliação será coordenada pelo(a) titular da unidade de auditoria e 


realizada por uma equipe de servidores com conhecimento suficiente das 


práticas de auditoria interna para avaliar a conformidade com todos os 


elementos das normas. 


São ferramentas definidas pelo presente Programa de Qualidade de 


Auditoria, para a realização da avaliação interna pelas unidades de auditoria, 


os questionários de monitoramento contínuo e de autoavaliação periódica e os 


indicadores de desempenho. 
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3.1.1 MONITORAMENTO CONTÍNUO 


O monitoramento contínuo deve estar incorporado às políticas e práticas 


rotineiras utilizadas. Inclui processos, práticas padronizadas de trabalho, 


ferramentas, pesquisas de percepção, indicadores de desempenho e outras 


informações consideradas necessárias para gerenciar a função de auditoria 


interna.  


São instrumentos de monitoramento contínuo: os questionários de 


monitoramento contínuo e os indicadores de desempenho.  


3.1.1.1 QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


A utilização de modelos ou papéis de trabalho automatizados garantem 


padronização e consistência na aplicação das práticas de trabalho. Os 


questionários de monitoramento contínuo são ferramentas para auxiliar a 


equipe e o supervisor a produzirem trabalhos de qualidade e aderentes aos 


padrões normativos.  


Os questionários permitem a identificação e o registro de ações 


fundamentais a serem executadas, para fins de avaliação e aprimoramento das 


práticas utilizadas.  Auxiliam, ainda, a verificar se os objetivos do trabalho 


foram alcançados, analisando-se a satisfação do cliente de auditoria 


(avaliação) ou de consultoria, a eficácia da comunicação, bem como a 


suficiência e adequação do planejamento e da execução da auditoria 


(avaliação) ou da consultoria. 


As questões contidas em cada questionário de monitoramento contínuo 


encontram-se agrupadas em três grupos: Planejamento; Preparo da Equipe; e 


Execução e Comunicação dos Resultados. O Apêndice B apresenta um 


referencial normativo não exaustivo dos itens dos questionários de 


monitoramento contínuo, a fim de auxiliar os integrantes das unidades de 


auditoria interna a melhor compreender o objetivo de cada questão. 
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Para cada trabalho de auditoria (avaliação) ou de consultoria, cabe à 


equipe designada para sua realização preencher o Questionário de 


Monitoramento Contínuo de Auditoria destinado à Equipe de Auditores Internos 


(Apêndice I - QMCA1) ou o Questionário de Monitoramento Contínuo de 


Consultoria destinado à Equipe de Auditores Internos (Apêndice L - QMCC1). 


O preenchimento poderá ser concomitante à execução dos trabalhos, devendo 


ser concluído em até 5 (cinco) dias úteis após a conclusão do Relatório de 


Auditoria/Consultoria.  


Os questionários relativos à equipe de auditores (QMCA1 e QMCC1) 


poderão ser preenchidos por cada auditor e, ao final, ser apurada a média das 


pontuações obtidas. 


Para todos os itens, deverá ser preenchido o campo 


Evidência/Observação com as evidências que comprovam a realização do item 


avaliado, demais informações complementares ou a justificativa pela não 


realização de determinada atividade. As evidências listadas deverão ser 


acompanhadas da indicação da página dos processos administrativos, 


endereço eletrônico ou outra referência do local onde se encontram.  


Ao final dos questionários há campo próprio para serem listadas 


oportunidades de melhoria que a equipe tenha identificado, com vistas ao 


aprimoramento de seus processos de trabalho. 


Os demais questionários de monitoramento contínuo devem ser 


disponibilizados em até 5 (cinco) dias úteis após a conclusão do Relatório de 


Auditoria/Consultoria ou após o retorno do processo da Presidência ou do 


Relator, com a fixação de prazo entre 10 e 15 dias para que sejam 


respondidos. Compete:  


a) ao supervisor preencher o Questionário de Monitoramento Contínuo 


de Auditoria destinado ao Supervisor (Apêndice J - QMCA2) ou o Questionário 
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de Monitoramento Contínuo de Consultoria destinado ao Supervisor (Apêndice 


M - QMCC2), conforme o tipo do trabalho; e 


b) aos responsáveis pelas unidades auditadas preencher o Questionário 


de Monitoramento Contínuo de Auditoria destinado ao Gestor (Apêndice K - 


QMCA3) ou o Questionário de Monitoramento Contínuo de Consultoria 


destinado ao Gestor (Apêndice N - QMCC3), conforme o tipo do trabalho.  


Para cada questão dos questionários destinados ao(à) Supervisor(a) e 


ao(à) Gestor(a) há campo próprio para que sejam acrescentadas 


oportunidades de melhoria que possam aprimorar o processo de trabalho. 


Nos trabalhos em que houver mais de um gestor, os questionários 


relativos ao gestor (QMCA3 e QMCC3) poderão ser preenchidos por cada um 


e, ao final, ser apurada a média das pontuações obtidas. Fica a critério do 


gestor consolidar as respostas obtidas de unidades que estiverem sob sua 


subordinação, de modo a apresentar um único questionário respondido. 


Os questionários de monitoramento contínuo deste Programa de 


Qualidade da Auditoria da Justiça do Trabalho permitem a avaliação pelas 


unidades de auditoria interna do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e 


dos Tribunais Regionais do Trabalho quanto aos procedimentos adotados para 


os serviços de auditoria (avaliação) e consultoria e sua conformidade com as 


normas aplicáveis. Logo, permitem identificar fragilidades a serem mitigadas, 


boas práticas a serem disseminadas e, assim, contribuem para a melhoria da 


função de auditoria interna.  


Os itens dos questionários de monitoramento contínuo referem-se às 


atividades que devem ser observadas ao longo da execução dos trabalhos, 


conforme as normas que regem a atividade de auditoria interna. Caberá ao 


respondente informar se, na sua opinião, cada atividade foi realizada, indicando 


também o grau de cumprimento. Deverá assinalar: “Sim”, se todos os aspectos 
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descritos foram atendidos; “Em parte”, se algum aspecto não foi plenamente 


atendido; ou “Não”, caso a atividade não tenha sido executada. 


Os questionários serão disponibilizados em formato de formulários 


eletrônicos, conforme modelos dos Apêndices J a O. Será disponibilizada, 


ainda, planilha eletrônica destinada à apuração dos índices de monitoramento 


contínuo abordados a seguir. 


Para cada trabalho de auditoria (avaliação) ou consultoria realizado, 


deverá ser apurado o índice do trabalho (IT) a partir do índice obtido em cada 


questionário. 


AUDITORIA:  𝐼𝑇 =
𝐼𝑄𝑀𝐶𝐴1+𝐼𝑄𝑀𝐶𝐴2+𝐼𝑄𝑀𝐶𝐴3


3
 


CONSULTORIA: 𝐼𝑇 =
𝐼𝑄𝑀𝐶𝐶1+𝐼𝑄𝑀𝐶𝐶2+𝐼𝑄𝑀𝐶𝐶3


3
 


Para fins de avaliação quanto ao impacto de cada grupo específico nos 


questionários de monitoramento contínuo e, assim, direcionar os esforços da 


unidade de auditoria para melhorar a qualidade dos trabalhos, recomenda-se 


apurar o resultado individual por grupo de questões que compõem os 


questionários.  


Dessa forma, em cada questionário serão apurados os índices de 


planejamento (IP), de preparo da equipe (IPE) e de execução e de 


comunicação dos resultados (IEC), correspondentes à razão entre a 


quantidade de pontos obtidos no grupo e a quantidade total de pontos do 


respectivo grupo. 


A partir de então, serão apurados o IGP (índice do grupo planejamento), 


o IGPE (índice do grupo preparo da equipe) e o IGEC (índice do grupo 


execução e comunicação dos resultados), com base no somatório dos índices 
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obtidos em cada grupo de questões nos três questionários aplicados, conforme 


fórmulas a seguir: 


AUDITORIA:  𝐼𝐺𝑃 =
𝐼𝑃 𝑄𝑀𝐶𝐴1+𝐼𝑃 𝑄𝑀𝐶𝐴2+𝐼𝑃 𝑄𝑀𝐶𝐴3


3
 


  𝐼𝐺𝑃𝐸 =
𝐼𝑃𝐸 𝑄𝑀𝐶𝐴1+𝐼𝑃𝐸 𝑄𝑀𝐶𝐴2+𝐼𝑃𝐸 𝑄𝑀𝐶𝐴3


3
 


  𝐼𝐺𝐸𝐶 =
𝐼𝐸𝐶 𝑄𝑀𝐶𝐴1+𝐼𝐸𝐶 𝑄𝑀𝐶𝐴2+𝐼𝐸𝐶 𝑄𝑀𝐶𝐴3


3
 


 


CONSULTORIA:  𝐼𝐺𝑃 =
𝐼𝑃 𝑄𝑀𝐶𝐶1+𝐼𝑃 𝑄𝑀𝐶𝐶2+𝐼𝑃 𝑄𝑀𝐶𝐶3


3
 


 𝐼𝐺𝑃𝐸 =
𝐼𝑃𝐸 𝑄𝑀𝐶𝐶1+𝐼𝑃𝐸 𝑄𝑀𝐶𝐶2+𝐼𝑃𝐸 𝑄𝑀𝐶𝐶3


3
 


 𝐼𝐺𝐸𝐶 =
𝐼𝐸𝐶 𝑄𝑀𝐶𝐶1+𝐼𝐸𝐶 𝑄𝑀𝐶𝐶2+𝐼𝐸𝐶 𝑄𝑀𝐶𝐶3


3
 


3.1.1.2 INDICADORES DE DESEMPENHO 


Os indicadores de desempenho mensuram uma característica, 


um  resultado ou o esforço empreendido para se atingir determinado objetivo e 


têm por finalidade comparar a medida obtida com as metas preestabelecidas. 


O uso de indicadores é uma importante ferramenta de gestão, pois 


garante o alinhamento dos esforços por meio do estabelecimento de objetivos 


e critérios e permite a transparência na divulgação de resultados. O 


estabelecimento de critérios e métricas permite avaliar o desempenho dos 


trabalhos de auditoria interna, dos auditores internos e da função de auditoria 


interna. Essas métricas formam a base para avaliar o progresso em direção 


aos objetivos de desempenho. 


No âmbito da auditoria interna, a definição e a adequada apuração de 


métricas que possam avaliar a eficiência e a eficácia da função de auditoria 


interna promovem a agregação de valor em relação à melhor alocação de 


Anexo 1 - RESOLUÇÃO CSJT Nº 371, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
3860/2023 - Quinta-feira, 30 de Novembro de 2023 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 13







 
 


 


14 


 
 


 


recursos, à tempestividade da execução do plano de auditoria, bem como em 


relação a outros aspectos relevantes para os trabalhos de auditoria. 


Os indicadores definidos para o PQA-JT são apresentados no Apêndice 


C. 


3.1.2 AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA 


A autoavaliação periódica envolve o conceito de qualidade no nível mais 


amplo. Inclui a avaliação dos papéis de trabalho e dos aspectos vinculados à 


governança, à prática profissional de auditoria interna e à comunicação dos 


trabalhos, ao código de ética, e demais normas e procedimentos aplicados à 


auditoria interna. O PQA-JT adota o Modelo de Capacidade de Auditoria 


Interna (IA-CM), definido pelo The Institute of Internal Auditors - IIA. 


O IA-CM fornece uma base do que se entende por auditoria interna 


eficaz, qual o seu papel e a sua importância e como ela atende a uma 


organização e às partes interessadas; permite analisar as capacidades de uma 


unidade de auditoria interna à luz das normas e práticas internacionais de 


auditoria interna; e fornece um roteiro para desenvolver capacidades com 


vistas a fortalecer a atividade. O modelo busca combinar a natureza e a 


complexidade da organização com os recursos de auditoria interna necessários 


para apoiá-la.  O nível de capacidade de auditoria interna geralmente está 


vinculado à estrutura de governança da organização na qual está situada. 


O modelo IA-CM, conforme se observa no Apêndice F, é composto por 


41 macroprocessos, conhecidos por KPAs, distribuídos em seis elementos 


de auditoria: Serviços e Papel da Auditoria Interna, Gerenciamento de 


Pessoas, Práticas Profissionais, Gerenciamento do Desempenho e 


Accountability, Cultura e Relacionamento Organizacional e Estruturas de 


Governança e categorizam cinco níveis de capacidade: Nível 1 – Inicial, Nível 
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2 – Infraestrutura, Nível 3 – Integrado, Nível 4 – Gerenciado, Nível 5 – 


Otimização. 


Para alcançar um determinado nível de capacidade, faz-se necessário 


que todas as atividades essenciais dos macroprocessos do referido nível (e 


dos níveis inferiores a ele) estejam implementadas, ou seja, que estejam 


institucionalizadas na cultura da unidade de auditoria interna e da organização. 


Dessa forma, mesmo que a unidade de auditoria tenha implementado 


diversos macroprocessos (KPAs), caso não tenha implementado todos aqueles 


relativos ao Nível 2, por exemplo, ainda se encontra categorizada no Nível 1.  


Conforme o IA-CM, no Nível Inicial ainda não foi estabelecida uma 


infraestrutura para a atividade de auditoria interna, poucos processos estão 


definidos, as práticas de auditoria provavelmente estão limitadas à auditoria de 


conformidade, os auditores provavelmente fazem parte de uma unidade 


organizacional maior e o financiamento é aprovado pela gestão, conforme 


necessário. Nesse nível, a auditoria interna deve confiar nos esforços 


individuais ou habilidades pessoais dos auditores que conduzem as auditorias, 


e em sua objetividade pessoal. Provavelmente não há práticas profissionais 


estabelecidas e os produtos dependem das habilidades da pessoa específica 


que ocupa o cargo. Não há certeza de que tais realizações seriam repetíveis ou 


sustentáveis.  


Para alcançar o Nível Infraestrutura faz-se necessário implementar dez 


macroprocessos (KPAs), são eles: KPAs: 2.1 - Auditoria de conformidade, 2.2 - 


Pessoas qualificadas identificadas e recrutadas, 2.3 - Desenvolvimento 


profissional individual, 2.4 - Plano de auditoria baseado nas prioridades da 


gestão e das partes interessadas, 2.5 - Estrutura de práticas profissionais e de 


processos, 2.6 - Plano de negócio de Auditoria Interna, 2.7 - Orçamento 


operacional de Auditoria Interna, 2.8 - Gerenciamento dentro da Atividade de 
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AI, 2.9 - Fluxo de reporte de auditoria estabelecido, 2.10 - Acesso pleno às 


informações, aos ativos e às pessoas da organização. 


Nesse patamar, conforme o IA-CM, a atividade de auditoria interna está 


iniciando o desenvolvimento de suas infraestruturas administrativas e de 


gerenciamento. Requer-se a elaboração de um estatuto de auditoria que 


estabeleça o propósito, a autoridade e a responsabilidade da atividade de 


auditoria interna e sua relação de reporte (administrativo e funcional) dentro da 


organização.  


Políticas organizacionais são estabelecidas para garantir pleno acesso 


da atividade de auditoria interna às informações, ativos e pessoas da 


organização para conduzir seu trabalho. Verifica-se, ainda, que a atividade de 


auditoria interna começa a identificar e a recrutar pessoas com as 


competências necessárias e habilidades relevantes para realizar o trabalho. No 


entanto, até certo ponto, ainda há dependência de pessoas individuais e de 


suas habilidades e competências pessoais. A ênfase é colocada sobre 


indivíduos que assumem responsabilidade por seu próprio desenvolvimento 


profissional, a fim de garantir que mantenham e aprimorem continuamente 


suas aptidões. 


Ademais, práticas e processos profissionais começam a ser 


desenvolvidos, incluindo políticas, processos e procedimentos documentados 


para incentivar a aplicação consistente de orientações e práticas de auditoria 


interna. A atividade de auditoria interna desenvolve seus planos periódicos, de 


acordo com os quais serão executadas auditorias e outros serviços, com base 


nas prioridades da gestão. A atividade de auditoria interna é alocada em seu 


próprio orçamento operacional e prepara periodicamente um plano de negócios 


para a prestação dos serviços da atividade de auditoria interna. Nesse nível, a 


atividade de auditoria interna conduz principalmente auditorias de 


conformidade, o que inclui auditorias financeiras, auditorias de sistemas ou 
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processos, que avaliam se os controles internos estão apropriados e em 


operação. 


No Nível Infraestrutura, a auditoria interna está em conformidade 


parcial com Normas Internacionais de Auditoria Interna e possui como principal 


desafio estabelecer e manter a repetibilidade dos processos. 


A seguir é apresentado o propósito de cada um dos Macroprocessos 


(KPAs) definidos para o Nível Infraestrutura, os quais se encontram agrupados 


por elementos. 


MACROPROCESSOS (KPAs) DO NÍVEL 2 – INFRAESTRUTURA 


Elemento  
KPA 


(Macroprocesso) 
Propósito 


Serviço e Papel da 
Auditoria Interna 


(2.1) 
Auditoria de 


Conformidade 


Realizar uma auditoria de conformidade e cumprimento 
de uma determinada área, processo ou sistema com 
políticas, planos, procedimentos, leis, regulamentos, 


contratos ou outros requisitos que governem a conduta 
da área, processo ou sistema sujeito a auditoria. 


Gestão de Pessoas 


(2.2)  
Pessoas Qualificadas 


Identificadas e 
Recrutadas 


Identificar e atrair pessoas com as competências 
necessárias e as habilidades relevantes para realizar o 
trabalho da atividade de auditoria interna. Os auditores 


internos devidamente qualificados e recrutados têm 
maior probabilidade de trazer credibilidade aos 


resultados da auditoria interna. 


(2.3) 
Desenvolvimento 


Profissional Individual 


Garantir que os auditores internos mantenham e 
aprimorem continuamente suas capacidades 


profissionais. 


Práticas 
Profissionais 


(2.4) 
Plano de Auditoria 


Baseado nas 
Prioridades da Gestão 


Desenvolver planos (anuais ou plurianuais) periódicos 
de auditorias e/ou outros serviços, com base em 


consultas com a administração e/ou outras partes 
interessadas. 


(2.5) 
Framework de Práticas 


e Processos 
Profissionais 


Ajudar a facilitar o desempenho dos trabalhos de 
auditoria com a independência e objetividade, e a 
proficiência e zelo profissional devido previstos no 


Estatuto de Auditoria Interna e na Missão da Auditoria 
Interna, Definição de Auditoria Interna, Código de Ética, 
Princípios Fundamentais e nas Normas Internacionais 


para a Prática Profissional de Auditoria 
Interna. O framework de práticas e processos 
profissionais inclui as políticas, processos e 


procedimentos que guiarão a atividade de auditoria 
interna no gerenciamento de suas operações; 
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MACROPROCESSOS (KPAs) DO NÍVEL 2 – INFRAESTRUTURA 


Elemento  
KPA 


(Macroprocesso) 
Propósito 


desenvolver seu programa de trabalho de auditoria 
interna; e planejar, executar e reportar os resultados 


das auditorias internas. 


Gestão do 
Desempenho e 
Prestação de 


Contas 


(2.6) 
Plano de Negócios da 


Auditoria Interna 


Estabelecer um plano periódico para a prestação dos 
serviços da atividade de auditoria interna, incluindo 
serviços administrativos e de apoio, e os resultados 


esperados. 


(2.7) 
Orçamento 


Operacional da Auditoria 
Interna. 


Ser alocado e usar seu próprio orçamento operacional 
para planejar os serviços da atividade de auditoria 


interna. 


Relacionamentos e 
Cultura da 


Organização 


(2.8) 
Gerenciamento dentro 


da Atividade de 
Auditoria Interna 


Concentrar o esforço de gerenciamento da atividade de 
auditoria interna em suas próprias operações e 


relacionamentos dentro da própria atividade, como 
estrutura organizacional, gestão de pessoas, 
preparação e monitoramento do orçamento, 


planejamento anual, fornecer as ferramentas de 
auditoria e tecnologia necessárias e realizar auditorias. 
As interações com os gerentes organizacionais estão 
focadas na condução dos negócios da atividade de 


auditoria interna. 


Estruturas de 
Governança 


(2.9) 
Relacionamentos de 


Reporte Estabelecidos 


Estabelecer relacionamentos formais de reporte 
(administrativo e funcional) para a atividade de auditoria 


interna. 


(2.10) 
Pleno Acesso às 


Informações, Ativos e 
Pessoas da 
Organização 


Conceder à atividade de auditoria interna autoridade 
para obter acesso a todas as informações, ativos e 


pessoas necessárias para cumprir com seus deveres. 


Fonte: Modelo de Capacidade de Auditoria Interna para o Setor Público (IA-CM). 


Os macroprocessos do nível Infraestrutura são compostos por 66 


atividades essenciais, conforme se verifica no Questionário de Autoavaliação 


Periódica relativo ao Nível 2 do IA-CM, disponível no Apêndice D. 


Para atingir o Nível Integrado faz-se necessário implementar quinze 


macroprocessos (KPAs), são eles: 3.1 - Auditoria de desempenho, 3.2 - 


Serviços Consultivos, 3.3 - Coordenação de força de trabalho, 3.4 - 


Profissionais qualificados, 3.5 - Criação de equipe e competência, 3.6 - Planos 


de auditoria baseados em riscos, 3.7 - Estrutura de gestão da qualidade, 3.8 - 
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Relatórios de gestão da Auditoria Interna, 3.9 - Informações de custos, 3.10 - 


Medidas de desempenho, 3.11 - Componente essencial da equipe de gestão, 


3.12 - Coordenação com outros grupos de revisão, 3.13 - Mecanismos de 


Financiamento, 3.14 - Supervisão e apoio gerencial para a Atividade de AI, 


3.15 - CAI Informa à Autoridade de mais Alto Nível. 


Nesse nível, todas as políticas, processos e procedimentos de auditoria 


interna relevantes estão definidos, documentados e integrados entre si e na 


infraestrutura da organização. O objetivo é aproveitar os processos que 


funcionam melhor, padronizá-los e integrá-los às operações diárias, e eliminar 


grandes variações no desempenho. A gestão de auditoria interna e as práticas 


profissionais estão bem estabelecidas e aplicadas uniformemente, a auditoria 


interna tem uma compreensão clara do alinhamento eficiente e eficaz das 


capacidades do auditor, práticas atuais e tecnologias facilitadoras. 


A atividade de auditoria interna terá desenvolvido um programa de 


avaliação e melhoria da qualidade, estabelecido o monitoramento interno 


contínuo do desempenho da atividade de auditoria interna, bem como 


avaliações periódicas internas e externas da qualidade. Mensura indicadores e 


métricas significantes que permitem avaliar seu desempenho e monitorar 


rotineiramente o progresso em relação às metas. Assim, a atividade de 


auditoria interna concentra-se em sua capacidade, em sua independência 


organizacional e na objetividade pessoal de seus auditores. A gestão respeita a 


independência da auditoria, responde às solicitações da auditoria e dá 


feedback construtivo para facilitar o processo.  


No Nível Integrado, além de prestar serviços de auditoria interna 


tradicionais, evolui para uma atividade de “valor agregado”, que auxilia a 


organização a gerenciar seus riscos e a aproveitar as oportunidades de 


melhoria, realiza auditorias de desempenho e serviços de consultoria 


(assessoria). Avalia sistematicamente os riscos e concentra seu plano 


periódico de auditoria e serviços em exposições a risco de toda a organização.  
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A atividade de auditoria interna assegura que profissionais qualificados 


sejam recrutados, retidos, motivados e desenvolvidos. Um mapeamento de 


competências de auditoria interna foi criado para apoiar o crescimento e o 


desenvolvimento profissional. Existe um plano de treinamento e 


desenvolvimento para cada indivíduo, para orientar a melhoria e o progresso. 


Os auditores são encorajados a se envolver em associações profissionais. 


Aplica, ainda, tecnologia da informação para melhorar suas operações. 


A atividade de auditoria interna é reconhecida como componente 


integrante da organização. Apoia a implantação e coordenação do modelo das 


Três Linhas, para facilitar a compreensão da importância e dos papéis e 


responsabilidades das diversas funções de riscos e controle. 


No Nível Integrado, a auditoria interna está em conformidade geral com 


as Normas Internacionais de Auditoria Interna. 


A seguir é apresentado o propósito de cada um dos Macroprocessos 


(KPAs) definidos para o Nível Integrado, os quais se encontram agrupados por 


elementos. 


MACROPROCESSOS (KPAs) DO NÍVEL 3 – INTEGRADO 


Elemento  
KPA 


(Macroprocesso) 
Propósito 


Serviço e Papel da 
Auditoria Interna 


(3.1) 
Auditorias de 


Desempenho/Custo 
benefício 


Avaliar e reportar a eficiência, eficácia e economia das 
operações, atividades ou programas; ou realizar trabalhos 
sobre governança, gerenciamento de riscos e controle. A 
auditoria de desempenho/ custo benefício abrange todo o 


espectro de processos operacionais e de negócios, os 
controles de gerenciamento associados e os resultados 


alcançados. 


(3.2) 
Serviços de 
Consultoria 
(assessoria) 


Analisar uma situação e/ou fornecer orientação e 
consultoria (assessoria) à administração. Os serviços de 
consultoria (assessoria) agregam valor sem que o auditor 


interno assuma a responsabilidade de gerenciamento. 
Serviços de consultoria (assessoria) são aqueles 


direcionados para facilitação em vez de avaliação, e 
incluem treinamento, revisões de desenvolvimento de 
sistemas, autoavaliação de desempenho e controle, 
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MACROPROCESSOS (KPAs) DO NÍVEL 3 – INTEGRADO 


Elemento  
KPA 


(Macroprocesso) 
Propósito 


aconselhamento e consultoria (assessoria). 


Gestão de Pessoas 


(3.3)  
Coordenação da 


Força de Trabalho 


Coordenar o desenvolvimento do plano periódico de 
auditoria e serviços com os níveis de recursos humanos 
autorizados para a atividade de AI. Como os recursos 
costumam ser restritos, a atividade de AI precisa usar 
métodos apropriados para definir as prioridades dos 
projetos e serviços planejados, a fim de limitar seus 


trabalhos de auditoria a uma quantidade e tipo “viáveis” 
de projetos e serviços. 


(3.4) 
Equipe 


Profissionalmente 
Qualificada 


Estruturar a equipe da atividade de AI com pessoal 
profissionalmente qualificado e reter os indivíduos que 


demonstraram um nível mínimo de competência. 


(3.5) 
Consolidação e 
Competência da 


Equipe 


Desenvolver a capacidade dos funcionários de trabalhar 
com eficácia em um ambiente de equipe, começando com 
o foco sobre a equipe do projeto individual. Como muitas 
auditorias do setor público cobrem âmbitos que exigem o 


esforço conjunto de uma equipe de auditores para sua 
condução, e porque as habilidades necessárias para 
conduzir uma auditoria não são necessariamente as 


mesmas habilidades para trabalhar com eficácia em um 
ambiente de grupo, são necessárias competências 


adicionais para a equipe. 


Práticas 
Profissionais 


(3.6) 
Planos de Auditoria 


Baseados em 
Riscos 


Avaliar sistematicamente os riscos e focar as prioridades 
do plano periódico de auditoria e serviços da atividade de 


AI nas exposições a risco em toda a organização. 


(3.7) 
Framework 


de Gestão da 
Qualidade 


Estabelecer e manter processos para monitorar, analisar 
e melhorar continuamente a eficácia da atividade de AI. 
Os processos incluem o monitoramento interno contínuo 


do desempenho da atividade de AI, bem como avaliações 
periódicas internas e externas de qualidade. 


Gestão do 
Desempenho e 
Prestação de 


Contas 


(3.8) 
Relatórios de 


Gerenciamento da 
Auditoria Interna 


Receber e usar informações para gerenciar as operações 
diárias da atividade de AI, apoiar a tomada de decisões e 


demonstrar prestação de contas. 


(3.9) 
Informações de 


Custos 
 


Fornecer informações suficientes a partir do sistema de 
rastreamento financeiro, para que a atividade de AI 


entenda suficientemente as informações de custos, para 
usá-las para gerenciar seus serviços da maneira mais 


econômica e eficiente possível. Essa prática vai 
ligeiramente além das variações orçamentárias e integra 


a relação de produtos com insumos. 
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MACROPROCESSOS (KPAs) DO NÍVEL 3 – INTEGRADO 


Elemento  
KPA 


(Macroprocesso) 
Propósito 


(3.10) 
Métricas de 


Desempenho 


Além de dados sobre custos, desenvolver indicadores e 
métricas significantes que permitam que a atividade de AI 


mensure e reporte seu desempenho e monitore 
rotineiramente seu progresso em relação às metas, a fim 


de garantir que os resultados sejam alcançados da 
maneira mais econômica e eficiente possível. Estas serão 


principalmente métricas de processos e insumos, e 
algumas métricas de produtos ou resultados qualitativos. 


Relacionamentos e 
Cultura da 


Organização 


(3.11) 
Componente 


Integrante 
da Equipe de 


Gerenciamento 


Participar, de alguma forma, das atividades de 
gerenciamento da organização como membro valioso da 
equipe de gerenciamento. Embora o CAE não cumpra 


com as responsabilidades da gestão, o CAE está incluído 
nas comunicações e fóruns da equipe de gerenciamento 


e, como observador, é capaz de manter um canal de 
comunicação com a alta administração. 


(3.12) 
Coordenação com 
Outros Grupos de 


Revisão 


Compartilhar informações e coordenar atividades com 
outros prestadores internos e externos de serviços de 
avaliação e consultoria (assessoria), para garantir a 
cobertura organizacional apropriada e minimizar a 


duplicação de esforços. 


Estruturas de 
Governança 


(3.13) 
Mecanismos de 
Financiamento 


Estabelecer um processo robusto e transparente de 
financiamento, que garanta recursos adequados para 


permitir que a atividade de AI cumpra com suas 
obrigações. 


(3.14) 
Supervisão e Apoio da 
Gestão à Atividade de 


AI 


Estabelecer um mecanismo/processo dentro da 
organização para supervisionar e assessorar a atividade 


de AI, revisar seus resultados e garantir que ações 
apropriadas sejam tomadas para fortalecer sua 


independência. Os gerentes operacionais respeitam a 
independência da auditoria, respondem às solicitações da 


auditoria e dão feedback construtivo para facilitar o 
processo de auditoria. O envolvimento de uma variedade 
de gerentes nas decisões relacionadas à atividade de AI 
ajuda a expandir o apoio e o escopo da atividade para 


além de um único indivíduo e ajuda a garantir sua 
independência. 


(3.15)  
CAE Reporta à 


Autoridade de Nível 
Superior 


Fortalecer a independência do CAE, estabelecendo um 
relacionamento direto de reporte funcional ao corpo 
administrativo e um relacionamento direto de reporte 


administrativo ao CEO ou ao corpo administrativo. 


Fonte: Modelo de Capacidade de Auditoria Interna para o Setor Público (IA-CM). 


Os macroprocessos do nível Integrado são compostos por 116 


atividades essenciais, conforme se verifica no Questionário de Autoavaliação 


Periódica relativo ao Nível 3 do IA-CM, disponível no Apêndice E. 
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Os questionários de autoavaliação periódica deste Programa de 


Qualidade da Auditoria da Justiça do Trabalho permitem a avaliação pelas 


unidades de auditoria interna do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e 


dos Tribunais Regionais do Trabalho quanto ao grau de aderência dos 


macroprocessos relativos aos Níveis Infraestrutura e Integrado (níveis 2 e 3) do 


Modelo de Capacidade de Auditoria  Interna  (IA-CM), consoante previsto no 


Apêndice F. 


A aferição dos macroprocessos relacionados aos níveis 4 (gerenciado) e 


5 (otimizado) não foi definida neste Programa de Qualidade, ficando a critério 


de cada unidade de auditoria interna sua avaliação.   


Conforme apontado pelo próprio IA-CM, a evolução entre os níveis de 


capacidade depende não apenas da capacidade da unidade de auditoria 


interna, mas também da organização e do ambiente geral do setor público no 


qual a organização opera. 


A autoavaliação periódica deve ser realizada a cada dois anos e é de 


responsabilidade do(a) titular da unidade de auditoria, que pode indicar, para a 


condução dos trabalhos, uma equipe com conhecimento suficiente das práticas 


de auditoria interna para avaliar a conformidade com todos os elementos das 


normas. 


Os itens do Questionário de Autoavaliação Periódica correspondem às 


atividades essenciais definidas pelo IA-CM e deverão ser avaliados quanto à 


existência – que corresponde aos normativos, regulamentos ou instrumentos 


congêneres, aplicáveis à organização, que prevejam a consecução da prática 


averiguada – e quanto à institucionalização – que se refere à efetiva 


implementação da prática na cultura da unidade de auditoria interna e da 


organização, de modo sustentável e repetitivo. A institucionalização exige cinco 


características comuns: comprometimento de executar, habilidade de executar, 


atividades executadas, mensuração e verificação. 
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Os questionários serão disponibilizados em formato de planilhas 


eletrônicas e o seu preenchimento promoverá a aferição automática do 


“Quadro-resumo de Autoavaliação Periódica”, conforme modelo apresentado 


no Apêndice G. As atividades essenciais existentes e implementadas serão 


marcadas em verde; as atividades essenciais existentes, porém não 


implementadas, serão marcadas em amarelo; e aquelas não existentes serão 


marcadas em vermelho. O quadro-resumo tem por objetivo apresentar um 


diagnóstico gráfico da capacidade da unidade de auditoria interna do Conselho 


Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho. 


3.2 AVALIAÇÃO EXTERNA  


A avaliação externa visa à obtenção de uma opinião independente sobre 


a função da unidade de auditoria interna e deve ocorrer uma vez a cada cinco 


anos, sendo a primeira aferição prevista para o exercício de 2028, consoante 


Matriz de Avaliação apresentada no Apêndice A. 


As avaliações externas serão realizadas por meio de uma avaliação 


independente ou uma autoavaliação da própria unidade de auditoria, com 


validação por unidade externa, tendo por base o Modelo de Capacidade de 


Auditoria Interna (IA-CM). 


Assim, poderão ser realizadas avaliações recíprocas entre as unidades 


de auditoria interna dos órgãos da Justiça do Trabalho para fins de avaliação 


externa, desde que não revisem uma a outra, mutuamente. Nesse caso, a 


distribuição do trabalho será coordenada pelo SIAUDI-JT. 


A unidade de auditoria interna avaliada será responsável por garantir 


que a autoavaliação seja adequadamente apoiada por documentação 


completa, que especifique a natureza e a extensão do trabalho realizado.  


A documentação deve ser adequada para permitir que o validador 


execute novamente partes do trabalho de autoavaliação. O avaliador externo 
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executará o trabalho que for necessário para validar as conclusões alcançadas 


pela autoavaliação. 


4 PLANOS DE AÇÃO 


 A partir dos resultados das autoavaliações periódicas e das avaliações 


externas realizadas, serão identificadas, entre as atividades essenciais 


definidas pelo Modelo IA-CM, aquelas existentes, implementadas, não-


existentes e não-implementadas. As apurações permitirão verificar a 


capacidade alcançada pela unidade de auditoria interna, conforme o Modelo 


IA-CM. 


 Para melhor visualizar a implementação e existência dos KPAs, o gestor 


da unidade de auditoria interna terá à disposição o Quadro-Resumo da 


Autoavaliação Periódica (Apêndice G), que indicará por meio de cores, 


conforme indicado na seção 3.1.2, o resultado de cada atividade essencial 


quando da realização das autoavaliações realizadas.  


Diante do resultado, caberá à unidade de auditoria priorizar anualmente 


as atividades essenciais a serem implementadas e, assim, definir Plano de 


Ação, nos moldes do Apêndice H, com vistas ao avanço na capacidade da 


função de auditoria.  


O Plano de Ação definirá, para cada atividade essencial priorizada, a 


recomendação pertinente, sua categorização no tipo “necessária” ou 


“desejável”, o responsável e a data limite para sua implementação.  


Caberá ser realizado um acompanhamento do Plano de Ação, de forma 


a garantir sua execução. Conforme o grau de implementação das atividades 


listadas, estas serão classificadas em “Não iniciada”, “Em andamento”, 


“Concluída” ou “Cancelada”. O campo “Observações” permitirá um 


detalhamento quanto ao andamento do Plano de Ação, ou outras informações 


julgadas relevantes. 
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5 COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS DO PROGRAMA  


Os resultados do Programa de Qualidade da Auditoria da Justiça do 


Trabalho de 1º e 2º graus devem ser comunicados à Alta Administração e aos 


órgãos colegiados do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 


Tribunais Regionais do Trabalho. Isso será feito por meio de um capítulo 


específico no Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT), que 


deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 


a. o escopo, a frequência e os resultados das avaliações internas e 


externas realizadas, bem como os resultados dos indicadores de desempenho, 


juntamente com a série histórica para fins comparativos; 


b. a qualificação e independência do avaliador externo ou da equipe de 


avaliação externa e as conclusões das avaliações, quando forem realizadas; 


c. as desconformidades encontradas que possam comprometer a 


qualidade da atividade de auditoria interna e as oportunidades de melhoria 


identificadas; 


d. os planos de ação definidos e o acompanhamento das ações 


implementadas no exercício anterior. 


Os resultados do monitoramento contínuo e dos indicadores de 


desempenho são comunicados anualmente, enquanto os resultados das 


avaliações periódicas e das avaliações externas são incluídos no RAINT do 


ano subsequente a sua realização. 


Essas informações são essenciais para fornecer uma visão clara e 


transparente do desempenho da auditoria interna às partes interessadas. A 


comunicação deve ser feita de maneira imparcial e objetiva, destacando os 


resultados alcançados e as ações tomadas para melhorar a qualidade da 


auditoria interna. 
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APÊNDICE A – Matriz de Avaliação do Programa de Qualidade de Auditoria da Justiça do Trabalho de 1º 
e 2º graus 
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TIPO DE 
AVALIAÇÃO 


FERRAMENTA DESCRIÇÃO RESPONSÁVEIS PELO 
PREENCHIMENTO 


PERIODICIDADE OBJETIVO INÍCIO DA 
APLICAÇÃO 


Monitoramento 
Contínuo 


QMCA1 


(Apêndice I) 


Questionário de 
Monitoramento Contínuo 
de Auditoria destinado à 


Equipe de Auditoria 


Integrantes da 


Equipe de Auditoria 
A cada trabalho 


realizado 


Aferir a qualidade de um trabalho 
específico de auditoria na visão da 


equipe de auditoria.  


 Atividades 
previstas no 
PAA 2024. 


QMCA2 


(Apêndice J) 


Questionário de 
Monitoramento Contínuo 
de Auditoria destinado ao 


Supervisor 


Supervisor da Auditoria A cada trabalho 
realizado 


Aferir a qualidade de um trabalho 
específico de auditoria na visão do 


supervisor.  


Atividades 
previstas no 
PAA 2024. 


QMCA3 


(Apêndice K) 


Questionário de 
Monitoramento Contínuo 
de Auditoria destinado ao 


Gestor 


Gestor da Unidade Auditada A cada trabalho 
realizado 


Aferir como os servidores e os 
gestores da Unidade Auditada 


perceberam a atuação da equipe, a 
condução e os resultados alcançados 


com a auditoria. 


Atividades 
previstas no 
PAA 2024. 


QMCC1 


(Apêndice L) 


Questionário de 
Monitoramento Contínuo 


de Consultoria destinado à 
Equipe da Consultoria 


Integrantes da Equipe de 
Consultoria 


 


A cada trabalho 
realizado 


Aferir a qualidade de um trabalho 
específico de consultoria na visão da 


equipe da consultoria.  


Atividades 
previstas no 
PAA 2024. 


QMCC2 


(Apêndice M) 


Questionário de 
Monitoramento Contínuo 
de Consultoria destinado 


ao Supervisor 


Supervisor da Consultoria A cada trabalho 
realizado 


 Aferir a qualidade de um trabalho 
específico de consultoria na visão do 


supervisor. 


  


Atividades 
previstas no 
PAA 2024. 
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TIPO DE 
AVALIAÇÃO 


FERRAMENTA DESCRIÇÃO RESPONSÁVEIS PELO 
PREENCHIMENTO 


PERIODICIDADE OBJETIVO INÍCIO DA 
APLICAÇÃO 


QMCC3 


(Apêndice N) 


Questionário de 
Monitoramento Contínuo 
de Consultoria destinado 


ao Gestor 


Gestor da Unidade 
Consulente 


A cada trabalho 
realizado 


Aferir como os servidores e os 
gestores da Unidade Consulente 


perceberam a atuação da equipe, a 
condução e os resultados alcançados 


com a Consultoria  


Atividades 
previstas no 
PAA 2024. 


Indicadores de 
Desempenho 
(Apêndice C) 


Indicadores de 
Desempenho Supervisor da Auditoria 


Anual ou conforme 
periodicidade 


requerida para cada 
indicador. 


Aferir um aspecto relevante do 
desempenho, com o objetivo de 


comparar esta medida com metas 
preestabelecidas. 


2024 


 Autoavaliação 


Periódica 


QAP 


Nível 2 


(Apêndice D) 


Percepção da equipe de 
avaliação quanto à 


capacidade da auditoria 
interna nos KPAs de nível 


2 do IA-CM. 


Equipe designada para a 
autoavaliação periódica, sob a 
coordenação do(a) titular da 


Unidade de Auditoria 


Bienal  


Aferir o grau de aderência da atuação 
da Unidade de Auditoria com os 


padrões internacionais constantes no 
nível 2 (infraestrutura) do Modelo de 


Capacidade de Auditoria Interna – IA-
CM.  


  


2025 


QAP 


Nível 3 


(Apêndice E) 


 


Percepção da equipe de 
avaliação quanto à 


capacidade da auditoria 
interna nos KPAs de nível 


3 do IA-CM. 


Equipe designada para a 
autoavaliação periódica, sob a 
coordenação do(a) titular da 


Unidade de Auditoria 


Bienal 


Aferir o grau de aderência da atuação 
da Unidade de Auditoria com os 


padrões internacionais constantes no 
nível 3 (integrado) do Modelo de 


Capacidade de Auditoria Interna – IA-
CM.  


 


  


2025 


Avaliação 
Externa QAE 


Percepção da equipe de 
avaliação independente 
quanto à capacidade da 


auditoria interna no IA-CM. 


Equipe designada para 
autoavaliação  e equipe 


externa. 
Quinquenal 


Aferir o grau de aderência da atuação 
da Unidade de Auditoria com os 


padrões internacionais constantes no 
Modelo de Capacidade de Auditoria 


Interna – IA-CM.  


 


2028 
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APÊNDICE B – Referência Normativa dos Questionários de Monitoramento Contínuo 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


QUESTIONÁRIO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE AUDITORIA DESTINADO À  
EQUIPE DE AUDITORES INTERNOS (QMCA1) 


PLANEJAMENTO 


1 
Foi elaborada análise preliminar do objeto de auditoria, que permitiu o entendimento acerca do 
objeto da auditoria, identificou pontos críticos existentes e permitiu a definição do objetivo e do escopo 
da auditoria? 


Res. CNJ 309/2020 art. 40, inciso II; IPPF 2200, 
2210 e 2220; Manual de Auditoria do Poder 


Judiciário 3.1.1 


2 
A equipe de auditoria identificou e avaliou os riscos inerentes ao objeto, avaliou a implementação de 
controles internos e calculou os riscos residuais do objeto auditado? 


IPPF 2210.A1; Manual de Auditoria do Poder 
Judiciário 3.1.1.2 


3 
O Programa de Trabalho contemplou o objetivo geral, a visão geral do objeto, o escopo, as questões 
de auditoria, os procedimentos de auditoria, os critérios, a estimativa de custos e o cronograma? 


Res. CNJ 309/2020 arts. 39 a 42; IPPF 2200, 
2210, 2220, 2230 e 2240; Manual de Auditoria do 


Poder Judiciário 3.1.2 


4 O planejamento da auditoria foi revisado pelo auditor responsável e aprovado pelo(a) supervisor(a)? 
Res. CNJ 309/2020 arts. 27 a 29; Res. CSJT 


282/2021 arts 31 e 32; Manual de Auditoria do 
Poder Judiciário 3.1.2 


PREPARO DA EQUIPE 


5 
A equipe, coletivamente, detinha conhecimentos e habilidades necessárias para a execução do 
trabalho? 


Res. CNJ 309/2020, art. 19, § único, art. 21, 
inciso V, art. 47; IPPF 1210, 1220 e 1230 


6 
Os membros da equipe conhecem os direitos, os deveres, as vedações, os impedimentos e as 
suspeições aplicáveis, definidos no Estatuto e no Código de Ética das Unidades de Auditoria Interna 
da Justiça do Trabalho? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º a 12, 14, 15, 17 a 
21; Res. CSJT 282/2021, arts. 38 a 43 e 48  


EXECUÇÃO E COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 


7 


Foi encaminhado Comunicado de Auditoria assinado pelo titular da unidade, no qual é apresentada a 
equipe de auditoria e identificados o objetivo dos trabalhos, a unidade orgânica a ser auditada, a 
deliberação que originou a auditoria e as informações gerais sobre as fases de planejamento, de 
execução e de elaboração do relatório? 


Res. CNJ 309/2020, art. 30; Manual de Auditoria 
do Poder Judiciário 3.2.3.1.1 


8 
Foi realizada reunião de abertura com a unidade auditada na qual foi apresentado o tipo de auditoria, 
o objetivo geral, a equipe de auditoria, o processo da auditoria e o cronograma; foram feitas tratativas 
sobre acesso a instalações físicas, documentos e informações; e foi aberta a oportunidade para a 


Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.1.3 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


unidade auditada oferecer sugestões ou esclarecer dúvidas? 


9 


A unidade auditada colocou à disposição da equipe documentos, bancos de dados, sistemas e 
informações solicitados e permitiu o livre acesso às dependências, não tendo sido encontrado qualquer 
obstáculo, dificuldade ou limitação para a realização dos trabalhos advindos da unidade auditada ou de 
seus representantes? 


Res.CNJ 309/2020, arts. 18 e 45; Res. CSJT 
282/2021, art. 26 


10 Foi obtida aceitação, tácita ou expressa, dos gestores quanto aos critérios de auditoria? IA-CM KPA 2.1 


11 
O auditor responsável e o supervisor apoiaram a equipe durante toda a condução dos trabalhos e na 
interlocução com a unidade auditada quando foi necessário? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 27 a 29 e 49; Res. 
CSJT 282/2021 arts 31 e 32 


12 
Os achados e as conclusões resultaram da aplicação de adequadas técnicas de auditoria e 
respaldaram-se em evidências suficientes, confiáveis e adequadas}? 


Res. CNJ 309/2020, art. 46 e 48; IPPF 2320; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.1, 


3.2.2 e 3.2.3.3 


13 
A matriz de achados foi elaborada durante os trabalhos, com a descrição do achado, o critério, a 
situação encontrada, a evidência, a causa, o efeito e o encaminhamento? 


Res. CNJ 309/2020, art. 46; Manual de Auditoria 
do Poder Judiciário 3.2.3.4 


14 
Os registros, os papéis de trabalho e os demais documentos que embasam as análises e as 
conclusões foram arquivados digitalmente ou de forma apropriada e estão acessíveis à unidade de 
auditoria? 


Res. CNJ 309/2020, art. 43 e 44; IPPF 2300 e 
2330 


15 
Foi apresentado Relatório Preliminar de Auditoria ou Quadro de Resultados para oportunizar à 
unidade auditada a apresentação de esclarecimentos, avaliações ou informações adicionais que 
contribuam para o entendimento das condições verificadas ou para a construção de soluções? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 53 e 54; IPPF 2400; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.5, 


3.3.2.1 e 3.3.2.2 


16 
O Relatório Final de Auditoria contemplou adequadamente os objetivos do trabalho, as questões de 
auditoria, a metodologia, os achados, a manifestação da unidade auditada, as conclusões da equipe 
de auditoria e as propostas de encaminhamento? 


Res. CNJ 309/2020, art. 51; IPPF 2400 e 2410; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.3.1; 


3.3.2.4 


17 O(A) auditor(a) responsável e o(a) supervisor(a) revisaram os relatórios de auditoria? 
Res. CNJ 309/2020, arts. 27 a 29 e art. 49; Res. 


CSJT 282/2021, art. 31; IPPF 2340 e 2420; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.3.2.5 


QUESTIONÁRIO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE AUDITORIA DESTINADO AO(À) SUPERVISOR(A) (QMCA2) 


1 A equipe de auditoria realizou adequada análise preliminar do objeto, com a identificação e avaliação Res. CNJ 309/2020 art. 40, inciso II; IPPF 2200, 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


dos riscos inerentes, a avaliação da implementação dos controles internos e o cálculo dos riscos 
residuais do objeto auditado? 


2210 e 2220; Manual de Auditoria do Poder 
Judiciário 3.1.1 


2 
Os trabalhos estiveram livres de interferência ou influência na seleção do tema, na determinação do 
escopo, na execução dos procedimentos, no julgamento profissional e no reporte dos resultados? 


Res. CNJ 309/2020, art. 19 


3 O Programa de Trabalho foi revisado e aprovado pelo(a) supervisor(a)? 
Res. CNJ 309/2020 arts. 27 a 29; Res. CSJT 


282/2021 arts 31 e 32; Manual de Auditoria do 
Poder Judiciário 3.1.2 


PREPARO DA EQUIPE 


4 


A equipe de auditoria reuniu, coletivamente, conhecimento adequado e suficiente para a execução do 
trabalho, tendo sido oferecidas as condições necessárias e suficientes para sua realização? 
(se a resposta for diferente de "SIM", avaliar a pertinência das lacunas de competência serem 
priorizadas na elaboração do próximo PAC-Aud). 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º a 12, 14, 15, 17 a 
21, 27; Res. CSJT 282/2021, arts. 38 a 43 e 48 ; 


IPPF 1100, 1120, 1200, 1300, e 2040 


5 
O(A) supervisor(a) conhece os direitos, os deveres, as vedações, os impedimentos e as suspeições 
aplicáveis, definidos no Estatuto e no Código de Ética das Unidades de Auditoria Interna da Justiça do 
Trabalho? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º a 12, 14, 15, 17 a 
21; Res. CSJT 282/2021, arts. 38 a 43 e 48  


6 
A equipe de auditoria conduziu os trabalhos dentro dos parâmetros planejados, especialmente quanto 
a prazos, abrangência, profundidade e qualidade, apresentando justificativas, quando forem 
necessárias? 


Res. CNJ 309/2020, art. 31, 39,40, 45; Manual 
de Auditoria do Poder Judiciário 3.1.2, 3.1.2.6, 
3.2.3.5, 3.3.2.5; Res. CSJT 282/2021 arts. 31 e 


32; IPPF 2340 


EXECUÇÃO E COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 


7 
A unidade auditada apoiou a realização da auditoria, não tendo sido encontrado qualquer obstáculo, 
dificuldade ou limitação para a realização dos trabalhos advindos da unidade auditada ou de seus 
representantes? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 18 e 45; Res. CSJT 
282/2021, art. 26 


8 
O(A) supervisor(a) apoiou a equipe de auditoria durante toda a condução dos trabalhos e na 
interlocução com a unidade auditada quando foi necessário? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 27, 28 e 49; Res. CSJT 
282/2021 arts 31 e 32; IPPF 2340; Manual de 


Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.1.3, 3.2.3.1.4; 
.3.3.2.5 


9 
Os achados e as conclusões levantados pela equipe de auditoria resultaram da aplicação de 
adequadas técnicas de auditoria e respaldaram-se em evidências suficientes, confiáveis e 


Res. CNJ 309/2020, art. 46 e 48; IPPF 2320; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.1, 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


adequadas? 3.2.2 e 3.2.3.3 


10 
O(A) supervisor(a) aprovou a matriz de achados, contendo a descrição do achado, o critério, a 
situação encontrada, a evidência, a causa, o efeito e o encaminhamento? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 27, 28 e 46; Manual de 
Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.4 


11 
A equipe de auditoria garantiu que os registros, os papéis de trabalho e os demais documentos que 
embasam as análises e as conclusões fossem arquivados digitalmente ou de forma apropriada e 
estão acessíveis? 


Res. CNJ 309/2020, art. 43 e 44; IPPF 2300 e 
2330; Manual de Auditoria do Poder Judiciário 


3.4.2 


12 
As interações com as unidades auditadas ao longo da execução do trabalho contribuíram para a 
construção de propostas de encaminhamento relevantes, oportunas e exequíveis? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 53 e 54; IPPF 2400; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.5, 


3.3.2.1 e 3.3.2.2 


13 
O Relatório Final de Auditoria contemplou adequadamente os objetivos do trabalho, as questões de 
auditoria, a metodologia, os achados, a manifestação da unidade auditada, as conclusões da equipe 
de auditoria e as propostas de encaminhamento? 


Res. 309/2020, § 5º do art. 46, 51 e 55; IPPF 
2400 e 2410; Manual de Auditoria do Poder 


Judiciário 3.3.2.4 


14 
O(A) supervisor(a) revisou os relatórios de auditoria e verificou se os textos são dotados de clareza, 
correção, coerência, objetividade, ênfase, sobriedade e precisão e se estão lastreados em papéis de 
trabalho e de acordo com as normas de auditoria? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 27 e 28; Res. CSJT 
282/2021, art. 31; IPPF 2340 e 2420; Manual de 


Auditoria do Poder Judiciário 3.3.2.5 


15 A auditoria alcançou os objetivos pretendidos, previstos no PAA? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 27, 28 e 38; Res. CSJT 
282/2021, art. 31; IPPF 2210, 2220 e 2340; 


Manual de Auditoria do Poder Judiciário 2.2.6, 
3.1.2.1 e 3.1.2.3 


16 
O tempo alocado e a quantidade de auditores para a auditoria foi adequado e suficiente para atingir os 
objetivos pretendidos? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 38 e 40; Res. CSJT 
282/2021, art. 30; IPPF 2030 e 2230; Manual de 


Auditoria do Poder Judiciário 2.2.6 e 3.1.2.6 


QUESTIONÁRIO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE AUDITORIA DESTINADO AO(À) GESTOR(A) (QMCA3) 


1 
A unidade recebeu comunicado da unidade de auditoria, com informações acerca do objetivo dos 
trabalhos, da deliberação que originou a auditoria, do auditor responsável e da equipe de auditoria? 


Res. CNJ 309/2020, art.30; Manual de Auditoria 
do Poder Judiciário 3.2.3.1.1 


2 
Os objetivos estabelecidos para o trabalho de auditoria são relevantes no contexto da unidade ou do 
Tribunal? 


Res. CNJ 309/2020, art.2º, inciso I; Manual de 
Auditoria do Poder Judiciário 3.1 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


PREPARO DA EQUIPE 


3 A equipe, coletivamente, detinha competências necessárias à realização do trabalho? 
Res. CNJ 309/2020, art. 19, § único, art. 21, 


inciso V, art. 47; IPPF 1210, 1220 e 1230 


4 
Os membros da equipe de auditoria demonstraram respeito, integridade e idoneidade na condução do 
trabalho de auditoria? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º a 12, 14, 15, 17 a 
21; Res. CSJT 282/2021, arts. 38 a 43 e 48 


EXECUÇÃO E COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 


5 


A Unidade de Auditoria convidou para reunião de abertura dos trabalhos, na qual foi apresentado o tipo 
de auditoria, o objetivo geral, a equipe de auditoria, o processo da auditoria e o cronograma; foram 
feitas tratativas sobre acesso a instalações físicas, documentos e informações; e foi aberta a 
oportunidade para a unidade auditada oferecer sugestões ou esclarecer dúvidas? 


Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.1.3 


6 
As Solicitações de Auditoria (ou Requisições de Documentos e Informações) mostraram-se pertinentes 
ao escopo do trabalho realizado e apresentaram prazo razoável para seu atendimento? 


Res. CNJ 309/2020, art. 18, § 3º; art. 46, §3º, 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.1.4 


7 


Foi apresentado à unidade auditada Relatório Preliminar ou Quadro de Resultados, sendo-lhes 
assegurado, em prazo não inferior a cinco dias úteis, a oportunidade de apresentar justificativas, 
esclarecimentos adicionais ou propostas de solução a respeito dos atos e fatos administrativos sob sua 
responsabilidade? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 53 e 54; IPPF 2400; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.2.3.5, 


3.3.2.1 e 3.3.2.2 


8 
A equipe de auditoria fez constar no Relatório Final de Auditoria a manifestação do(a) gestor(a) e a 
análise dos esclarecimentos e das justificativas apresentadas em relação aos achados apontados no 
Relatório Preliminar ou Quadro de Resultados? 


Res. CNJ 309/2020, art. 46, §5º; Manual de 
Auditoria do Poder Judiciário 3.3.2.3 


9 
O Relatório Final de Auditoria apresentou documentos comprobatórios que fundamentam os achados 
de auditoria apresentados? 


Res. CNJ 309/2020, art. 51, IPPF 2400 e 2410; 
Manual de Auditoria do Poder Judiciário 3.3.2.4 


10 
As propostas de encaminhamento são consistentes com as análises das situações encontradas e 
oferecem potencial de melhoria nos processos de trabalho da unidade? 


Res. 309/2020, arts. 2º, inc. I, 49 


QUESTIONÁRIO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE CONSULTORIA DESTINADO À  
EQUIPE DE AUDITORES INTERNOS (QMCC1) 


PLANEJAMENTO 


1 
O trabalho de consultoria estava previsto no Plano Anual de Auditoria (PAA) ou foram apresentadas 
justificativas pertinentes e suficientes para sua realização, caso o trabalho não tenha sido programado 


Res. CNJ 309/2020, art. 61 e art. 38, inciso IV; 
Res. CSJT 282/2021, art. 19, inc. III e §1º; IPPF 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


previamente? 2010.C1 


2 
A carga horária estabelecida para execução do serviço de consultoria, aliada à carga horária estimada 
para os demais trabalhos de consultoria já inseridos no Plano Anual de Auditoria (PAA), foi inferior ao 
limite máximo de 20% do total de horas destinadas aos serviços de avaliação (auditorias)? 


Res. CSJT 282/2021, art. 19, inc. III 


3 
A natureza, o escopo, o prazo, os objetivos do trabalho e as responsabilidades dos atores envolvidos 
foram acordados previamente entre a Unidade de Auditoria e a unidade consulente, sem que a equipe 
de consultoria praticasse nenhuma atividade que se configure como ato de gestão? 


Res. CNJ 309/2020, art. 2º, inciso III, art. 28, 
inciso IV, art. 58, inciso I; Res. CSJT 282/2021, 


art.19 (inc. II e §2º) e 20, IPPF 2120.C3 e 
2201.C1; IA-CM KPA 3.2 


4 O Programa de Trabalho foi validado pelo supervisor? Res. CNJ 309/2020, art. 27, art. 58, inciso I 


5 
As eventuais alterações ou restrições quanto ao escopo foram apropriadamente discutidas e 
acordadas com a unidade consulente? 


Res. CNJ 309/2020, art. 60; Res. CSJT 
282/2021, art. 19, §3º; IPPF 2220.C1  


PREPARO DA EQUIPE 


6 
A equipe, coletivamente, detinha conhecimentos e habilidades necessárias para a execução do 
trabalho? 


Res. CNJ 309/2020, art. 19, § único, art. 21, 
inciso V, art. 47; IPPF 1210, 1220 e 1230 


7 
Os membros da equipe conhecem os direitos, os deveres, as vedações, os impedimentos e as 
suspeições aplicáveis, definidos no Estatuto e no Código de Ética das Unidades de Auditoria Interna da 
Justiça do Trabalho? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º a 12, 14, 15, 17 a 
21; Res. CSJT 282/2021, arts. 38 a 43 e 48  


EXECUÇÃO E COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 


8 
A forma e os prazos de entrega dos produtos da consultoria foram compatíveis com a natureza e a 
profundidade das tarefas desenvolvidas? 


IPPF 2240.C1 


9 


A unidade consulente colocou à disposição da equipe documentos, bancos de dados, sistemas e 
informações solicitados e permitiu o livre acesso às dependências, não tendo sido encontrado qualquer 
obstáculo, dificuldade ou limitação para a realização dos trabalhos advindos da unidade consulente ou 
de seus representantes? 


Res.CNJ 309/2020, arts. 18 e 45; Res. CSJT 
282/2021, art. 26 


10 
Os registros, papéis de trabalho e demais documentos que embasaram o serviço de consultoria 
prestado foram arquivados digitalmente ou de forma apropriada e estão acessíveis? 


Res. CNJ 309/2020, art. 43 e 44; IPPF 2300 e 
2330.C1 


11 
A comunicação sobre o andamento do trabalho e os resultados ocorreram conforme o planejamento 
acordado entre a Unidade de Auditoria e a unidade consulente? 


IPPF 2400 e 2410.C1 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


QUESTIONÁRIO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE CONSULTORIA DESTINADO AO(À) SUPERVISOR(A) (QMCC2) 


PLANEJAMENTO 


1 
O serviço de consultoria abordou processos relacionados à governança, ao gerenciamento de riscos 
ou à implementação de controles internos na organização? 


Res. CNJ 309/2020, art. 2º, inciso III, art. 59; 
Res. CSJT 282/2021, art. 18; IPPF 2210.C1 


2 
Os objetivos do trabalho e as expectativas da unidade consulente foram debatidos preliminarmente 
pelo supervisor com a equipe de consultoria? 


Res. CNJ 309/2020, art. 28, incisos I e II; Res. 
CSJT 282/2021, art. 31, incisos I e II 


PREPARO DA EQUIPE 


3 
O(A) supervisor(a) conhece os direitos, os deveres, as vedações, os impedimentos e as suspeições 
aplicáveis, definidos no Estatuto e no Código de Ética das Unidades de Auditoria Interna da Justiça 
do Trabalho? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º a 12, 14, 15, 17 a 
21; Res. CSJT 282/2021, arts. 38 a 43 e 48  


4 
A equipe de consultoria conduziu os trabalhos dentro dos parâmetros planejados, especialmente 
quanto a prazos, abrangência, profundidade e qualidade, apresentando justificativas, quando foram 
necessárias? 


IPPF 2240.C1 


EXECUÇÃO E COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 


5 
As técnicas e procedimentos utilizados pela equipe de consultoria estão em conformidade com os 
padrões e orientações para o tipo de trabalho realizado? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 3º e 9º 


6 
Os registros, papéis de trabalho e demais documentos que embasaram o serviço de consultoria 
prestado foram arquivados digitalmente ou de forma apropriada e estão acessíveis? 


Res. CNJ 309/2020, art. 43 e 44; IPPF 2300 e 
2330.C1 


7 
A comunicação sobre o andamento do trabalho e os resultados ocorreram conforme o planejamento 
acordado entre a Unidade de Auditoria e a unidade consulente? 


IPPF 2400 e 2410.C1 


8 
A unidade consulente apoiou a realização da consultoria, não tendo sido encontrado qualquer 
obstáculo, dificuldade ou limitação para a realização dos trabalhos advindos da unidade consulente ou 
de seus representantes? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 18 e 45 


9 
No seu julgamento, a unidade consulente foi atendida em suas expectativas com o resultado da 
consultoria realizada? 


Res. CNJ 309/2020, art. 60  
IPPF 1220.C1 
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REFERÊNCIA NORMATIVA DOS QUESTIONÁRIOS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 


ID QUESTÃO REFERÊNCIA 


QUESTIONÁRIO DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE CONSULTORIA DESTINADO AO(À) GESTOR(A) (QMCC3) 


PLANEJAMENTO 


1 
O serviço de consultoria abordou processos relacionados à governança, ao gerenciamento de riscos, 
ou à implementação de controles internos na organização? 


Res. CNJ 309/2020, art. 2º, inciso III, art. 59; 
Res. CSJT 282/2021, art. 18; IPPF 2210.C1 


2 
A natureza, o escopo, o prazo, os objetivos do trabalho e as responsabilidades dos atores envolvidos 
foram acordados previamente entre a Secretaria de Auditoria e a unidade consulente, sem que o 
auditor interno pratique nenhuma atividade que se configure como ato de gestão? 


Res. CNJ 309/2020, art. 2º, inciso III, art. 28, 
inciso IV, art. 58, inciso I; Res. CSJT 282/2021, 


art.19 (inc. II e §2º) e 20, IPPF 2120.C3 e 
2201.C1; IA-CM KPA 3.2 


3 
A unidade consulente manifestou aceite dos termos do Programa de Trabalho antes do início de sua 
execução e nos casos em que houve alterações/atualizações do Programa? 


Res. CNJ 309/2020, art. 60; Res. CSJT 
282/2021, art. 19, §3º; IPPF 2220.C1  


PREPARO DA EQUIPE 


4 A equipe, coletivamente, detinha competências necessárias à realização do trabalho? 
Res. CNJ 309/2020, art. 19, § único, art. 21, 


inciso V, art. 47; IPPF 1210, 1220 e 1230 


5 
A equipe conduziu os trabalhos dentro dos parâmetros planejados, especialmente quanto a prazos, 
abrangência, profundidade e qualidade, apresentando justificativas, quando foram necessárias? 


IPPF 2240.C1 


EXECUÇÃO E COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 


6 


A unidade consulente colocou à disposição da equipe de consultoria documentos, bancos de dados, 
sistemas e informações solicitados e permitiu o livre acesso às dependências, não tendo sido 
encontrado qualquer obstáculo, dificuldade ou limitação para a realização dos trabalhos advindos da 
unidade consulente ou de seus representantes? 


Res. CNJ 309/2020, arts. 18 e 45 


7 
A comunicação sobre o andamento do trabalho e os resultados ocorreram conforme o planejamento 
acordado entre a Unidade de Auditoria e a unidade consulente? 


IPPF 2400 e 2410.C1 


8 A unidade consulente foi atendida em suas expectativas com o resultado da consultoria realizada? Res. CNJ 309/2020, art. 60; IPPF 1220.C1 
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APÊNDICE C - Indicadores de Desempenho 
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INDICADOR 1. Cumprimento das auditorias e consultorias do Plano Anual de Auditoria (PAA) 


Objetivo Avaliar a quantidade de auditorias (avaliações) e consultorias realizadas durante o exercício em comparação ao 
programado no Plano Anual de Auditoria (PAA). 


Meta 80% 


Periodicidade Anual 


Forma de 
Cálculo 


(Quantidade de auditorias e consultorias executadas / Quantidade de auditorias e consultorias previstas no PAA) x 100 


Resultado % de auditorias e consultorias programadas e executadas no exercício 


 


 


INDICADOR 2. Cumprimento dos monitoramentos do Plano Anual de Auditoria (PAA) 


Objetivo Avaliar a quantidade de monitoramentos realizados durante o exercício em comparação ao programado no Plano Anual de 
Auditoria (PAA). 


Meta 80% 


Periodicidade Anual 


Forma de 
Cálculo 


(Quantidade de monitoramentos executados / Quantidade de monitoramentos previstos no PAA) x 100 


Resultado % de monitoramentos programados e executados no exercício 


 


A
nexo 1 - R


E
S


O
LU


Ç
Ã


O
 C


S
JT


 N
º 371, D


E
 24 D


E
 N


O
V


E
M


B
R


O
 D


E
 2023.


3860/2023 - Q
uinta-feira, 30 de N


ovem
bro de 2023


C
onselho S


uperior da Justiça do T
rabalho


41







 


42 


 


INDICADOR 3. Cumprimento dos Prazos Programados no Plano Anual de Auditoria (PAA) 


Objetivo Avaliar se o prazo despendido para desenvolver os trabalhos de auditoria (avaliação) e consultoria foram compatíveis com 
os prazos previstos no PAA.  


Meta 80% 


Periodicidade Anual 


Forma de 
Cálculo 


(Quantidade de auditorias e consultorias concluídas no prazo / Quantidade de auditorias e consultorias realizadas  no 
exercício) x 100 


Resultado % de auditorias e consultorias realizadas no prazo 


 


 


INDICADOR 4. Horas de Treinamento 


Objetivo Avaliar o alcance do mínimo de 40 horas de capacitação ao ano por cada servidor lotado na unidade de auditoria interna. 


Meta 100% 


Periodicidade Anual 


Forma de Cálculo (Nº de auditores com 40h ou mais de treinamento no ano / Quantidade de auditores) x 100 


Resultado % de auditores que realizaram o mínimo de 40 horas de capacitação no ano 
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INDICADOR 5. Atendimento pela gestão das deliberações decorrentes de auditoria 


Objetivo Avaliar o atendimento pela gestão das deliberações de auditoria monitoradas no exercício. 


Meta 70% 


Periodicidade Anual 


Forma de Cálculo (Nº de deliberações implementadas no exercício / Nº de deliberações monitoradas no exercício) x 100 


Resultado % de deliberações monitoradas implementadas pela gestão 


 


INDICADOR 6. Monitoramento Contínuo 


Objetivo Avaliar o grau de aderência dos trabalhos de auditoria (avaliação) e de consultoria previstos no PAA, às especificações 
de qualidade definidas nos respectivos questionários de monitoramento contínuo.  


Meta 70% 


Periodicidade Anual 


Forma de Cálculo Somatório dos índices de trabalho/ Nº de trabalhos realizados 


Resultado % de aderência dos trabalhos de auditoria (avaliação) e de consultoria aos padrões de qualidade e normas aplicáveis 
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INDICADOR 7. Maturidade da Unidade de Auditoria Interna 


Objetivo Avaliar o grau de maturidade da unidade de auditoria interna em relação às Atividades Essenciais relacionadas aos níveis 2 
(Infraestrutura) e 3 (Integrado) do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM).  


Meta 2025: 20%  


2027: 35% 


2029: 50%  


2031: 65% 


Periodicidade Bienal 


Forma de 
Cálculo 


(Nº de Atividades Essenciais dos Níveis 2 (Infraestrutura) e 3 (Integrado) Institucionalizadas / 182) x 100 


Resultado % de Atividades Essenciais Institucionalizadas 
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APÊNDICE D - QAP Nível 2 - Questionário de Autoavaliação Periódica relativo ao Nível 2 do IA-CM 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


  RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:   EXERCÍCIO: 


KPA 2.1 - Auditoria de conformidade: Realizar uma auditoria de conformidade e de aderência 
de uma área, de um processo ou de um sistema específico a políticas, planos, procedimentos, leis, 
regulamentos, contratos ou outros requisitos que regem a condução da área, do processo ou do 
sistema sujeito à auditoria. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Incluir no estatuto da auditoria interna a natureza dos serviços de avaliação fornecidos à 
organização. 


     3. Planejar os 
trabalhos de 
auditoria interna: 


3.1 Comunicar-se com os gestores (por exemplo, por meio de comunicado de 
auditoria). 


     
3.2 Identificar as autoridades/critérios relevantes. 


     
3.3 Obter aceitação, por parte dos gestores, dos critérios de auditoria. 


     
3.4 Documentar a estrutura de controle. 


     
3.5 Identificar e avaliar os riscos específicos da auditoria e revisar os 
controles-chave. 


     
3.6 Identificar objetivos de auditoria, escopo e metodologia (incluindo método 
de amostragem). 


     
3.7 Desenvolver o plano detalhado de auditoria. 


     
4. Executar a 
auditoria: 


4.1 Aplicar os procedimentos específicos de auditoria. 


     
4.2 Documentar os procedimentos executados e seus resultados. 


     
4.3 Avaliar as informações obtidas. 


     
4.4 Chegar a conclusões específicas e elaborar recomendações. 


     
5. Comunicar os 5.1 Preparar o relatório ou outro mecanismo para comunicar os resultados da 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


resultados da 
auditoria: 


auditoria. 


5.2 Estabelecer e manter um sistema de monitoramento do atendimento das 
recomendações pelo gestor (por exemplo, processo para avaliar se as ações 
tomadas pelos gestores foram efetivamente implementadas ou se a gestão 
aceitou o risco de não tomar nenhuma ação). 


     
KPA 2.2 - Pessoas qualificadas identificadas e recrutadas: Identificar e atrair pessoas com 
competências necessárias e habilidades relevantes para executar o trabalho da atividade de 
Auditoria Interna. Auditores internos adequadamente qualificados e recrutados são mais 
propensos a fornecer credibilidade aos resultados da auditoria interna. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Identificar e definir as tarefas específicas de auditoria a serem realizadas. 


     3. Identificar os conhecimentos, as habilidades (técnicas e comportamentais) e as outras 
competências requeridas para realizar tarefas de auditoria. 


     4. Desenvolver descrições de trabalho para os cargos/posições. 


     5. Determinar classificação de remuneração apropriada para as posições. 


     6. Realizar um processo de recrutamento válido e credível (isto é, justo e aberto, e sob o controle 
do Titular da Auditoria Interna) para selecionar candidatos adequados. 


     KPA 2.3 - Desenvolvimento profissional individual: Assegurar que os auditores internos 
mantenham e aumentem continuamente suas capacidades profissionais. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Determinar um número específico de horas/dias/créditos de treinamento de pessoal, para cada 
indivíduo, de acordo com as normas de auditoria prescritas ou certificações relevantes. 


     3. Identificar os cursos de formação, fornecedores ou fontes que seriam suficientes para realizar o 
desenvolvimento profissional válido. 


     4. Incentivar as pessoas a serem membros de associações profissionais. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


5. Controlar e documentar horas/dias de treinamento, tipos de cursos e prestadores para verificar 
a conformidade com os requisitos de formação pessoal e para apoiar o desenvolvimento 
profissional contínuo. 


     6.. Desenvolver relatórios periódicos para documentar o treinamento cumprido por cada auditor 
interno. 


     KPA 2.4 - Plano de auditoria baseado nas prioridades da gestão e partes interessadas: 
Desenvolver planos periódicos (anuais ou plurianuais) para os quais serão fornecidas auditorias 
e/ou outros serviços, baseados em consultas com a gestão e/ou com outras partes interessadas. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Identificar todos os objetos de auditoria da organização e documentar o universo de auditoria. 


     3. Em colaboração com a alta administração e/ou outros interessados, determinar o período a ser 
coberto pelo plano (ou seja anual, plurianual ou uma combinação). 


     4. Por meio de consultas à alta administração  e/ou a outras partes interessadas (por exemplo, 
altos funcionários do governo ou auditores externos), identificar as áreas/temas considerados 
prioritários a serem abordados pela atividade de Auditoria Interna. 


     5. Identificar os trabalhos de auditoria, incluindo auditorias periódicas, a serem inseridas no plano 
e que outros serviços a atividade de Auditoria Interna fornecerá à organização. 


     6. Determinar os objetivos e o escopo para cada trabalho de auditoria, assim como para quaisquer 
outros serviços, se for o caso. 


     7. Determinar os recursos globais exigidos (humanos, financeiros, materiais) para realizar o plano 
e incluir o montante de recursos para cada trabalho de auditoria, para outros serviços a serem 
prestados, e quaisquer recursos adicionais que possam ser exigidos para responder a outras 
prioridades da gestão e/ou das partes interessadas que possam surgir durante o período coberto 
pelo plano. 


     8. Determinar a combinação de capacidades de recursos humanos exigida para realizar o plano 
(de dentro da atividade de Auditoria Interna ou por meio de colaboração ou terceirização). 


     9. Obter a aprovação da alta administração e/ou do Conselho para o plano e para os recursos 
requeridos a fim de implementá-lo. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


KPA 2.5 - Estrutura de práticas profissionais e de processos: Ajudar e facilitar a realização 
dos trabalhos de auditoria, com independência, objetividade, competência e zelo profissional 
devidos, previstos no Regulamento Interno/Estatuto de auditoria e na Missão de Auditoria Interna, 
na Definição de Auditoria Interna, no Código de Ética e nas Normas Internacionais para a Prática 
Profissional de Auditoria Interna (os Padrões). As práticas profissionais e a estrutura de processos 
incluem políticas, processos e procedimentos que orientarão a atividade de Auditoria Interna na 
gestão das suas operações, no desenvolvimento de seu programa de trabalho de auditoria interna 
e no planejamento, na execução e na relatoria dos resultados das auditorias internas. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Reconhecer o caráter obrigatório da Definição de Auditoria Interna, do Código de Ética e das 
Normas no Regulamento Interno da auditoria. 


     3. Desenvolver políticas relevantes para a atividade de Auditoria Interna (por exemplo, para 
recursos humanos, para gestão da informação e para finanças). 


     4. Desenvolver orientações gerais para a elaboração do programa de trabalho da Auditoria Interna. 


     5. Documentar os processos vigentes para a elaboração do programa de trabalho. 


     6. Documentar os processos vigentes para planejar, para executar e para relatar os resultados dos 
trabalhos de auditoria individuais, incluindo a comunicação com a gerência. 


     7. Desenvolver metodologias, procedimentos e ferramentas padronizados a serem utilizados pela 
atividade de Auditoria Interna para planejar, para executar e para relatar os resultados do trabalho 
de auditoria, incluindo as diretrizes dos papéis de trabalho. 


     8. Implementar os processos necessários para assegurar a qualidade dos trabalhos individuais de 
auditoria. 


     9. Estabelecer e manter um sistema para monitorar o andamento dos resultados comunicados à 
administração (por exemplo, um processo de acompanhamento para garantir que as ações de 
gerenciamento tenham sido efetivamente implementadas ou a administração aceitou o risco de 
não agir). 


     KPA 2.6 - Plano de negócio de Auditoria Interna: Estabelecer um plano periódico para entregar 
os serviços da atividade de Auditoria Interna, incluindo serviços de apoio e de administração, e os 
resultados esperados. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


2. Identificar a visão da auditoria interna e a estratégia geral para alcançá-la. 


     3. De acordo com a estratégia geral, determinar os objetivos e os resultados de negócio a serem 
alcançados pela atividade de Auditoria Interna, levando em consideração o planejamento 
anual/periódico de auditoria e de serviços. 


     4. Determinar os serviços de apoio e administrativos necessários para a entrega eficaz da 
atividade de Auditoria Interna (por exemplo, recursos humanos, materiais e de informática). 


     5. Preparar cronogramas relevantes e determinar os recursos necessários para alcançar os 
objetivos estabelecidos. 


     6. Desenvolver o plano negócio necessário para alcançar os objetivos. 


     7. Obter aprovação da alta administração ou do Conselho para o Plano de Negócio. 


     KPA 2.7 - Orçamento operacional de Auditoria Interna: Receber dotação e usar o próprio 
orçamento operacional para planejar os serviços da atividade de Auditoria Interna. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Estabelecer um orçamento realista para as atividades e para os recursos identificados como 
necessários no plano de negócio da atividade de Auditoria Interna, considerando os custos fixos e 
variáveis. 


     3. Desenvolver padrões orçamentários alinhados com os da organização. 


     4. Obter aprovação da alta administração ou do conselho para o orçamento operacional. 


     5. Revisar continuamente o orçamento para se certificar de que ele permaneça realista e exato, 
identificando e informando as mudanças. 


     KPA 2.8 - Gerenciamento dentro da Atividade de Auditoria Interna: Focar o esforço de gestão 
da atividade de Auditoria Interna em suas próprias operações e relações dentro da própria 
atividade, tais como estrutura organizacional, gestão de pessoas, preparação do orçamento e 
monitoramento, planejamento anual, fornecendo a tecnologia e as ferramentas de auditoria 
necessárias, e realizando auditorias. As interações com os gestores organizacionais estão focadas 
em realizar o negócio da atividade de Auditoria Interna. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


2. Determinar e estabelecer formalmente a estrutura organizacional apropriada dentro da atividade 
de Auditoria Interna. 


     3. Identificar os papéis (funções) e as responsabilidades dos cargos-chave/principais posições na 
atividade de Auditoria Interna. 


     4. Apoiar as necessidades organizacionais da atividade de Auditoria Interna e as relações de 
reporte das pessoas no interior da atividade. 


     5. Avaliar os requisitos e obter os recursos e as ferramentas de auditoria necessários, incluindo 
ferramentas de base tecnológica, necessárias tanto para gerenciar, quanto para realizar o trabalho 
da atividade de Auditoria Interna. 


     6. Administrar, dirigir e comunicar-se dentro da atividade de Auditoria Interna. 


     7. Incentivar os relacionamentos e encorajar a comunicação contínua e construtiva dentro da 
atividade de Auditoria Interna. 


     KPA 2.9 - Fluxo de reporte de auditoria estabelecido: Estabelecer canais formais de reporte 
(administrativo e funcional) para a atividade de Auditoria Interna. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Elaborar um estatuto ou outro documento que defina formalmente o propósito, a autoridade e a 
responsabilidade da atividade de Auditoria Interna. 


     3. Certificar-se de que a alta administração e/ou o conselho, se aplicável, aprovem formalmente o 
estatuto. 


     4. Adotar uma declaração de missão e/ou visão para a atividade de Auditoria Interna. 


     5. Informar o propósito, a autoridade e a responsabilidade da atividade de Auditoria Interna para 
toda a organização. 


     6. Certificar-se de que o Titular da Auditoria Interna se reporta administrativa e funcionalmente ao 
nível da organização, o que permite que as atividades de Auditoria Interna atendam às suas 
responsabilidades. 


     7. Revisar e atualizar o estatuto regularmente e obter aprovação da alta administração ou do 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 2 DO IA-CM 


conselho. 


KPA 2.10 - Acesso pleno às informações, aos ativos e às pessoas da organização: Fornecer 
autoridade para a atividade de Auditoria Interna obter acesso a todas as informações, aos ativos e 
às pessoas que sejam necessárias para executar suas funções. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Incluir no regimento autoridade para a atividade de Auditoria Interna obter acesso a todas as 
informações da organização, aos ativos e às pessoas que forem necessárias para executar suas 
funções. 


     3. Estabelecer uma política relacionada à autoridade específica da atividade de Auditoria Interna 
com respeito ao acesso total, livre e irrestrito aos registros da organização, às propriedades físicas 
e ao pessoal, relacionados a qualquer operação da organização. 


     4. Estabelecer procedimentos para acessar formalmente tais registros, propriedades físicas e 
pessoais, relacionados a qualquer operação da organização. 


     
5. Estabelecer procedimentos para seguir quando o gestor decide não divulgar documentos 
necessários aos trabalhos de auditoria interna. 
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APÊNDICE E - QAP Nível 3 - Questionário de Autoavaliação Periódica relativo ao Nível 3 do IA-CM 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: EXERCÍCIO: 


KPA 3.1 - Auditorias de desempenho: Avaliar e relatar a eficiência, a eficácia e a economicidade 
de operações, de atividades ou de programas; ou executar auditoria sobre governança, gestão de 
risco e controles. A auditoria de desempenho abrange todo o espectro das operações e dos 
processos de negócio, os controles de gestão associados e os resultados alcançados. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Incluir no estatuto da auditoria interna a natureza dos serviços de avaliação fornecidos à 
organização e revisá-lo, se necessário. 


     3. Planejar os trabalhos de 
auditoria interna: 


3.1 Comunicar-se com os gestores. 


     
3.2 Entender o objeto da auditoria, o ambiente em que está 
inserido, os objetivos do negócio, etc. 


     
3.3 Identificar e avaliar os riscos específicos da auditoria. 


     
3.4 Determinar os objetivos, escopo, critérios e abordagem da 
auditoria. 


     
3.5 Desenvolver o plano detalhado de auditoria. 


     
4. Executar a auditoria: 4.1 Aplicar os testes específicos de auditoria ou as 


metodologias que sejam relevantes para alcançar os objetivos 
de auditoria. 


     
4.2 Chegar a conclusões específicas e elaborar 
recomendações. 


     
4.3 Prover avaliação geral e/ou conclusões sobre os resultados 
do trabalho de auditoria. 


     
5. Comunicar os resultados da 
auditoria: 


5.1 Preparar o relatório ou outro mecanismo para comunicar os 
resultados dos trabalhos de auditoria. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


5.2   Estabelecer e manter um sistema para monitorar  o 
atendimento dos resultados comunicados à gestão (por 
exemplo, um processo para assegurar que as ações tomadas 
pelos gestores foram efetivamente implementadas ou se a 
gestão aceitou o risco de não tomar nenhuma ação). 


     
KPA 3.2 - Serviços Consultivos: Analisar uma situação e/ou fornecer orientação e conselho aos 
gestores. Os serviços consultivos adicionam valor sem que o auditor interno assuma 
responsabilidade de gestão. Os serviços consultivos são aqueles direcionados à facilitação em vez 
de avaliação e incluem treinamento, revisões de desenvolvimento de sistemas, autoavaliação de 
performance e controles, e aconselhamento. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Incluir no estatuto da auditoria interna a competência de realizar serviços consultivos e 
especificar seus tipos. 


     3. Desenvolver políticas e procedimentos apropriados para condução de serviços consultivos. 


     4. Assegurar que o Titular da Auditoria Interna detenha a prerrogativa de estabelecer as técnicas 
de auditoria e o direito de comunicar à alta administração quando a natureza e a materialidade ou 
os resultados signifiquem riscos significativos à organização. 


     5. Implementar práticas para se certificar de que a independência e a objetividade dos auditores 
internos não sejam comprometidas, e, caso ocorra, certificar-se de que a apropriada divulgação 
seja feita. 


     6. Certificar-se de que auditores internos tenham o devido zelo profissional ao conduzir os serviços 
consultivos. 


     7. Para cada serviço consultivo: 7.1 Determinar a metodologia e o tipo de serviço consultivo; por 
exemplo: será combinado com trabalhos de avaliação ou será 
executado separadamente? 


     
7.2  Informar os gestores e obter acordo sobre os princípios e a 
abordagem que a atividade de AI empregará ao executar e ao 
relatar sobre o serviço consultivo. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


7.3 Obter garantia de que a gestão/administração será 
responsável pelas decisões e/ou ações tomadas como 
resultado das recomendações decorrentes dos serviços de 
consultoria. 


     
7.4   Executar o serviço consultivo. 


     
7.5   Comunicar os resultados do serviço consultivo. 


     
KPA 3.3 - Coordenação de força de trabalho: Coordenar o desenvolvimento do plano periódico 
de auditoria e dos serviços para os níveis de recursos humanos autorizados para a atividade de 
Auditoria Interna. Devido ao fato de que os recursos costumam ser restritos, a atividade de 
Auditoria Interna precisa usar métodos apropriados para definir prioridades em projetos e em 
serviços planejados, a fim de limitar seus compromissos a uma quantidade e a um tipo de projetos 
e de serviços “factíveis”. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Estimar a quantidade e o escopo dos serviços de auditoria e outros que seriam exigidos para 
completar o plano de trabalho proposto da atividade de Auditoria Interna. 


     3. Comparar os recursos requeridos com a quantidade/escopo do trabalho que poderia ser 
produzido pelo quadro de pessoal existente (com base no número e na especialização dos 
auditores internos disponíveis). 


     4. Usar “filtros” de priorização para conectar os projetos periódicos do plano de trabalho das 
atividades da auditoria, os compromissos e as atribuições com o máximo da capacidade da equipe 
da auditoria interna (tanto para o número quanto para a especialização de pessoal). 


     5. Considerar outras estratégias de recursos (por exemplo, recrutamento, compartilhamento, 
terceirização, etc.) quando necessário, quando a capacidade de auditoria interna não é suficiente 
na atividade de Auditoria Interna. 


     KPA 3.4 - Profissionais qualificados: Prover a atividade de Auditoria Interna com pessoal 
profissionalmente qualificado e reter os indivíduos que tenham demonstrado um nível mínimo de 
competência. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


2. Criar um quadro de competências (progressão na carreira e responsabilidades dos cargos 
desde o nível de entrada até ao nível mais alto) para apoiar o crescimento e o desenvolvimento 
profissional, levando-se em consideração o ambiente da organização e conhecimentos e 
habilidades específicas (técnicos e comportamentais) exigidos. 


     3. Estabelecer critérios explícitos, objetivos (expectativas) para avaliar o desempenho da equipe 
em cada nível do quadro de competências. 


     4. Comparar rotineiramente/periodicamente o desempenho de cada membro da equipe com as 
expectativas de sua posição atual e discutir com os membros da equipe. 


     5. Criar um "plano de formação/treinamento e de desenvolvimento" para cada indivíduo para 
orientar a melhoria e o progresso através do quadro de competências. 


     6. Estabelecer programas para assegurar que os auditores obtenham certificações profissionais 
adequadas (incluindo CIA, CGAP, CCSA, CRMA, QIAL, CFE, CISA, CPA, CA, etc), bem como 
certificações específicas do setor, se relevantes. 


     7. Dar Incentivos (ou incrementos salariais) para um desempenho satisfatório e/ou excelente 
dentro de cada nível. 


     8. Incentivar a participação em associações profissionais relevantes. 


     9. Determinar a combinação de habilidades e de níveis de pessoal necessários e avaliar se eles 
podem ser desenvolvidos internamente ou se devem ser obtidos por meio de colaboração ou 
terceirização. 


     KPA 3.5 - Criação de equipe e competência: Desenvolver a capacidade dos membros da equipe 
para trabalhar eficazmente em um ambiente de equipe, começando com foco na equipe de projeto 
individual. Considerando que muitas auditorias no setor público cobrem âmbitos que requerem 
esforço conjunto de uma equipe de auditores para realizá-las, e porque as habilidades necessárias 
para realizar uma auditoria não são necessariamente as mesmas para trabalhar efetivamente em 
um ambiente de grupo, competências adicionais de equipe são requeridas. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Introduzir mecanismos de comunicação e de coordenação para apoiar o desenvolvimento da 
equipe (por exemplo, reuniões periódicas de equipe, recursos de dados compartilhados, 
designação das atribuições do projeto e cronogramas). 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


3. Desenvolver critérios para comportamentos e práticas de trabalho em equipe eficazes e 
incorporar os critérios no quadro de competências do pessoal. 


     4. Proporcionar oportunidades de desenvolvimento profissional sobre temas como trabalho em 
equipe e liderança de equipe, comunicação eficaz e construção de relacionamento. 


     5. Identificar e atribuir papéis (funções) de liderança da equipe para indivíduos selecionados, com 
funções explícitas, responsabilidades e autoridade. 


     6. Implementar recompensas baseadas em equipe para realizações de sucesso, a fim de reforçar 
os comportamentos desejados da equipe. 


     7. Desenvolver os membros da equipe para assumir papéis de mudança de acordo com as 
mudanças na organização. 


     KPA 3.6 - Planos de auditoria baseados em riscos: Avaliar os riscos sistematicamente e focar 
as prioridades do plano periódico de auditoria e de serviços da atividade de Auditoria Interna nas 
exposições de risco de toda a organização. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Consultar a alta administração e o conselho para entender sua percepção dos riscos do 
ambiente e da organização. 


     3. Considerar a estrutura de gerenciamento de risco da organização, se estabelecida. 


     4. Entender as metas e os objetivos estratégicos da organização para alinhar adequadamente o 
plano de auditoria e de serviços a eles. 


     5. Conduzir uma avaliação 
periódica de riscos: 


5.1 Atualizando o universo da auditoria. 


     
5.2 Identificando os objetos de auditoria em que a exposição ao 
risco é mais elevada. 


     
5.3 Determinando a probabilidade de que o risco identificado 
possa tornar-se uma deficiência significativa ou penetrante, 
impactando no atingimento dos objetivos da entidade. 


     
5.4 Identificando as respostas aos riscos postas em prática ou 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


as ações tomadas pela administração para lidar com tais 
riscos. 


5.5 Identificando a necessidade de respostas adicionais ou 
diferentes aos riscos. 


     
5.6 Considerando indicadores de fraude. 


     
6. Incluir como trabalhos a serem realizados, no plano periódico, os objetos de auditoria em que a 
exposição ao risco para a organização seja alta e/ou em que as respostas aos riscos da gestão 
não sejam consideradas adequadas. 


     7. Obter da alta administração e/ou do Conselho a aprovação do plano. 


     8. Revisar e ajustar o plano, como e quando necessário, em resposta a mudanças nos negócios, 
nos riscos, nas operações, nos programas, nos sistemas e nos controles da organização. 


     KPA 3.7 - Estrutura de gestão da qualidade: Estabelecer e manter processos para, 
continuamente, monitorar, avaliar e melhorar a eficácia da atividade de Auditoria Interna. Os 
processos incluem monitoramento interno contínuo do desempenho da atividade de Auditoria 
Interna, bem como avaliações de qualidade periódicas, internas e externas. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Desenvolver políticas, práticas e procedimentos, incluindo aqueles alavancados pela tecnologia, 
que contribuam para a melhoria contínua da atividade de Auditoria Interna. 


     3. Desenvolver e documentar os papéis e as responsabilidades para a realização, a revisão e a 
aprovação dos produtos de trabalho de auditoria interna em cada fase do processo de trabalho da 
auditoria. 


     4. Implementar e manter um programa de garantia e de melhoria de qualidade, que inclua 
monitoramento interno contínuo, bem como avaliações periódicas da qualidade, internas e 
externas. 


     5. Desenvolver sistemas e procedimentos para monitorar e relatar o programa de garantia e de 
melhoria de qualidade. 


     6. Desenvolver sistemas e 
procedimentos para monitorar e 


6.1 Conformidade com a Definição de Auditoria Interna, com o 
Código de Ética e com as Normas Internacionais para a Prática 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


relatar o desempenho e a eficácia 
da atividade de Auditoria Interna, 
incluindo: 


Profissional de Auditoria Interna (Normas). 


6.2 Adequação ao Regimento Interno da auditoria, aos 
objetivos, às políticas e aos procedimentos. 


     
6.3 Adequação da relação de reporte da atividade de Auditoria 
Interna. 


     
6.4 Contribuição para a governança, para o gerenciamento de 
riscos e para os processos de controle da organização. 


     
6.5 Conformidade com as leis aplicáveis, com os regulamentos 
e com as normas governamentais ou industriais. 


     
6.6 Eficácia das atividades de melhoria contínua e adoção de 
práticas de liderança. 


     
6.7 Se a atividade Auditoria Interna agrega valor e melhora as 
operações da organização. 


     
7. Desenvolver sistemas e processos para acompanhar a implementação das recomendações 
feitas para melhorar a eficácia e o desempenho da atividade de Auditoria Interna e sua 
conformidade com as Normas. 


     KPA 3.8 - Relatórios de gestão de Auditoria Interna: Receber e usar informações para 
administrar as operações cotidianas da atividade de Auditoria Interna, apoiar a tomada de 
decisões e demonstrar accountability. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Identificar necessidades de reportes gerenciais para a auditoria interna. 


     3. Desenvolver mecanismos relevantes de coleta de dados. 


     4. Desenvolver relatórios para atender às necessidades de usuários e dos interessados. 


     5. Fornecer à gestão da auditoria interna informações relevantes e relatórios em tempo oportuno e 
periódicos. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


6. Fornecer às partes interessadas informações relevantes e relatórios em tempo oportuno e 
periódicos. 


     7. Monitorar o uso das informações e dos relatórios gerenciais quanto a sua relevância continuada 
e revisá-los, se necessário. 


     KPA 3.9 - Informações de custos: Fornecer informações suficientes do sistema de rastreamento 
financeiro de forma que a atividade de Auditoria Interna entenda suficientemente as informações 
de custo para usar e administrar os seus serviços o mais econômica e eficientemente possível. 
Essa prática vai ligeiramente além das variações orçamentárias e integra o relacionamento entre 
insumos e produtos. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Desenvolver informações exatas dos custos da atividade de Auditoria Interna. 


     3. Empregar um sistema de gestão para capturar custos por todo o processo de entrega de 
serviço. 


     4. Alinhar sistemas de gestão de custos com os sistemas financeiros e operacionais da 
organização e com suas práticas de informação financeira. 


     5. Controlar custos reais a partir dos custos esperados ou dos custos-padrão em várias etapas de 
entrega. 


     6. Controlar o sistema de gestão de custo regularmente, assegurando que a estrutura de custo 
permaneça relevante e essas informações de custo sejam produzidas/obtidas da maneira mais 
eficiente e econômica. 


     7. Desenvolver um relatório sobre a utilização de seus recursos, de seus custos excedentes e de 
redução de custos, se houver. 


     8. Utilizar informações de custo em tomada de decisão e no gerenciamento das operações da 
atividade de Auditoria Interna. 


     KPA 3.10 - Medidas de desempenho: Além dos dados de custo, desenvolver indicadores e 
medidas significativas que permitam medir e reportar o desempenho da atividade de Auditoria 
Interna, e frequentemente controlar o seu progresso de acordo com as metas, visando que os 
resultados sejam alcançados o mais econômica e eficientemente possível. Estas serão, 
principalmente, medidas de entrada e de processo, com alguns resultados ou medidas de 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


resultados qualitativos. 


2. Identificar o negócio da atividade de Auditoria Interna e os objetivos da organização. 


     3. Determinar quais operações internas de auditoria devem ser medidas. 


     4. Documentar o sistema de 
gerenciamento de desempenho, 
identificando: 


4.1 Dados de desempenho a serem coletados. 


     
4.2 A frequência de coleta de dados. 


     
4.3 Quem é responsável pela coleta de dados. 


     
4.4 Controle de qualidade dos dados. 


     
4.5 Quem gera relatórios de dados de desempenho. 


     
4.6 Quem recebe os relatórios. 


     
5. Desenvolver medidas de desempenho (relações de insumo/produto, produtividade). 


     6. Estabelecer metas de desempenho. 


     7. Usar as informações de desempenho para controlar as operações da atividade de Auditoria 
Interna e os resultados de acordo com os objetivos aceitos anteriormente com as ações 
apropriadas. 


     8. Informar o desempenho da atividade de Auditoria Interna aos interessados relevantes e/ou à 
alta administração, se necessário (por exemplo, relatório trimestral/relatório anual da atividade de 
Auditoria Interna). 


     9. Avaliar periodicamente a eficácia de custo, de moeda e de relevância das medidas de 
desempenho. 


     


A
nexo 1 - R


E
S


O
LU


Ç
Ã


O
 C


S
JT


 N
º 371, D


E
 24 D


E
 N


O
V


E
M


B
R


O
 D


E
 2023.


3860/2023 - Q
uinta-feira, 30 de N


ovem
bro de 2023


C
onselho S


uperior da Justiça do T
rabalho


62







 


63 


 


QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


KPA 3.11 - Componente essencial da equipe de gestão: Participar das atividades de gestão da 
organização de alguma forma, como um valioso membro da equipe de gestão. Embora o Titular da 
Auditoria Interna não realize as responsabilidades da gestão, ele está incluído nas comunicações 
e nos fóruns da equipe de gestão e, como um observador(a), é capaz de manter um canal de 
comunicação com a gerência sênior. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. O Titular da Auditoria Interna mantém-se a par das prioridades da gestão, das mudanças nos 
processos de negócio e das novas iniciativas. 


     3. A alta gestão compartilha os principais planos da gestão e os relatórios de informação da 
organização com o Titular da Auditoria Interna(por exemplo, planos estratégicos e de negócios, 
relatórios financeiros). 


     4. O Titular da Auditoria Interna compartilha os planos da gestão e as questões-chave da 
organização com a equipe da atividade de Auditoria Interna. 


     5. O Titular da Auditoria Interna participa e contribui, conforme o caso, nos principais 
comitês/fóruns de gerenciamento como parte da equipe de gestão da organização. 


     6. O Titular da Auditoria Interna incentiva o envolvimento da equipe de auditoria interna nos 
principais comitês organizacionais, conforme o caso. 


     7. A alta gestão é consultada e contribui para o desenvolvimento dos planos de auditoria interna. 


     8. Informações relativas aos planos e às atividades da Auditoria Interna são trocadas regularmente 
com a gerência sênior. 


     9. A atividade de Auditoria Interna estabelece uma relação de trabalho e coordena o trabalho dos 
auditores externos em nome da gestão. 


     KPA 3.12 - Coordenação com outros grupos de revisão: Compartilhar informações e coordenar 
as atividades com outros fornecedores internos e externos de serviços de avaliação e de 
consultoria para garantir a cobertura organizacional adequada e minimizar a duplicação de 
esforços. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Identificar os fornecedores relevantes, internos e externos, de serviços de avaliação e de 
consultoria para a organização, incluindo as funções de risco e de controle na primeira e na 
segunda linhas de defesa dentro da organização. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


3. Identificar as áreas em que compartilhar planos, informações e resultados das atividades possa 
ser benéfico. 


     4. Desenvolver processos/mecanismos para compartilhar informações, comunicar e coordenar 
questões de interesse mútuo. 


     5. Estabelecer um processo consistente para apoiar sua base de confiança, onde a atividade de 
Auditoria Interna considera a confiança no trabalho de outros prestadores de serviços de avaliação 
e de consultoria. 


     6. Articular relações regulares de trabalho com o auditor externo da organização para compartilhar 
planos e para incentivar a complementaridade do trabalho da atividade de Auditoria Interna com a 
do auditor externo. 


     KPA 3.13 - Mecanismos de Financiamento: Estabelecer um processo de financiamento robusto 
e transparente que assegura recursos adequados para permitir que a atividade de Auditoria 
Interna cumpra suas obrigações. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Determinar os recursos necessários para executar de forma eficaz a atividade de Auditoria 
Interna. 


     3. Incluir como recursos todas as necessidades de financiamento para apoiar a atividade de 
Auditoria Interna, de caráter avaliativas e consultivas, necessárias para cuidar dos riscos 
identificados (inclusive administrativos e serviços de apoio). 


     4. Estabelecer um processo/mecanismo para aprovar as necessidades de recurso da atividade de 
Auditoria Interna que seja transparente e suficientemente independente da influência da gerência. 


     5. Identificar o impacto de limitações de recursos e comunicar tal impacto à alta 
administração/conselho. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


KPA 3.14 - Supervisão e apoio gerencial para a Atividade de Auditoria Interna: Estabelecer 
um mecanismo / processo dentro da organização para supervisionar e para aconselhar a atividade 
da Auditoria Interna, para revisar seus resultados e para assegurar que ações apropriadas sejam 
tomadas para fortalecer sua independência. Os gerentes operacionais respeitam a independência 
da auditoria, respondem às solicitações de auditoria e fornecem feedback construtivo para facilitar 
o processo de auditoria. O envolvimento de uma variedade de gerentes nas decisões relacionadas 
à atividade de Auditoria Interna ajuda a estender o suporte e o escopo da atividade para além de 
um único indivíduo e assegura sua independência. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Recomendar e contribuir para o estabelecimento de mecanismo apropriado para fornecer 
supervisão e aconselhamento. 


     3. Se um comitê de gestores for esse mecanismo, contribuir recomendando atributos aos 
membros, auxiliando no desenvolvimento do seu estatuto e fornecendo apoio de secretariado. 


     4. Estabelecer políticas e procedimentos para a atividade de Auditoria Interna comunicar, interagir 
e informar ao mecanismo de supervisão. 


     5. Encontrar-se regularmente com a alta administração para aumentar a consciência da gestão 
sobre governança, sobre gestão de risco, sobre auditoria interna e sobre o valor de um ambiente 
forte de controle. 


     6. Incentivar o apoio da alta administração para a independência da atividade de Auditoria Interna 
por meio, por exemplo, da comunicação por toda a organização do mandato da atividade de 
Auditoria Interna, da sua independência e dos seus benefícios. 


     7. Incentivar o apoio da alta administração a programas rotativos para ajudar a abordar as lacunas 
de habilidades da atividade de Auditoria Interna e a aumentar o número de embaixadores da 
auditoria interna dentro da organização. 


     8. Coordenar o trabalho da atividade de Auditoria Interna e compartilhar resultados e informações 
relevantes com outros serviços de avaliação e de consultoria para a organização. 


     9. Trabalhando com a administração, defende a implementação e a coordenação de um modelo 
eficaz de Três Linhas de Defesa na organização para facilitar a compreensão de sua importância, 
os respectivos papéis e responsabilidades das diversas funções de controle e de risco, e para 
minimizar duplicações ou lacunas na cobertura de riscos e de controles. 
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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO PERIÓDICA RELATIVO AO NÍVEL 3 DO IA-CM 


KPA 3.15 - Titular da Auditoria Interna Informa à autoridade de mais alto nível: Fortalecer a 
independência do Titular da Auditoria Interna estabelecendo um relacionamento de reporte 
funcional direto ao conselho e um reporte administrativo à alta administração ou ao conselho. 


Existência 


(Sim ou 
Não) 


Institucionalização 


(Sim ou Não) 
Contextualização Evidências Recomendações 


2. Refletir o relacionamento de reporte funcional direto do chefe da auditoria interna ao conselho e 
de reporte administrativo direto à alta administração ou ao conselho no estatuto da AI. 


     
3. Assegurar que o chefe da auditoria interna se encontre regularmente e se comunique 
diretamente com a alta administração e com o conselho, se aplicável. 
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APÊNDICE F - Matriz de Capacidade de Auditoria Interna (Matriz IA-CM) 
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MATRIZ DE CAPACIDADE DE AUDITORIA INTERNA (MATRIZ IA-CM) 


 
Serviços e Papel da AI Gerenciamento de Pessoas Práticas Profissionais 


Gerenciamento do 
Desempenho e 
Accountability 


Cultura e Relacionamento 
Organizacional Estruturas de Governança 


Nível 5 
Otimização 


5.1 - Auditoria Interna 
Reconhecida como 
Agente-Chave de 


Mudança 


5.2 - Projeção da Força de 
Trabalho 


5.3 - Envolvimento da 
Liderança com Classes 


Profissionais 


5.4 - Planejamento 
Estratégico da Auditoria 


Interna 
5.5 - Melhoria contínua 
de práticas profissionais 


5.6 - Resultado e valor 
alcançados para a 


organização 


5.7 - Relações efetivas e 
permanentes 


5.8 - Independência, Poder e 
Autoridade da Atividade de 


Auditoria Interna 


Nível 4 
Gerenciado 


4.1 - Avaliação geral 
sobre governança, 
gestão de riscos e 


controles 


4.2 - Planejamento da força 
de trabalho  


4.3 - A atividade de Auditoria 
Interna apoia classes 


profissionais 
4.4 - Auditoria Interna 


contribui para o 
desenvolvimento da gestão 


4.5 - Estratégia de 
auditoria alavanca a 
gestão de risco da 


organização 


4.6 - Integração de 
medidas de 


desempenhos 
qualitativas e 
quantitativas 


4.7 - Titular de Auditoria 
interna aconselha e 


influencia a mais alta 
gerência 


4.8 - Supervisão independente 
da Atividade de Auditoria 


Interna 


Nível 3  
Integrado 


3.1 - Auditorias de 
Desempenho 
3.2 - Serviços 
Consultivos  


3.3 - Coordenação de força 
de trabalho 


3.4 - Profissionais 
Qualificados  


3.5 - Criação de equipe e 
competência  


3.6 - Planos de 
auditoria baseados em 


risco 
3.7 - Estrutura de 


gestão da qualidade  


3.8 - Relatórios de 
gestão de Auditoria 


Interna 
3.9 - Informações de 


custos 
3.10 - Medidas de 


desempenho  


3.11 - Componente 
essencial da equipe de 


gestão 
3.12 - Coordenação com 
outros grupos de revisão 


3.13 - Mecanismos de 
Financiamento 


3.14 - Supervisão e 
Apoio Gerencial para  a 
Atividade de Auditoria 


Interna 
3.15 - Titular da Auditoria 


Interna informa à autoridade 
de mais alto nível 


Nível 2 
Infraestrutura 


2.1 - Auditoria de 
Conformidade 


2.2 - Desenvolvimento 
Profissional Individual  


2.3 - Pessoas Qualificadas 
Identificadas e 


Recrutadas  


2.4 - Plano de 
Auditoria Baseado nas 
prioridades da Gestão 
e partes interessadas 


2.5 - Estrutura de 
Práticas Profissionais 


e Processos  


2.6 - Plano de 
Negócios de Auditoria 


Interna 
2.7 - Orçamento 
Operacional da 


Auditoria Interna 


2.8 - Gerenciamento 
dentro da Atividade de 


Auditoria Interna 
 


2.9 - Fluxo de reporte de 
auditoria estabelecido 
2.10 - Acesso pleno às 


informações, aos ativos e às 
Pessoas da Organização 


Nível 1  
Inicial 


Ad hoc e não estruturada; auditorias únicas isoladas ou revisões da precisão e conformidade de documentos e transações; produtos dependentes das habilidades de uma 
pessoa específica que ocupa o cargo; não há práticas profissionais específicas estabelecidas além daquelas fornecidas por associações profissionais; aprovação de 
financiamento pela gestão, conforme necessário; ausência de infraestrutura; os auditores provavelmente fazem parte de uma unidade organizacional maior; a capacidade 
institucional não é desenvolvida; portanto, não há Processos Chave da Área. 
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APÊNDICE G – Quadro Resumo da Autoavaliação Periódica 
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QUADRO-RESUMO DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DEFINIDAS NOS NÍVEIS 2 E 3 DO IA-CM 


Nível KPA Atividades Essenciais 


NIVEL 2 


KPA 2.1 2 3.1 3.2 3.3 3.4 3.5 3.6 3.7 4.1 4.2 4.3 4.4 5.1 5.2 


KPA 2.2 2 3 4 5 6 
         


KPA 2.3 2 3 4 5 6 
         


KPA 2.4 2 3 4 5 6 7 8 9 
      


KPA 2.5 2 3 4 5 6 7 8 9 
      


KPA 2.6 2 3 4 5 6 7 
        


KPA 2.7 2 3 4 5 
          


KPA 2.8 2 3 4 5 6 7 
        


KPA 2.9 2 3 4 5 6 7 
        


KPA 2.10 2 3 4 5 
          


NÍVEL 3 


KPA 3.1 2 3.1 3.2 3.3 3.4 3.5 4.1 4.2 4.3 5.1 5.2 
   


KPA 3.2 2 3 4 5 6 7.1 7.2 7.3 7.4 7.5 
    


KPA 3.3 2 3 4 5 
          


KPA 3.4 2 3 4 5 6 7 8 9 
      


KPA 3.5 2 3 4 5 6 7 
        


KPA 3.6 2 3 4 5.1 5.2 5.3 5.4 5.5 5.6 6 7 8 
  


KPA 3.7 2 3 4 5 6.1 6.2 6.3 6.4 6.5 6.6 6.7 7 
  


KPA 3.8 2 3 4 5 6 7 
        


KPA 3.9 2 3 4 5 6 7 8 
       


KPA 3.10 2 3 4.1 4.2 4.3 4.4 4.5 4.6 5 6 7 8 9 
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QUADRO-RESUMO DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DEFINIDAS NOS NÍVEIS 2 E 3 DO IA-CM 


Nível KPA Atividades Essenciais 


KPA 3.11 2 3 4 5 6 7 8 9 
      


KPA 3.12 2 3 4 5 6 
         


KPA 3.13 2 3 4 5 
          


KPA 3.14 2 3 4 5 6 7 8 9 
      


KPA 3.15 2 3 
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APÊNDICE H – Plano de Ação 
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PLANO DE AÇÃO 


KPA ATIVIDADES ESSENCIAIS RECOMENDAÇÃO TIPO RESPONSÁVEL DATA LIMITE STATUS OBSERVAÇÕES 
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APÊNDICE I - QMCA1 - Questionário de Monitoramento Contínuo de 
Auditoria destinado à Equipe de Auditores Internos 
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APÊNDICE J - QMCA2 - Questionário de Monitoramento Contínuo de 
Auditoria destinado ao Supervisor 
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APÊNDICE O - Glossário 


Accountability – obrigação dos agentes e das organizações que gerenciam 


recursos públicos de assumir integralmente as responsabilidades por suas 


decisões e pela prestação de contas de sua atuação de forma voluntária, 


inclusive sobre as consequências de seus atos e omissões.  


Ad hoc – termo empregado para processo que não possui um fluxo sequencial 


e que suas atividades são executadas de forma não obrigatória, não 


estruturada. Trata-se de uma expressão latina que significa “para esta 


finalidade", “para isso” ou "para este efeito", geralmente usada para informar 


que determinado acontecimento tem caráter temporário e que se destina para 


aquele fim específico.  


Agregar Valor – no âmbito da atividade de auditoria interna, esta agrega valor 


à organização (e a suas partes interessadas) quando proporciona avaliação 


objetiva e relevante, e contribui para a eficácia e eficiência dos processos de 


governança, gerenciamento de riscos e controles.  


Alta Administração – gestores que integram o nível executivo mais elevado 


da organização com poderes para estabelecer as políticas, os objetivos e 


conduzir a implementação da estratégia para realizar os objetivos da 


organização. 


Atividade – operação, ação ou transação que uma organização, pessoa ou 


entidade realiza com vistas ao alcance de objetivos determinados, refletindo os 


fluxos de trabalho cotidianos que formam os processos de trabalho.  


Atividades de Controle – ações estabelecidas por meio de políticas e 


procedimentos que ajudam a garantir o cumprimento das diretrizes 


determinadas pela administração para mitigar os riscos à realização dos 


objetivos. 
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Atividades Essenciais – atividades, políticas, procedimentos e boas práticas 


relacionadas que, quando dominadas institucionalmente, ou seja, presentes e 


internalizadas na cultura da unidade de auditoria interna, tornam determinado 


macroprocesso (KPA) sustentável e repetível, contribuindo para o alcance de 


determinado nível de capacidade. 


Auditor Interno – servidor lotado nas unidades de auditoria interna que exerça 


atividades de auditoria interna, bem como servidor que exerça 


temporariamente atividades de auditoria interna, na forma de auxílio, ainda que 


lotado em outra unidade administrativa. 


Auditor Responsável – membro da equipe a quem compete, por força de 


designação, liderar a equipe de auditores e representá-la perante a gestão. 


Auditoria Interna – atividade independente e objetiva que presta serviços de 


avaliação (assurance) e de consultoria, que tem como objetivo adicionar valor 


e melhorar as operações de uma organização. A auditoria deve auxiliar a 


organização no alcance dos objetivos estratégicos, adotando uma abordagem 


sistemática e disciplinada para a avaliação e melhoria da eficácia dos 


processos de gerenciamento de riscos, de controle, e de governança 


corporativa. 


Autoavaliações Periódicas – avaliações com o objetivo de verificar a 


conformidade da atuação da unidade de auditoria com as normas 


internacionais definidas pelo modelo IA-CM, de maneira a fornecer 


diagnósticos quanto ao desempenho da unidade e a indicar aspectos que 


necessitem ser melhorados. 


Avaliação (assurance) – exame objetivo da evidência obtida pelo auditor 


interno com o propósito de fornecer opinião ou conclusões independentes a 


respeito de operação, função, processo, projeto, sistema, processos de 
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governança, gerenciamento de riscos, controles internos administrativos ou 


outro ponto importante. 


Avaliação Externa – avaliação com vistas à obtenção de opinião ou validação 


independente sobre o conjunto geral dos trabalhos de auditoria realizados pela 


unidade de auditoria e sua conformidade com as normas internacionais 


definidas pelo modelo IA-CM.  


Boas práticas – práticas identificadas como as melhores para realizar 


determinada atividade em termos de eficiência, eficácia, efetividade e 


agregação de valor para as partes interessadas direta ou indiretamente 


envolvidas. 


Chief Audit Executive (CAE) – O indivíduo mais sênior da organização, 


responsável pelos serviços de auditoria interna, geralmente conhecido como 


titular da unidade de auditoria. 


Chief executive officer (CEO) – O indivíduo mais sênior da organização, com 


responsabilidade pelas operações. 


Consultoria – atividade de aconselhamento, assessoria, treinamento e 


serviços relacionados, cuja natureza, prazo e escopo são acordados com o 


solicitante, devendo abordar assuntos estratégicos da gestão, e se destina a 


adicionar valor e aperfeiçoar processos de governança, de gerenciamento de 


riscos e de controles internos administrativos, sem que o auditor interno 


pratique nenhuma atividade que se configure como ato de gestão. 


Economicidade – minimização dos custos dos recursos utilizados na 


consecução de uma atividade, sem comprometimento dos padrões de 


qualidade. Refere-se à capacidade de uma instituição gerir adequadamente os 


recursos colocados à sua disposição. 
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Efetividade – relação entre os resultados de uma ação, em termos de efeitos 


sobre a população-alvo (impactos observados), e os objetivos pretendidos 


(impactos esperados).  Diz respeito ao alcance dos resultados pretendidos a 


médio e longo prazo. 


Eficácia – grau de alcance de metas programadas em termos de produtos 


(bens ou serviços) em um determinado período de tempo, independentemente 


dos custos implicados. Diz respeito à capacidade da gestão de cumprir 


objetivos imediatos, traduzidos em metas de produção ou de atendimento, ou 


seja, a capacidade de prover bens ou serviços de acordo com o que foi 


planejado. 


Eficiência – relação entre os produtos (bens ou serviços) gerados por uma 


atividade e os custos dos insumos empregados para produzi-los, em um 


determinado período de tempo, mantidos os padrões de qualidade. Refere-se 


ao esforço do processo de transformação de insumos em produtos. Pode ser 


examinada sob duas perspectivas: minimização do custo total ou dos meios 


necessários para obter a mesma quantidade e qualidade de produto; ou 


otimização da combinação de insumos para maximizar o produto quando o 


gasto total está previamente fixado. 


Estrutura Internacional de Práticas Profissionais (International Professional 


Practices Framework – IPPF) – base conceitual que organiza as informações 


oficiais promulgadas pelo The Institute of Internal Auditors (IIA). 


Evidência – informação obtida que documenta a constatação e respalda o 


exame técnico e a conclusão do auditor.  


Gestão – estruturas responsáveis pelo planejamento, execução, controle e 


manejo de recursos e poderes colocados à disposição de órgãos e entidades 


para a consecução de objetivos de interesse público, visando ao atendimento 
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das necessidades e expectativas legítimas dos cidadãos e demais partes 


interessadas.  


Gestores – servidores ocupantes de cargo efetivo ou em comissão, 


responsáveis pela coordenação e pela condução dos processos e atividades, 


incluídos os processos de gerenciamento de riscos e controles. 


Governança – conjunto de políticas e processos que moldam a maneira como 


uma organização é dirigida, administrada, controlada e presta contas do 


cumprimento das suas obrigações de accountability. No setor público, a 


governança compreende essencialmente os mecanismos de liderança, 


estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a 


atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação 


de serviços de interesse da sociedade.  


Indicadores de desempenho – número, percentagem ou razão que mede um 


aspecto do desempenho, com o objetivo de comparar essa medida com metas 


preestabelecidas. 


Independência – autonomia técnica para a realização de suas atividades, não 


podendo sofrer interferências externas. 


Macroprocessos (KPAs) – processos-chave relacionados aos processos de 


auditoria, que permitem identificar o nível de capacidade da unidade de 


auditoria. É composto por objetivo, atividades essenciais, produtos, resultados 


e exemplos de práticas de institucionalização. 


Modelo de Capacidade para o Setor Público (IA-CM) – framework 


internacionalmente reconhecido que identifica os fundamentos necessários 


para uma auditoria interna eficaz no setor público. O IA-CM se presta a ser 


uma ferramenta estratégica, uma estrutura para autoavaliação e avaliações 


externas e um roteiro para melhoria e desenvolvimento ordenados. 
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Modelo das Três Linhas – modelo de gerenciamento de riscos, fomentado 


internacionalmente, que consiste na atuação coordenada de três camadas do 


órgão: 1ª Linha de Defesa, que contempla os controles primários, que devem 


ser instituídos e mantidos pelos gestores responsáveis pela implementação das 


políticas públicas durante a execução de atividades e tarefas, no âmbito de 


seus macroprocessos finalísticos e de apoio; 2ª Linha de Defesa, que 


contempla os controles situados ao nível da gestão e objetivam assegurar que 


as atividades realizadas pela 1ª linha de defesa sejam desenvolvidas e 


executadas de forma apropriada; e 3ª Linha de Defesa, representada pela 


atividade de auditoria interna, que é responsável por avaliar as atividades da 1ª 


e 2ª linhas de defesa no que tange à eficácia da governança, do gerenciamento 


de riscos e dos controles internos, mediante a prestação de serviços de 


avaliação e de consultoria com base nos pressupostos de autonomia técnica e 


de objetividade. 


Monitoramento Contínuo – conjunto de atividades operacionalizadas por 


meio de processos, práticas profissionais padronizadas, ferramentas, 


pesquisas de percepção e indicadores de desempenho. Tem por objetivo 


acompanhar o desenvolvimento das atividades da unidade de auditoria para 


assegurar a eficiência dos processos e sua conformidade com as normas 


profissionais e de conduta aplicáveis. 


Níveis de capacidade (níveis de maturidade) – estágios pelos quais uma 


atividade de auditoria interna pode evoluir à medida que define, implanta, 


mensura, controla e aprimora seus processos e práticas. Eles descrevem um 


caminho evolucionário para as organizações do setor público para o 


desenvolvimento de uma auditoria interna eficaz, com vistas a atender às 


necessidades e expectativas profissionais da organização. 


Objetividade – atuação imparcial e isenta em suas avaliações, que permite 


que os auditores internos executem os trabalhos de auditoria de forma que 
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confiem no resultado de seu trabalho e que não haja qualquer prejuízo à 


qualidade. 


Parte interessada (stakeholder) – pessoa ou organização que pode afetar, 


ser afetada, ou perceber-se afetada por uma decisão ou atividade.  


Programa de Qualidade de Auditoria – estrutura de controle de qualidade 


das auditorias com vistas à melhoria da qualidade em termos de aderência às 


normas, ao código de ética, aos padrões definidos, reduzindo o tempo de 


tramitação dos processos de auditorias, diminuindo o retrabalho e aumentando 


a eficácia e efetividade das propostas de encaminhamento.  


Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT) – documento 


que informa ao órgão competente do tribunal ou conselho a atuação e o 


desempenho da unidade de auditoria interna em relação aos trabalhos 


previstos no Plano Anual de Auditoria do exercício anterior, a manutenção de 


sua independência durante a atividade de auditoria e os principais riscos e 


fragilidades de controle identificados no órgão. 


Risco – possibilidade um evento ocorrer e afetar os objetivos, sendo medido 


em termos de impacto e probabilidades. 


Sistema de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho (SIAUD-JT) – parte 


integrante do Sistema de Auditoria Interna do Poder Judiciário - SIAUD-Jud, 


tem como objetivo organizar, uniformizar e integrar o processo de auditoria no 


âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais 


do Trabalho, em alinhamento com as normas, diretrizes e orientações relativas 


à atividade de auditoria interna emanadas do Conselho Nacional de Justiça. 


The Institute of Internal Auditors – associação profissional internacional 


que  presta serviços de formação, capacitação e certificação para os auditores 


e publica normas e orientações para a profissão de auditoria interna. 
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Titular da Unidade de Auditoria – mais alto nível da unidade de auditoria, 


responsável pela conformidade da atuação da unidade de auditoria com as 


normas e as boas práticas aplicáveis, independentemente do exercício direto 


de suas atribuições ou de eventual delegação de competência. 


Unidade de Auditoria Interna – unidade que desempenha atividades de 


auditoria interna no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 


Tribunais Regionais do Trabalho. 
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